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RECLAMA AO TRABALHISTA
898n9948 Rr 8'ara -ôOIÁRIÁ

RECLAMANTE:

SINESIO BENEDITO PEIXOTO
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êr,. ::jf'DV...Ó HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
O A B43 11343 GD

Rua 04 nr.515&ala 1103wentro 74000-000 GOIANIA

RECLAMADA:

TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

Av.Leopoldo de Bulhoes Q.61 L.11-V.Santa 74000-000
APARECIDA DE GDIANIA

ADV...Ó ROSEMARY DA COSTA RAMOS
O&BÓ 2503GO
AVENIDA ANAPOLIS, QD. 22A, LT. 09/10 VILA BRASILIA, CEP
74.934-460, APARECIDA DF GOIANIA - GO
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N'E DISTRIBUICIO: 10.713I1 994 RT
VALOR DA CAUSA: RS 3.537,43
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano de um mgnovecentos e noventa e uatro na secretaria da Vara Trabalhistaacima destacadaJ aut a reclamagão que segue com
documeII

, assino este termo.
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 893/1994-8

Vistos,

Defiro em parte o pedido do exeqiiente de fls. 396,
uma vez que o endereço na rede SERPRO é atualizado.

Determino a penhora e avaliação de bens supérfluos
encontrados nas residências dos sócios executados, até o
limite da execução. Expeçam-se mandados nos endereços de fls.
398/400.

Goiânia, 28 de julho de 2004.

e ro Lorenzet i
Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO~~';::. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIÂO
.''ë4~)~jj„'. SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 0.893/1994 RT
MANDADO N : 02.436/2004
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber
por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
passado a favor de SINESIO BENEDITO PEIXOTO, INSS E UNIÂO FEDERAL, em seu
cumprimento dirija-se aos endereços abaixo indicado e proceda a PENHORA e
AVALIAÇÂO de tantos bens quantos bastem para garantir o débito dos executados
JORGE AUGUSTO MARQUES AILYEN, MALONI PINTO DA SILVA JÚNIOR e HELDER
PEDRO DA SILVA, no importe de R$ 7.595,04 (Sete mil, quinhentos e noventa e cinco
reais e quatro centavos), atualizado até 30/09/2002.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Luciana Mendonça Rezende Cardoso,
Judiciário, conferi e subscrevi aos 29 dias do mes d J 1hoite rIedt

()P)gidl~,r
"

& P..SSlk&~-&-'~
ARI PEDRO LORENZETTI
Juiz do Trabalho Substituto

, Técnico

Observação:

Endereço: RUA DA DIVISA, QD. 57, IT. 28, VILA MUTIRÂO, GOIÂNIA-GO, RUA
DESEMBARGADOR CAMPOS, S/N', QD. 46, LT. 18, VILA ROSA, GOIÂNIA-GO e RUA T-
47, 70, APT'01, SETOR OESTE, GOIÂNIA-GO.
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,':) P'",-', PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO;"''-.':;:, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIAO
-'„~-, '~..":;,é'EXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO'--::.era vara pela Dryfj em:. ~p + /g
PROCESSO: 0.893/1994 RT— 0 tia;„-'m-."ie,.e pr.„,,

' '('
MANDADO N'. 02.436/2004
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXE/0
RECLAMADA: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber
por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
passado a favor de SINESIO BENEDITO PEIXOTO, INSS E UNIÂO FEDERAL, em seu
cumprimento dirija-se aos endereços abaixo indicado e proceda a PENHORA e
AVALIAÇÂO de tantos bens quantos bastem para garantir o débito dos executados
JORGE AUGUSTO MARQUES AILYEN, MALONI PINTO DA SILVA JÚNIOR e HELDER
PEDRO DA SILVA, no importe de R$ 7.595,04 (Sete mil, quinhentos e noventa e cinco
reais e quatro centavos), atualizado até 30/09/2002.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Luciana Mendonça Rezende Cardoso,
Judiciário, conferi e subscrevi aos 29 dias do mê dedulh 2004.

, Técnico

RI EDRO LORENZETTI
Juiz do Trabalho Substituto

Observação:

Endereço: RUA DA DIVISA, QD. 57, LT. 28, VILA MUTIRÂO, GOIÂNIA-GO, RUA
DESEMBARGADOR CAMPOS, S/N', QD. 46, LT. 18, VILA ROSA, GOIÂNIA-GO e RUA T-
47, 70, APT 801, SETOR OESTE, GOIÂNIA-GO.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO T HO

TRIBUNAL REGIONAL DO T HO 18 REGIAO

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

EXEQOENTE: SINÉSIO BENEDITO PEIXOTO
EXECUTADA: TECNOHOUSE IND. E COM. DE CASAS PRÉFABRICADAS LTDA.
PROCESSO N'93/94
I4ANDADO N~ 2436/04

CERTZDAO

Certifico que, em cumprimento das
determinações contidas no r. mandado, compareci, âs
11:45 horas do dia nove do mês de agosto do ano de
2004, na Rua da Divisa, Qd.57, Lt.28, na Vila Mutirão,
nesta capital, onde deixei de proceder a penhora
determinada em virtude de não encontrar nenhum bem de
valor comercial no local.

No referido endereço encontra-se a
residência do Sr. Jorge Augusto Marques Ailyen, sendo
esta muito simples, com apenas cinco cômodos, não
havendo nada no local nada além de alguns poucos
móveis e utensílios domésticos velhos e objetos
pessoais dos que lá residem.

Diante da impossibilidade da penhora,
devolvo o r. mandado a apreciação superior, aguardando
desde já novas determinações por parte de Vossa
Excelência.

0 referi.do é verdade e dou fé.

Goiânia, 10 de agosto de 2004.

OLYMPIO CARLOS MOREIRA JÚNIOR
Ofi.cial de Justi.ça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO
JUSTI~ 330 0

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIÃO

6'ara do Trabalho de Goíânía — Go
EXEQUENTE: SZNÉSZO BENEDLTO PElXOTO
EXECUTADA: TECNOHOUSE ?ND. E COM. DE CASAS PREFABRZCADAS LTDA.
PROCESSO N 893/94
MANDADO N'436/04

CERTIDAO

Certifico que, em cumprimento das
determinações contidas no r. mandado, compareci, as 10:00
horas do dia treze do mês de agosto do ano de 2004, na
Rua T-47, n.70, apto.801, no St. Oeste, nesta capital,
onde deixei de proceder a penhora e avaliação
determinadas em virtude de não encontrar nenhum dos
executados no local.

Segundo informações do Sr. Dázio da Silva
Carvalho, porteiro do edifício, o Sr. Naloni Pinto da
Silva Júnior teria se mudado do local há apro..imadamente
três anos, sendo que o atual morador seria o Sr.
Claudimiro Euzébio Dourado. ¹o soube dizer qual seria o
atual endereço do executado, nem nenhuma outra
informação que fosse útil ã diligência.

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 16 de agosto de 2004.

OT YMPIO CARIOS N. JUNIOR
Oficia1 de justiça Ava1iaãor



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6" VARA DO TRABALI30 DE GOIÂNIA/GO

Proc. 4 '8 & 8

CERTIDÂO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado, nesta data, nos
termos da Portaria 00 l/20Ó2, deste Juízo.
( ) Correi„ão de endere(;o.

( ) Expedii;ão de notificaqão ao (a)

( ) Expediqão de mandado de

( ) Expedii;ão de carta precatória

( ) Expedii;ão de Oltcio ao (a)

( ) Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano,

( ) Remessa ao arquivo definitivo.

( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN,

( ) Atualizaqão de cálculos.

( X ) Outros: VISTA AO EXE ÚENTE

Em 4&/~W/+0

Drakmyller Silva e iveir
Assistente-2



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUELICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO; RT 00893-1994-006-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 17/08/2004 13:10

TEOR DO DESPACHO:

Notificagão N': 9912/2004
Processo N': RT 00893-1994-006-18-00-2 6'T
REC~TE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
ADVOGADO..: HELDER DQUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
ADVOGADO..: RQSEMARY DA COSTA RAMOS
DESPACHO:

vista ao exeqãente das certidões de fls. 405/406 para
manifestagão em 05 dias.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n // f &0 7 páginan'G do dia PD /~O / 0 g , circulado no
dia ~/Gg / Ô a notificagão certificada á
fl. FUK Dou fé.
GOIÂNIA, ~// / f2 3 / 'Ô f , /f 'eira.

HAJHPOON Data:17/08/2004 Hnnaá3:liu47 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 893/1994-8

CERTIDÃO

Certifico que venceu em 27/08/2004, 6'eira, o prazo para
manifestação do exequente, conforme intimação de fis. 408, pelo
que aguardaremos por mais 15 dias, nos termos da Portaria
001/2002, deste Juízo.

Em, 31/08/2004.

El Martins Xavie, de Almeida
et II
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Elen Martins Xavier d A e da
Assistent I



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Buano (74215-210), Goiânia - GO

Processo O'T/GO n'93/1994-8 RT

CERTIDãO

Certifico e dou fé que, em 15/09/2004 (quarta-
feira), venceu o prazo assinalado a fl.409 razão pela qual faço os presentes
autos CONCLUSOS ao MM. Juiz desta egrégia Vara.

Goiânia-GO, I setembro de 2004.

El s âmaso de Lima
ret r de Secretaria/
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO
00893-1994-006-18-00-2 RT

Vistos.

Intime-se o exeqiient , a forma de fl. 393.

A Secretaria, para as rovidências necessárias.

Goiânia/GO, 21 de s t o 200

Juiz Mári Sérgio Bottazzo
6' /Goiânia/GO

6.a V.T. ~ GOIA&ilA-.GO
Autos recebidos do

Gabinete nesta data
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA— GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00893-1994 — 006-18-00-2
DATA DA NOTIFICAÇÂO: 22/09/2004 11:58
TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 11568/2004
Processo N': RT 00893-1994-006-18-00-2 6'T
RECLAMANTE: SINESIO BENEDITO PEIXOTO
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
ADVOGADO..: ROSEMARY DA COSTA RAMOS
DESPACHO:
DEVERÁ 0 EXEQUENTE INDICAR MEIOS PARA 0 NORMAL PROSSEGUIMENTO DO
FEITO OU REQUERER CERTIDAO DE CREDITOr NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASr
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇA9
Certifico que foi ptlblicada no DJ n' I ~~~ páqinan' do dia P7 / C I / &494l, circulado nodia ~ / 0 4 /~49H , a notificação certificada
a fl~) . Dou fé.
GOIÂNIA, P~ / Ul / +~'/, 7+ feira.

Marilândia Mar/raes Pela

SAJH90PH Data:22/09/2004 Hora dl:56:00 página: 1 de 1
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HE-LDE R=DO-U.DEM-E,-NT=-DA S,IlLV=-EIRA

-ILAM.A-R-J-O=-SE-F=E,R-NAND ES

'VQõ1íllhD0o
A3DVOG.AD-OS=A-S SOC-I.A DOS

Autos n': 893/94 RT.

Sinésio Benedito Peixoto, qualificado na peça vestibular dos autos supra,
promovidos em desfavor de TECNOHOVSE Ind. Com. Casas Pré-
fabricadas Ltda., igualmente qualificada na forma retro, vem a digna
presença de vossa excelência, por seu advogado que esta subscreve, expor e
requerer o que segue.

Ante a ausência de resultado prático dos bloqueios bancários, cumpre nos requerer a
expedição de oficio a Receita Federal, para a pessoa jurídica e seus sócios, pena de não ser
possível o cumprimento da decisão.

Assim, requer-se, sejam oficiadas a Delegacia da Receita Federal do endereço
residencial constante do contrato social, bem como os Cartórios de Registro de imóveis, para se
conhecer a existência de bens e créditos em nome da pessoa jurídica e de seus só i

ro rietários, qualificados a fl. dos autos, conforme entendimento sedimentado de
Egrégio Regional, /aferis:

Ementa: Coisa julgada — interesse público na solução dos conflitos — ce
execução — solicitação de informações sobre a propriedade de bens para serem
penhorados — deferimento. A partir do momento em que o Estado proibiu a autotutela
dos interesses individuais em conflito, passando a monopolizar o direito de compor esses
mesmos conflitos, assumiu a responsabilidade de declarar o direito aplicável a espécie de
promover a paz jurídica entre as pessoas. Por outro lado, diante da coisa julgada, a
responsabilidade do Estado se avantaja, dado o interesse público que norteia o dever
estatal de cumprir a vontade soberanamente reconhecida. Deve, portanto, o órgão
jurisdicional promover os atos que se mostrem indispensáveis para que a prestação
jurisdicional seja inteiramente cumprida e não se tome inócua perante os jurisdicionados,
máxime quando são necessárias providências, as quais são requeridas pela parte. Por
conseqiiência, em se tratando de instrumento necessário a efetiva satisfação do direito
reconhecido soberanamente pela vontade Estatal, qual seja, a coisa julgada e, estando
demonstrado que foram esgotados os esforços para localizar bens do devedor, impõe-se
determinar a expedição de oíicios ao Banco Central do Brasil e ao Detran, para que
informem ao Juízo sobre a propriedade de bens pertencentes ao executado, a fim de que

Rna 4 n'515, ad. Pardtenon Cantar, rala 1102, 11 andar, Centro, Ootftnta. one/fax (062) 225 5447 e 39420122
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oiania, roc.—

Luiz Francisco Guedes de Amorim, publ DJGO em 17.01.00)
e . Juiz

Ementa: Ofício a órgãos que detenham informações sobre possíveis bens do
executado. Os órgãos citados pela agravante (Detran, Delegacia da Receita Federal,
Telegoiás e Banco Central) geralmente não fornecem, por questão de sigilo, informações
sobre bens de terceiros aos cidadãos comuns, ficando o exeqúente, muitas vezes,
impossibilitado de prosseguir com a execução ante o desconhecimento de bens do
executado. Entendo caber ao juiz, quando solicitado pela parte interessada, que determine
a expedição de oficios a íim de se verificar se há bens do executado a penhorar. (TRT18'.,

AP 1235/00, 5'T Goiânia, Rel. juiz Júlio de Alencastro, DJGO 20.03.01)

Assim sendo e, levando em consideraçâo o fato de que resultaram inexitosos os esforços
relativos aos bloqueios bancários, na forma da certidão de fls. dos autos, requer-se a expedição
dos oficios supra requeridos.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 30 de setembro de 2004.

Ilamar Jo 'ndes
OAB 346

Roa 4 n* 515, Ed. Parthenon Cantar, sala I l02, l l'ndar. Centro. Crotânia. Fane/fax (062 t 225 5447 e 39420122
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PODER JUDICIRRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO
00893-1994-006-18-00-2 RT

Uistos.

Traslade a Secretaria para este feito cópias dos
docum~tos de fls. 152/173, 184/187, 198, 204, 221/227,
247/245, 324/326, 332, 333/339, 355/374, 380, 31i4, 388/389,
391/392, 393/394, 399, 403/420, 422, 424/427, 429, 433/453,
4 /457, 506/408, 517, 532/533, 535, 538/540, 542, 543/573,

0, 584/585, 594/599, 600 e 602/603 dos autos da RT 6'T/Goiânia01301-1998-006-18-00-3.

Após, vista ao e..eqQente por 10 (dez) dias, devendo
requerer o que entender de d'ito.

Intime-se.

Goiânia/GQ, 05 ut bro de 2004.

Jui Mário Sérgio Bottazzo
6'T/Goiânia!GO

6. V.T. - GOIÂNIA É,Q
to tctdndo

0 6 OUT 2004
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

Of. 6'T-GO n'22/01 Em 16 de Maio de 2001.

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Substituta da 6'ara do Trabalho de Goiãnia - GO
Ao: Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG
Assunto: solicita informação
Ref. : Proc. 6'T-GO ne 1301/1998 RT
Reclamante: Otávio Miguel Leite
Reclamado: Tecnohouse Indústria e Comércio de Casas Pré-Fabricadas Ltda.

Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para solicitar a V. Sa. que nos seja
fornecido, com a brevidade possível, cópia de todos os contratos sociais das empresas
existentes, em nome do Sr. MALONE PINTO DA SILVA JÚNIOR, para fins de
instrução dos autos acima identificados.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Sa. as
expressões de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Q;..; r.'r

',:"'na

Deusdedith Pereira
Jutas cio Trabalho Substituta da 6'ara-Go

llm'r.
Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG
Rua 260, Qd. 85, Lts. 05/06, Setor Universitário
GOIANIA - GO

rtwstDMNotoF-IUGEG.saawpn

CER IIFICO que o(a) presente for

eçrpedido( ) nesta rtata, sta posta!.

éK
Secretarie da O'. J.CJ

'-'- '-'mrrrtrtr '+tesrfrstrrttirr
r'a&dtolrr
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TECNOHOUSE — INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS

PR&FABRICADAS LTDA

(gz

44(

CONTRATO SOCIAL

Os abaixos assinados, MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR, bra
sileiro, casado, comerciante, residente e domiciliaão a Hua Santarem
Quadra 243 Lote 02 — Parque Amazonas — Goiânia — Goias, nascido em

14/02/62 natural de Goiânia — GO e filho de irialoni Pinto da Silva
e Marly de Souza e Silva, portador da Cart. Identidade N& 1,058.418,
expedida pela SSP-GO, in crito no CIC — MF sob o ¹ 434,487,806-00 e
JOSÉ ARTUR GUIMARXZS MAIA , brasileiro, casado, comerciante, residen
te e &lomiciliaão a Hua T — 282 Quadra 11 Lote 14 - Setor Bueno
Goiânia — Goias, nascido em 21/04/67 natural de Goiânia — GO e filho
de Geovani Maia e Terezinha tucia GA Maia, portador da Cart.Identida
de N-" 1.657,802 expedida pela SSP — GO, inscrito no CIC — J&P sob o
i~ 377.476.731-91, RESOLVEM de comum acordo constituirem uma socieãa
e por quotas ãe responsabilidade limitada de natureza comercial que

se regera pelas clausrrlas e condiqões seguintes:

CL(USULA PRIMEIRA — A sociedade giróra sob a denominagâo
social de TECNOUOUSZ — INDUSTRIA Z COMERCIO DZ CASAS P~FABRICADAS
LTDA, tendo como tr.tul&~ &io estabelecimento o nor&re de TECNOHOUSZ,

.!
CLLUSULA SEGUNDA — A sede da sociedarle sera a Hoãovia,

Trindade - Abadia de Goio.s — IQrr 8, Chacera Hecanto ãa Cristina (Faz.I
!Forquilha) — Trinãih!ãe — G&rias.
I !

CrAUSULA TERCEIRA

In!1us Ir'ieli za&;ao &I Cnrv r!r I «1 iza&ao
j

Avulsas or& Acabadas, &"orsero:I o &le

Esquadrias e Estruturas Iietalicas.

!

!

0., ohjotivos da sociedade seraó a
/

&le Casas Pre-Fabricadas em pe&,'as

MaI criais !ãe Constru&„ao em Geral,



F18.02 ((1/

6CTAUSUIA UARTA — 0 prazo !1c d(!rnçao da socj.erlade sera
/ /por tempo j.ndetcr)sin:ulo e o inzcio de suas Ql ivj.rir!des se d!&ra em 01

de Aposto de 1(390.

Cl&ÁUSULA UINTA — 0 Capi'I sl 'r ial scr'( &le Cr&&300,000,00
(Trezentos lili:1 (Jrii;,ej&ns) dividido em 300.000 (Tre.".enjas 1',;il) quotas
(iP. Cl".&I 1&00 (II»J&& 0111,"r'.1 rríi ) &';!(3Q u?!1()..&llli &cl l.'I a

/ /sto
&

eln 11&nf (la coz'I rlv'IIP dn I B1 8 8 dzâ i z':I 1)uzd'ls

p u iate for?i&a;

o jv te xalj.sc&da r r.ste
/e»tz'e os socios da se

a) MAIONI PINTO DA SIIVA. JUNIOR — 150.000 ( Cento e Cin
quenta I&lil ) ql&ntas de "zt 1,00 (IIum Cruseiro) cada, uma,rum mnntsnte
total de Cri, 150,000 00 ( Cer! In íl Ci?)O»er&in I il I!rl&",cir(&8 ),

I)) JOSÉ ARTUR GUIMARXES NAIA — '150.000 ( Cento e Ci»quer!
ta Njl ) quotas &le Cr.", 1,00 ( II»rn CJ!i"„Pj.l n ) carla uma, v!em montonte
to Isl rir I r&," 3 5&0,í&í?(),(10 ( cento &1 í! j rir i&rr! I;:l I'j.'I. 0»'!ejrí)s ).

CI&ÁUSUI&A SEXTA — A ( rsi&nr&sal& I I i!i)il& lnru sor? j ne : 'I c „" coz
r

8» Q

CIO co? I 1 3 &! 1
&

11&i I Ii/I!I'! &i!) 'I&i J; 'I ili I ri il(i 'i 1' 'Irr I : (1!.'I &il,

Cl&ÁUSUI&A SÉ&TINA — A socirrlr&de rlr.ra/ Q&an&irristr.arla atj.va e/ /)&Qssivan&onf 0& r Ill I1&! /ií& nli I nzs. dr 3 c i nl ::niLo'.; ns socios, que f&&ri)n
»sn (lo i3pr n&&!jnr&qao onr & nl . Omnlite per(! J c.'.n&.& rin 1'cl at j v&ir& :ios o}i)ejivo, ociai8& r Bo perlo&1'iln 888jv! 8Pr'sada. Dr&l'a J.R)rolJP8& co?l?n :I. j..!n/as
Qv"& I 8 í)u ouj Joo que 3?"&&1iíiuemi eD! 1 es31nl!881)& I I &I!I! I" i&ara Q e&ii» rln(i ~

.&r,llr,"1. '! !!1 Í.r 11;l/ao de 1)or!.& -Or'Qo ne('casar'io 11, (&Osj.na.i)z&z'as
.- de QJJ?Isca&os socios cm cí&r&jur!to& li,"&ra o(; &3or!Qic doc»&nor&jos po&lezao cs

socios 1(s&sj.»are&» on!'n&il„-1&nto o&r 'iiarad.:-..&mente,

Cl&ÁUSUI&A OITAVA,.-.- No caso dr.. il! ter aj.r/õo nu (alecimento
rle um rico SOCj OS 8 ! n( i : ria& r »ra& SC &Ij QOOl ir 1 u&l!O C !SO di j?i I Ord ir,;iO/ /8( ra a(iinj ti&In»le J&nvn,.r&r'n !i lin r iien rl'-. !",'&Io& 1!ne&'I!i &IP ; .I~&n&m do &

socj os, a sniliednr1e er! J! ';.I;&»nr ;I Q fl&r&ízj eli&il i'nn n;i I)!=1'rlrirns rio snr I n
:& iileci&!r)1 83 er/endo-&c 1&:i iui rn :!rliii» i 8 Ii : !3&»,'i I':,1!'í! i!n & .: &vol" n!1
cueca or(n! co»do ;&. Qíl? Ij ?i I :: I)aca(& (1(a 8!&c I or1 !&IP,
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) &

CL(USUIA NONA - 0 só&.in a&lministrador iara/ jus a uma /qretirada mensal a
traí;ulo

de Pro-Iabore, fixada de comum acordo e em

obediencia com a Iegir&7a&,"ão do Impos&o &le Rcn&la, no i/nicio de cada
ex er&! x cio social,

CLXUSUIA DXCIMA — No dia, 31 rle Dezembro de cada, ano ser!
/leva&!t!&do um balas&;.o geral, onde o lu&.ros ou prej&u.zos apurados sao

/
'distribuídos ou uporía&loo pelos soc&ns em pa&rtes proporcionais a

participa&„ão no Capi í&&l Social da e&.&presa.

CLI(USUIA DÍlCINA PRIMEIRA Os soc! os nën poderão ceder.
nu tr!»nsfexir par te ou. totalidade de s&&as qun I;as,sem a per&oissao doc
dc&&&ais oocios na &l&&!r&& s teran rlire.i. In d&., proforencia e

condi &;ões,

iCual&dade de

CL(USUIA DACI1&IA SEGUNDA — I"ica r..l oito o in! o &1r Gniâ&.ia-
Goias para a sola& :.~n rl." s «missoes cont!&!as no presa!&te cnníaato.

Vs socin, &1 r!1arnm &!in&1a que nan nstao inc&u'nos oe! nerd&um
rios c-'i&ses previ s Ir& ~ r &! I &'I

&
e&1 r&!&e o 1&'íleÇi&m de exercer &ativirlade&&

c 0 mer&! ia l. 8 o

I; por es-I;;&&. r.;.,! ;I&&at!&s e con ía :& L- ..r1ns, obriSnm-oe f I e7mente
a. c»ml&!':ír em seus te&'&«.s &!n clausula. aci&r&a e assinezn o pres'r&te Co&&.

t!.;&,Io soc&a1 em (03) t&.
&"

r& vias de. i!;&«al 'í,e&.&' .. o&r&a, nra p»eo&!»e/r! de
(02) risse tnn'í&nrrnu&ig,„" nn!p&~&dar&.

Goiás.ia (GO), 25 de &TííU'0 &1e 1.990,
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ARTE E PRUMO CONS'1'RU OES L'ÉDA.

CONTRATO SCJ„IAI.

Os abaixos assinados, MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada á Rua H42 Qd. 175 It. 30
Cidade Vera Cruz — Aparecida de Goiânia - Go., nascido na Cidade de Goiânia-
GO. aos 14.02.62, filho de Maloni Pinto da Silva e Marly de Souza da Silva,
portador da Carteira de identidade n.'058418 2'ia SSP-GO., e inscrito no
CIC (MF) sob o n. 434.487.806-0ã; e JORGE AUGUSTO MARQUES
AILYEN, brasileiro, casado, industrial, residente' domiciliado á'ua da Divisa
Qd. 57 Lt. 28 Vila Mutirão — Goiânia-Go., nascido na cidade de Gajará-Mirim
— RO., aos 07.10.60, filho de Pedro Afonso Ailyen e Elza Florinda Marques Ailyen,
portador da Carteira de Identidade n.'.086.466 SSP-GO., e inscrito no CIC (MF)
sob o n.'16.326.181-68, R E S 0 L Y E M de comum acordo a constituirem
uma Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, de natureza comercial
que se regerá pelas Cláusulas e condiçães seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade girará sob a denominação
social de ARTE E PRUMO CONSTRUÇÕES LTDA., tendo
como titulo do estabelecimento o nome de "ARTE E PRUMO
CONSTRUÇÕES"

CLÁUSULA SEGUNDA — A sede da Sociedade será á Rua Rui
Baibosa Qd. 60 Lt. 13 — Vila Santa -Aparecida de Goiânia -GO.

CLÁUSULA TERCEIRA - 0 objetivo da Sociedade será a
piestação de serviço na área de construção civil em geral.

CLÁUSULA QUARTA - 0 prazo de duração da Sociedade será por
tempo indetermlnado, e o inicio de suas atividades se dará em 22 de Abril de
1.997.

CLAUSUI A QUINTA - OI&edeeldãs ás fõrmálldãdee legále ã
Sociedade poderá criar tantas filiais ou dep6sitos em qualquer parte do territ6rio
nacional, quantas forem riecessárias ao seu desenvolvimento.

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade poderá, a qualquer momento,
por rieiineraoan dos "doios. e atendendo as eaigenoias Íegais, m dar

sfr) tjpprÍ



CLÁUSULA SÉTIMA - 0 Capiiai Social será de R$ . 9.000,00
(NOVE MIL REAIS), integralizado neste ato, da seguinte forma: R$ . 1.000,00
(HUM MIL REAIS) ein n&oeda corrente do Pais e R$ . 8.03C',00 {ulTO MIL REAIS)
em máquinas e equipanrentos, assim divididos;
— Urna Torre Bate Estaca c/5 mt. c/motor de 5 KVA.........,......,..........R$ . 1.230,00- Urn Grupo Gerador 7,5 KVA c/motor NSB 18 IAMAR....................R$ . 3.200,00- Urrra Betoneira simples s/carregador c/motor trifasico......................R$ . 800,00
— Uma Betoneira automática c/capacidade para 320 litros c/carrega-

dor e motor trifasico. .....R$ . 2.300,00
— Urna betoneira c/capacitlade para 320 litros s/carregarlor c/motor

trifasico marca Alfa.. ......R$ . 470,00

......,.................................R$ . 8.000,00

e distribuldo entre os sócios da seguinte forma:
NOME/SÓCIOS N.QUOTAS VLR.UNIT.
MALONI PINTO DA S. JUNIOR 855 R$ . 10,00
JORGE AUGUSTO M. AILYEN ag rt$ . iodo
TOTAL .................................... 900 R$ . 1000

VLR. TOTAL
R$ . 8.550,00
R . 45000
R$ . 9. 000,00

CLÁUSULA OITAVA - As quotas de Capital são indivislveis e não
poderao ser cedidas ou lrarrsferidas á pessoas estrani&as a Sociedade, antes de
oferecidas ao outro sócio, que, pelo justo valor, tem direito de preferência na
aquisiCão das lnesmas.

CLÁUSULA NONA - A responsabilitlade dos sócios é de acordo
com a Lei, limitada ao montante do Capital Social.

CLÁUSUI.A DÉCIMA -Ocorrendo o faleci&nerrto de um dos sócios,a Sociedade não será,lissolvida, continuará com os herdeiros do falecido, deacordo co&n a lei Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — No dia 31 de dezembro decada ano será levantado uin balanço geral, onde os lucros ou prejulzos apuradosserão distribuldos ou suportados pelos sócios, em partes proporcionais
particilgação no Capital Social da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Sociedade será administrada
ativa e passivamente, ein julzo ou fora dele pelo sócio, MAl.ONI PINTO DA
SILVA JUNIOR, que fará uso da denominaCão social, ãcando, entretanto,proibido o seu emprego em'avais, abonos, fianças, endossos ou em qualquerqoutro oeg'cio etr rrho a e ohjetiuoe da Sociedade. m r l I='.(Z

k,,v,--& -)
////



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA — 0 sócio admiríistrador terá
uma retirada mensal á tifulo de Ioió-Labore, lixada de comum acordo e em
obediência á Legislação do Iinposto de Renda, no inicio ie cara exerclcio social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Para dirimir quaisquer dúvidas
que não possam ser resolvidas amigavelmente, fica desde já eleito o foro da,
cidadela de Aparecida de Goiãriia, Estado de Goiás.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Aos casos omissos no presente
Contrato, aplicar-se-a á legislação vigente.

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA - Os sócios declaiain ainda que não
estão incursos em lienhu»l dos criiiies previstos em Lei, que os impeçam de
exei í.ereiii atividades»ieíca»fis.

E, por esfaiei» justos e coiitratados, obrigam-se a cumprirem
fielmente em seus teimos as Cláusulas acima e assinam o presente Contrato
Social eni 03 (TRÊS) vias íle igual teor e forma, na presença de 02 (DUAS)
festeiiiurilias tiolileadas.

Aparecida de Goiânia (GO)., 15 íle Ahiil de 1.997
)

('Cf,'.I,' --I", '-
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TESTEMUNHAS:

1.
QSIIÚÍARY REGINA DA SILVA
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VANDERL~G ALVE IAS 'art.Ide~n. n.4 . 61.930 SP-



v MALON I EN GEJJHAÉIP& 'COf1(j/C IU '"
INDUSTR IA LTDA ~ v

CONTRATO SOCIAL

Contrato de constituigao de 'sociedade denominada Maloni
Engenharia, Comercio e Indíístria Ltda., por motivo de CISÂO PARCIAL
da empresa Construtora Majama I tda,, que entre si fazem flaloni Pin-
to da Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domi
ciliado a Pga. Cívica, Ed. Dijon, apto. 902, centro, portador da
carte45a do CREA n- 82/0 - 124 Regiao, expedida em 16.09 ~ 74, pelo
Conselho de Eng4nharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goias
e do CPE n- 004482571-49 e Cleone Garcia dos Santos, brasileiro, ca
sado, escriturário, residente s domiciliedo a av. Sao Paulo,n~ 536,
Campinas, portador da carteira de identidade ns 214.666, expedida
pela SSP-Go., em 16.05.72 e do CPF ns 085933531-34, ambos nesta Ca-
pital, cujo contrato ss regera pelas seguintes clausulas e condi-
çoes:

PR IfAE IRA
A sociedade que ora se constitui girara sob a denominagao

social de Maloni - Engenharia, Comercio e Industria Ltda., com sede
*e estabelecimento a av. T-2, no 2.036, setor Bueno, Goiania-Go.

S E G U ND A

0 prazo de duraçao da sociedade e indeterminado. As ati-
vidades ssrao iniciadas em 12.03.84.

TERCEIRA
0 capital social é de ff) 89.474.444,00 (oitenta e nove mi-

lhoes, quatrocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta
e quatro cruzeiros), quanto a sua realizagão é todo proveniente da

Aparte do patrimonio lzquido, da cisao parcial da empresa Construto-
ra f lsjama Ltda., integralizado da seguinte maneira: em bens imoveis,
que serao registrados no Cartorio de ffegistro de Imovsis competente
para tanto, nos termas do art, 234, da Lei 6.404, de 15.12.76, ime-
diatamente, que o presente documento seja liberado pela 3unta Comer

/cial do Estado de Goias, sendo os bens imoveis referidos, os que se
seguem: lote 9, quadre 70, av. T-2, setor Bueno, nesta Capital, re-
gistrodo sob n'- 95.365 em 25.02.75, no Cartorio de Registro de Imo-
veis da 14 2ona de Goianha; lote 10, quadra 70, av. T-2, actor Bue-
no, nesta Capitel, registraáo sob n- R-1- 1291, de 26.02.76, no Car
tório de Registro de Imóveis da la Zona de Goiania; lote 7, quadra
70, av. T-2, actor Oueno, nesta Capital, inclusive a edificagao
existente no mes!!fog regiotrado sob n- 95.321, em 21. 02.75, no Certo
rio de Registro de Imoveis da 14 lona de Goiania,'ote ll,quadra 70,

continua
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av. T-2, actor Bueno, nesta Capital, registrado no Cartorio de Regia
tro de Imoveis da la Zona de Goiania, sob nc Rl 1290& em 26 ~ 02 76j
lote 8, quadra 70, av. T-2& setor Bueno, nesta Capital, registrado
sob nc R1-17.020, em 09.12 ~ 77, no Cartorio de Registro de Imóveis da
la Zona de Goiania j sitio Pogoes& municrpio de Goiania-Go., mais ben
feitorias nele existente, registrado no Cartorio de Registro de Imó-
veis da la Zona de Goiania, sob n~ R1-1.293, de 26.02.77, R1-1.292 e
R1-9.319& bens estes, existentes no patrimonio da Firma cindida& cu-
jo valor contábil totaliza a impor tância de Ef 89.356.037,00 (oitenta
e nove milhoes, trezentos e cinquenta e seis mil e trinta e sete cru
zeiros), mais í&) 118.407,00 (cento e dezoito mil, quatrocentos e sete
cruzeiros) em moeda corrente rJo Pare& totalizanúo í&j 89 ~ 474.444,00 (
oitenta e nove milhoes, quatrocentos e setenta e quatro mil, quatro"
centos e quarenta e quatro cruzeiros)& dividido em 89.474.444 (oiten
ta e nove milhoes,quatrocentas e setenta e quatro mil,quatrocentas e
quarenta e quatro) cotas, de li& 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, assim
distribuido entre os c&!tistas: Naloni Pinto da dilua, com 88. 579.699
(oitenta e oito milhoes, quinhentas e setenta e nove mil, seiscentas
e noventa e nove) cotas, do valor totaj. de Ej 88.579.699,00 (oitenta
e oito milhoes, quinhentos e setenta e nove mil& seiscento- e noven
ta e nove cruzei ms) e C l cone Ga!Cia oos Santos& colll 894.745 (oito-
centas e noventa e quatro mil, setecentas e quarenta e cinco) cotas,
do valor total de í!i 894.745,UQ (oitocentos e noventa e quatro mil,
setecentos e quarenta e cinco cruzeiros).

U A R T ik

A responsabili&Jade de cada cotista e limitada ao total do
capital social'

INTA
A saciedade tara como objetivo a ex&&loragao de engenharia

civil, construgao civil em geral, saneamento& pontes e viadutos,'
Fabricagao e venda de pre-moldados de concreto, estruturas metalicas,
bem como esquadrias metalicas e de madeiras em geral; ainda, a incor
poragao e cons trugao &Je unidades hobitacionai s e comerciais, podendo
contrair financiamento dentro do Bistema íinanceiro do Banco Nacio-
nal de Habitagao (QNU) e F'ora dele sob qualquer !roda lidada, bem como
dar garantia hipotecorja em qualquer grau.

Picam ainda, os 'socios autorizados a alienarem bens imo-
vais de propriodade áa Fmpresa& observadas a" demais clausulas con"

8 8 N T A

A a!Jministragao da scciedade competira somen' ao socio Yia

continua



continiiaçau

loni Pinto da Silva, cabendo-lhe, entretanto, o uso da denominação so— '9
cial em negocios atinentes exclusivamente a sociedade, nao podendo a 2

Idenominaçao social ser empregada em negocias estranhos, inclusive
fianças e avais, seja em favor de terceiros ou dos proprios cotistas~ 'g'

L T I MA
Apenas o socio Maloni Pinto da Silva assinara os cheques e

saques bancárias em nome da sociedade.

0 I TA VA
Os cotistas poderao retirar mensalmente, a tztulo de

labore, importancias e- tipuladas no inzcio de cada exercicio.
pro-

N 0 N A

rOs lucros lzquidos apurados em balanço que se dara em cada
31 de dezembro, se nao permanecerem em suspenso, serao distriburdos
proporcionalmebte entre os cotistas, procedendo-se de igual modo em

caso de prejuzzo.

OPCIMA
E, por estarem assim de acordo, assinam o presente contrato

em cinco (05) vias, de igual teor) fia presença das testemunhas abai-
xo,

Goiânia, 12 de março de 198Zí.

Maloni Pinto da Silva C cone areia dos Bantos

As-inatura comercial por quem ds direito:

Meloni Pinto da Silva
P jllaloni - Engenharia Com„e ind.Ltda.

Testemunhas:

)
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MINISTERIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
OÉPARTAMENTO NACIONAL OE RÉGISTRO Oo COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL OÉ RÉGISTRO Oo COMÉRCIO

jP
PARA USO OO REGISTRO OE COMÉRCIO I

CONTRATO DE CONSTITUICAO DE SOCIEDADE
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

OUALIFICAÇAO OOS SÓCIOS, PARTICIPAÇAO

NAI.OIII PINTO DA SI I,VA
No loSó fn et s Ibrasileik'a casado

434.487.806 00
CPF

Capri — Setor Oeste-
22«800

N'e Coles

Cap lal a Inleg al ta

corrente do ís.

VETER MARTINS MORAIS
No g do Somo Ipo e le s I

já ~ 9 63. 271-7F
CPF

Goiania — Go.

1. 200
N" de Colas -0-
Cantai I teg Ita

corrente do aís

No CAPITAL E GÉRÉNCIA

TUIIIIOR. i 4/02/1962
empresário 1.058. 418 SSP GOm

Ifu™an T 47 ¹ 70 — QD R)4 LT 4/g — Ldifícxo Ana-
74.000-000

22.800,00 22.800,00
C» I Snh c to Ca Iet I leg ateado5uó" crito e integralizacfoe nesta data em moeda

Fo a Pa o da I legal eçko

Diretor Administrativo
Gek cee UsodoNo eCo ecal

26/03/1970
empresário 1.906.704 SSP

*

GY)

Muna Erico Veríssimo, 5d 69 Lt Xí8'asa A

74.980 970
l. 200 00 1. 200,00

Can~tl Skáse lo Ca nal I leg alnado:kuéSCritc e inteIcraliZaClc neSta data em mOeda
Fo ~ P am da Inleg al çko

Diretor Financeiro.
Ge an«se Usado N eC e

No e do Sóoo tno e tenso)
Gela de Naa e to

Nkc n almada E" I do C P, Issko
C I. GgkoE o UF

CPF
E descoC pl lo

CE P

N's Cor0
C n tal I t n

C p lat 5 hccnlo

F l ap od Ita I*ca

C pl I tnleg aftado

Cee caeuod«No eC cal

No e do Somo Ipo e te
12 t d Nasmmcmo

. o andada Estado Cml P otn.kn CI ClckoE n UF

CPF
E d. eco Cn« I I I

L't'EP
N'e C la\ Ctpl th tst tio

C nt tt I geg do

Cantai a I I g alot
F n ePemdalplcgal acko

Fo« lk o at n tdo nel IIISINNC N" 22 de 5/1511952

Getknçia n Uso do No m Con etmsl

I tc t tt c I t ta ~ a.t',« ~ c I ('ttd ~ cmtnnest9 t mc



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARIAMENID NAcloNAL DE R&sis&no Do coMÉRcio
SISIFMA NACIONAL DE RE&IISIRU DO COMÉRCIO

~(N
(7PARA liso Do RFnisTRD DE coMÉRclo

z Í

CLÁUSULA 1." — NOME COMERCIAL. SEDE E FORO

TORRE CONHTHJJCCES LTJJA

AVENIDA ALFREDO NA;3HKJE, Fi'Jlh — Haia 2 — Centro Ata~lôlila— Goias.
Sel IE de ~ C lletn Fl a. Pec A, g al" II nt M»r I ol

ARA GOIÂNIA = GO.
Fnn IMn Cine UFI

Gr&

UF

75. 360-000
CEP

CLÁUSULA ZZ — CAPITAL

24.000
N de C ta

SOCIAL

1,00 2&J.OOOEOO
C n II reg afr dn

2&J . OC!0, 00 Vin l&e e &Jitabt n mil reais.

2IJ.OOOEOO n
g t Mn

HJubsczi lo e JrttepraJisl;dn riec't t &l@Eli ern moeda co&z ente dn Jilaís.
F a e p aro d» I teg I racao

cLÁUEULA 3.' PRAzo oE DURA/io DA socitoADE E TÉRMiND oo ESERCICID sociAL

02"'/03 /98 Q / / 31 /12/
Ie n de E cfcn

SoNat

CLÁUSULA 4Z -- RESPONSABILIDADE Dos SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio nas obrigaCões assumidas pala cocipáadp, ps&A limitada ao total do ca-
pital social.

CLÁUSULA SZ — OSJETO SOCIAL

0 oiijetivo da. Socie&indo ser a: "FHESTAÇAO DE HEJiVIÇOH NA AREA DE

CONHTHJJÇXO CIVIL EW GEHALR.

F»la» r n aó I I ~ nl,ltNPC N" PP,I g/tn I na



MINlsTÉRlo DA INI)tjsf RIA F. ()0 coMÉRclo
t1ílhl»hMI Nl&) Nhcini'&hl n& Bt(&lslnn uu (.»M& B(.ii)
sist&Mh Nhclnnhc It& It&t;Isl&Ni IH& t tiMI tlr K&

j(J
Bhí&h I&sn í&&? Bír &sIBO uí cuM(no&&l ~I /gJ

CLÁUSULA 6." — GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da socierlade e o usn rio nome comercial serãn exerci&lr&s pclnls) sncinlsl in&ãcarfn(s) na forma
deste instninicnto, vagado && uso &ln ri&&mo comercial em nssiait&&s alheios nt&s intcrnsscs rla sociedade.

CLAUSULA 7," — RET(RADA "PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acnidn e a &aialquer ternpn, fixar ianh ietir&ni&i iri& iis;il i&el&& exerr;ir:io da gerên
cia, a titulo de "pro labore", reslioita&fas as limitacões legais viqcrit&,.

CLAUSULA 8." — LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuizos sou(ad&&s em l&alan&:o a ser realizado após r& tórininn rir& exercicin social si.r)n reparti.

~,
dos entre os sócios, proporcionalmente ás cotas de carla iim no ci&í»tal social, priderido os sócios. todavia,
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou coniiir&risar os prr.juizos ein exnrcicn&s futiiros.

CLAUSULA 9." — DELIBERACOES SOCIAIS

As deliberacões sociais de qualrliier riatureza, inclusive para a ex&&liisãn &le sóciri s&&rãn tnniadas pelos sócios
cotistas &tue detenham a maioiia do capital social.

CLÁUSULA 10 — FILIAIS E OUTRAS DEPFNDENCIAS

A sacie&lede poderá, a qualquer temi&o, abrir filiais e outros es&abelecinientn.'. nn i&ais n&r f&ira riste, pnr ato
de sua gerencia ou por deliL!eracão rlns sócios.

CLÁUSULA 11 — DISSOLUCAO DA SOCIFDADE

0 falecimento, a interdicão. a inahilitacão e qualquer outra situacão qne inlpllque enI rlissoãi& ão &fa socieda.
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(eml novo(s) siiciri!s) para a continuidnde da empresa,
na forma abaixo:

A Soc1eda&JR »(ira RB (Jl nn&nlvnr;') r&nín n mi)r Í;p &lp»m doB Bn

c)op, 0 0!)(Io vive&it(. 1)1 oon(fnt. ne it (Je níot &ín (nín RB íie] R viga()
t ao no (in'.

CLAIJSIJLA lp A TJenom in(&&;!in rl;I Srioi edh)i)p. Bpt..,-'11 BTOHJI)s COl1S&TR(JÇOíS".

CLAUS&U TA 13 A Soqiedndn noz é Rdíainintpnda Rtivn 0 pRBBivnmní&tp, nm

,jul,".0 nu Jorn de J P, Peito Sóí:io Jt)AIOJIJ. PINTO JJA SILT/A Jl!(&(1 OR.

~

t'X»&.t«,'I

x I ~ tt&Ittllf I'" )& I &&&II& t



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
s/STEMA NAcloNAL DE REDIsrao Do coMERc/0

PARA uso Do REGIsTRD DE coMÉRc/o 4 / gq

) vias, de igual

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nasrestriCões legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em O3 I t1 ee
teor e para o mesmo efeito, na presenpa das testemunhas abaixo:
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CONTRATO DE CONSTITUICA DE'OCIEDADE POR COTAS DE REPONSABILIDADE LTDA

MHM-COMERCIO DE FERRO'TDA

PELO PBESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO SOCIAL,
0 SR.MARIO DE QUEIROZ ABAUJO, MAIOR,BRASILEI-
RO, DESQUITADO, EMPBESABIO,NATURAL DE BONDES-
PACHO, RESIDENTE E DOMICILIADO N/CAPITAL A RUA
239,N.36 — ST.COIMBRA,CEP 75.120, PORTADOR DA
CI N.765.028-SSP/GO.,E CPF-134.618.856-49, 0
SB.HORACIO MARQUES DE SANTANA FILHO, MAIOR,
BRASILEIRO, CASADO,EMPRESABIO NATURAL DE CAXI-
AS-MA,RESIDENTE E DOMICILIADO N/CAPITAL A AV."E" N.961, APTO.702-8, JD. GOIAS, CEP-74.510,
PORTADOR DA CI-700.948-SSP/CE, E CPF-166.275.
801-44, E 0 SR. MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR,
MAIOR BRASILEIRO, ENGENHEIRO, CASADO, NATURAL
DE GOIANIA/GO, RESIDENTE A AV.T-2 N.2036 ST.
BUENO CEP-74.610 PORTADOR DA CI-1058.418-SSP/
GO E CPF-434.487.806-00, RESOLVEM DE COMUM A-
CORDO CONSTITUIR UMA SOCIEDADE POB COTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, NOS TERMOS DO DE-
CRETO 3708/19 E LEGISLACAO POBTERIOR APLICA-
VEL A MATERIA QUE SEBA REGIDA MEDIANTE AS
CLAUSULAS E CONDICOES SEGUINTES:

CLAUSULA PBIMEIRAr A SOCIEDADE GIRARA SOB A DENOMINACAO SOCIAL DEr
"MHM-COMEBCIO DE FERRO LTDA", COM SEDE A AV.ARAXA N.769 JARDIM ANA LUCIA
GOIANIA-GO, CEP 75.510.

CLAUSULA SEGUNDA: A SOCIEDADE TERA COMO OBJETIVO:COMERCIO VAREJISTA DE FER-
RO E COBBELATOS, COMPRA E VENDA.

CLAUSULA TERCEIRA: A SOCIEDADE TERA INICIO EM lo. DE SETEMBRO DE 1.988, COM
PRAZO DE DUBACAO POR TEMPO INDETEBMINADO,PODENDO EM QUAQUER EPCÍCA,POR DELI-
BERACAO DOS SOCIOS, INSTALAR OU ABRIR FILIAIS, ESCRITOBIOS EM QUALQUER PAR-
TE DO TEBRITOBIO NACIONAL.

CLAUSULA QUABTA: 0 CAPITAL SOCIAL E FIXADO EM CZS200.000,00 (DUZ/NTOS MIL
CRUZADOS), DIVIDIDOS EM 200 000 (DUZENTAS MIL) COTAS NO VALOR DE CZS 1,00

Q(UM CRUZADO) CADA UMA, SUBSCRITO E INTEGRALIZADO PELOS SOCIOS COTISTAS DA
SEGUINTE FORMA:

1 — MABIO DE QUEIROZ ARAUJO, SUBSCREVE NESTE AT0,50.000 (CINQUENTA MIL) CO-
TAS DE CZS1,00 (UM CRUZADO) CADA, NO TOTAL DE CZS50.000,00 (CINQUENTA MIL
CRUZADOS) E INTEGBALIZA 0 TOTAL DE SUAS COTAS, MEDIANTE MOEDA COI(RENTE DO
PAIS NESTA DATA.

2'OBACIO MARQUES DE SANTANA FILHO, SUBSCREVE NESTE AT0,50.000 (CINQUENTA
MIÉ ) COTAS DE CZS 1,00 (UM CRUZADO) CADA, NO TOTAL DE SUAS COTAS MEDIANTE
MOEDA C RRENTE DO PAIS NESTA DATA.

I ...
CONT..
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3 — MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR, SUBSCBFVE NETE ATO, 100.000 (CEM MIL) CO-
TAS DE CZS 1,00 (UM CRUZADO) CADA, NO TOTAL DE CZS 100.000,00 (CEM MIL CBU- ( /~ZADOS) E INTEGRALIZA 0 TOTAL DE SUAS COTAS, MEDIANTE MOEDA CORRENTE DO PAIS
NESTA DATA.

CLAUSULA QUINTA: A RESPONSAILIDADE DOS SOCIOS E LIMITADA A TOTALIDADE DO
CAPITAL SOCIAL.

CLAUSULA SEXTA: AS COTAS DE CAPITAL SAO INDEVISIVEIS EM RELACAO A SOCIEDADE
MOTIVO PELO QUAL,NAO PEDEBAO SER OBJETO DE PENHORA EM ACAO POR VENTURA PRO-
POSTA CONTRA OS SOCIOS, INDIVIDUALMENTE,NAO PODENDO SEB NEGOCIADAS, CEDIDAS
OU TRANSFERIDAS A TERCEIROS SEM 0 EXPRESSO CONSENTIMENTO DOS DEMAIS SOCIOS,
QUE EM PROPOBCAO AS COTAS POSSUIDAS NA SOCIEDADE TERAO DIREITO DE PREFEREN-
CIA NA AQUISICAO QUANDO QUALQUER DOS SOCIOS MANIFESTAR 0 DESEJO DE NEGOCIA-
LAS, OU QUE FIQUE IMPEDIDO DE CONTINUAR NA SOCIEDADE, OU AINDA QUE SEJA 0-
BBIGADO OU QUEIRA RETIRAR-SE DELA.

CLAUSULA SETIMA: 0 FALECIMENTO DE QUALQUER DOS SOCIOS NAO IMPLICARA NA DIS-
SOLUCAO DA SOCIEDADE, DEVENDO A MESMA PROSSEGUIR COM OS SOCIOS REMANESCENTES
E OU HERDEIROS OU SUCESSORES DO FALECIDO, A MENOS QUE ESTES ULTIMOS CUMPRAM

CLAUSULA SEXTA, DESTE CONTRATO.

CLAUSULA OITAVA: 0 EXERCICIO SOCIAL COINCIDIBA COM 0 ANO CIVIL, SENDO LEVAN-
TADO BALANCO GERAL EM 31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO,E 0 SEU RESULTADO APURADO,
SENDO OS LUCROS OU PREJUIZOS VERIFICADOS DISTBIBUIDOS OU SUPORTADOS PELOS
SOCIOS NA PROPORCAO DE SUAS COTAS DE CAPITAL NA SOCIEDADE.

CLAUSULA NONA: CABERA AOS SOCIOS, PELOS SEBVICOS COMPROVADOS QUE PRESTAREM
A SOCIEDADE,UMA REMUNERACAO MENSAL A TITULO DE PRO-LABORE, A SER ESTIPULADO
DENTRO DE COMUM ACORDO ENTRE OS MESMOS, RESPEITANDO A LEGISLACAO DO IMPOSTO
DE RENDA VIGENTE, QUANTIAS ESTAS QUE SEBAO LEVADAS A DEBITO DA CONTA "DESPE-
SAS GERAIS" DA SOCIEDADE.

CLAUSULA DECIMA: A SOCIEDADE SERA ADMINISTRADA PELOS SOCIOS EM NUMERO DE 02
(DOIS) TAIS COMO: MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR, E MARIO DE QUEIROZ ARAUJO,
E/OU MALONI PINTO DA SILVA JUNIOB, E HOBACIO MARQUES DE SANTANA FILHO, AOS
QUAIS COMPETIRA 0 USO DA DENOMINACAO SOCIAL, SEMPRF EM CONJUNTO DE DOIS, AO
ASSINAREM PELA MESMA, SENDO EMPBEGADA PABA FINS DE REPRESENTACAO DA SOCIEDA-
DE, EM JUIZO OU FORA DELE, ATIVA E PASSIVA, ASSINATURA EM PAPEIS E DOCUMEN-

OS, PERTINENTES AOS FINS SOCIAIS, SEMPRE NA FORMA DESTA CLAUSULA, CONTBA-
L ADQUIRIR, DISTRATAB, TRATAR, PAGAR, RECEBER, OFERECER E EXIGIB QUITACAOTBANSIGIB, MOVIMENTAR CONTAS BANCARIAS, CONTRATAR E CONTRAIR EMPRESTIMOS EASSUMIR COMPROMISSOS,GRAVAR SOB QUALQUE FORMA,TITULOS, BENS SOCIAIS, E AIN-

DA NA FORMA DESTA CLAUSULA, TUDO MAIS PRATICADO NO EXCLUSIVO INTERESSE DASOCIEDADE E AO BOM ANDAMENTO DOS NEGOCIOS SOCIAIS, FICANDO EXPRESSAMENTE
VEDADO 0 EMPREGO DA DENOMINACAO SOCIAL EM NEGOCIOS ESTRANHOS AOS FINS DA
SOCIEDADE, TAIS COMO PRESTACAO DE AVAIS, ENDOSSOS, ABONOS, FIANCAS DE VALOR
OU GUALQUEB OUTRO ATO QUE NAO DIGA RESPEITO A SOCIEDADE RESPONDENDO 0 SOCIO
PE! L E PARTICULARMENTE PELO EXESSOS DO MANDATO.

CONT.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: CONSTITUI-SE 0 FORO DE GOIANIA, CAPITAL DO ESTADO
DE GOIAS, PARA DIRIMIR QUAISQUER DUVIDAS OU QUESTOES ORIUNDAS DO PRESENTE
CONTRATO SOCIAL.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: OS CASOS OMISSOS NO PRESENTE INSTRUMENTO REGER-SE-
AO PELAS DISPOSICOES LEGAIS EM VIGOR APLICAVEIS A MATEBIA.

E POB DE COMUM ACORDO, JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM 0 PRESENTE INSTRUMENTO
DE CONTRATO SOCIAL EM 03 (TBES) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA PBESENCA DAS
TESTEMUNHAS ABAIXO.

GOIANIA, 01 DE SETEMBRO DE 1.988.

MARIO DE QUE BO RAUJO

HJBAC M U S DE TAN F LHO

LO14I P TO DA SILVA JUNIOR

"ASSINATURA COMERCIAL POR QUEM DE DIREITO"

MHM — COMERCIO DE FERRO LTDA

MARIO D Q EIBO RAUJO

Pu~
I

QBI I( .'RQUE DR 4 FILHO

& fi i.írL
AI.ONI PIN, 0 D ILVA JUNIOR

TESTEMUNHAS/
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DETRAN — GO
DEPARTAíí/íENTG EsTADUAL DE TRÂHsíTo DE GoíÁs

GABINETE DO PRKSIDEINTE
8

Goiânia, 28 de agosto de 2001.

I)

Jo

IMM{a) Juiz(a),

Ofício n' í2.6 /2001
Ref. Proc. 6'T-GO n'301/1998 RT

Em atenção ao Ofício 6'ara do Trabalho GO n"
832/2001, de 30/07/2001, cuja cópia segue em anexo, comunicamos a V. Exa. quenão existem veículos cadastrados em nome de José Artur Guimarães /ílaia,portador do CPF n" 377.476.731-91, conforme dados fornecidos pelo Sistema deControle de Veículos, ora acostados.

consideração.
Ao ensejo, apresentamos protestos de apreco e

Atencios ente,

A q. G i á yFreitas Souza
sidente

Dra. Vilma t a va a
Ch. da Pro ra oria Jur'c

Exrno(a) Senhor(a)
Dr.{a) Kathia Maria Romtempo de Albuquerque
MM. Juiz{a) do Trabalho Titular da 6" Vara do Trabalho de Goiânia/GO.
C IREJJOIEIOaCIOáIOánáoJo Iofoáo oJoor Joloáoo

Av. Atilio Corrêa Lima, a/no, Cidade Jardim-TaornaJivn I coI/IoIIo



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGILO
sExTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA - GO

Rua T-61, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (7421 6-21 0), Gotãnia - GO

Of. 6'ara do Trabalho GO n'32/2001 Em 30 de Julho de 2001.

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Titular da 6'ara do Trabalho de Goíânia-GO
Ao: Diretor Geral do DETRAN - GO
Assunto: Informação sobre vefculos
Ref.: Proc. 6 VT-GO n 1301/1998 RT
Exequente: Otávio Miguel Leite
Executado(a): Tecnohouse Indíístrta e Comércio de Casas Pré-Fabricadas Ltda.

Senhor Diretor,

Servimo-nos do presente para solicitar a V.Sa.,informaçóes sobre aexistência de velculos cadastrados em nome do sócio da executada acima mencionada,
SR. JOSÉ ARTUR GUIMARAES MAIA, CPF N 377.476.731-91, para o prosseguimentoda execução.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Sa.nossas expressóesde elevada estima e consideração.

Kat ia Maria empo de uquerque
Juíza do abaiho Titu arda 6'T/Goiânia

Ilmo Sr.
Diretor Geral do DETRAN - GO - Departamento Estadual de Trânsito
Av. Atilio Correa Lima, s/n', Cidade Jardim
GOIANIA - GO



NOME INFQRMADQ NAO CADASTRADO.
DETRAN — SQ — LUC IENE DIAS Dí&li A".22/(88/2!8(81
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS i-!ORíl,", i8 : (8B : 4(8

VEICULQB — EFETUAR CONBULTAB

PREENCHA AS INFORMACQEB ABAIXO."
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ATUALNENTE NAO EXISTE VEICULO CADASTRADO PARA EBTA PEBBQA, CPF QU CBC.
DETRAN — GO — LUC IENE DIAS i)AÍA.; 22/88/2881
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS H).il'A ". 18 !88 : 48
VEICULOB — EFETUAR CONBULTAB

PREENCHA AB INFQRNACOES ABAIXO:

PL.ACA. „.. „...",
ÍN) I"'Ít-

CPF,!. SC....., :

..DiI.Ni ".:I:ADE., :

RE!NAVAL. „„...".
''HA"ÍS

i'CI'-:D!.ÍL!'ÍR... „.,",
iiOTQ!~
i-I I BTO!,! I CI! . PF7

37747673191

tl

l

!ENÍ)ERE!" !1 ;-". /N", S OÍ)i:," Pi)l"a r)! í&c:i)w;;:)o dic END!.i!EÍ, Ci .!.Í)Í n)"','n'.-»

PF1 PARA Ei JCEÍ!Fi !)R -'-" — :=:- :-'-"--=:==---:::: :-:::-'---"---='----: PF2 'i!'-"..I (O íINT E' '! C)Í'-"-"'="--=.'----"—"'"=-':=: =:==":=:-=---'- !!VIU':".".»8



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 1301/1998

Vistos os autos.

Registro etue o contrato social da empresa executada
está juntado as fls. 153/156.

Quanto aos demais contratos sociais juntados âs
.-fls. 157/173, não dizem respeito ao presente feito, já que

são de outras empresas que não fazem parte do pólo passivo.
Atualizem-se os cálculos de fls. 138/141.
Em seguida, com base no convênio firmado entre o

BACEN/TST/TRT-18'egião, proceda a Secretaria a penhora via
on line em alguma conta-corrente, poupança ou aplicações
financeiras em nome dos sócios da empresa executada,
observando-se o contrato social de fls. 153/156, até o
limite da execução.

Após, aguarde-se resposta pelo prazo de 60 dias.

Goiânia, 20 de janeiro de 2003.

edro Lorenze
Juiz do Trabalho

Gei kg% '.

A cios ,d;,,&,, do

0;!&adere me«a :

2 & JAN "Oíl3

0: maria rosa despachos rt130190.wpd
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BCB - Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Os dados foram armazenados no Banco Central do Brasil as 10:35h dodia 22/1/2003. O pedido só será protocolado mediante a efetivação por partedo Sr(a). ARI PEI3RO LORENZETTI - ARI.

Dados Registrados para a Solicitação de Bloqueio de Contas

Dados do Solicitante
;.Nome: ELEUS DÂMASO DE LIMA ea.

End. da Unid.'Judiciária Solicitante: AV.'T-1, ESQ. C/T-51 -.SETOR BUENO
E-mail:6VTGO@TRT18.GOV,BR,,;~,„, 'Tribunal: TRIB,'EG. 'íRABALHO 1

Cargo dé Solicitante: DIRETOR DE '„M
J

'
6 VARA DO TRABALHO DE

, Cidade; GOIÂNIA ~+g+ $
" U,F.: GO

Dados do Processo '

., Processo:-1 301/98 - 6'T GQIANIA-GO
Nome do Autor da Agão: OTAVIQ MIGUEL LEITE

Dados do Destinatário
Nome:
Endereço CEP:4
Cidade 5'.F.:
E-mail:

Relação de Envolvidos que serão BloqueadoslCPF/CNPJ - Nome)
434.487.806-00- MALONI PINTO DA SILVA'JUNIQR

I'ë!

; 377.476.731-91 - JQSE ARTUR GUIMARAES MAIA

Relação de Contas dos Envolvidos

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas? Não
0 valor a ser bloqueado é de atá: RS 1.749„09 q

, (um miÍ setecentos e'quarenta e nave reais e nove centavos)
O valor a ser bloqueado está em Reais
A busca de informações não deverá se restringir a uma área geografica.
Receber somente respostas positivas das instituirões financeiras? Sim

r

As contas serão remuneradas énquanto estiverem bloqueadas? Sim ..
Juiz soiicitante : ARI PEDRO LORENZETTI - ARI

8 REG.

GOIÂNIA „„

é

Pá ina Pnncipal Q Encerrar9
QQ03 oovh l.9

oQ 0'i,0$

https://www3.beb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq.asp 22/01/2003



TECNOHOUSE - INUÚSTRIA E CQHXRCI

~PARRICAUAS LHúL

NTICAQAO
CARTÓRIO OA VILA 0RASILIA ~ 200-2I00

, C QNF ..«O rí!GINAL

11 F
0 CO TU

0',.'.ií

~ ~

~ ~ ~ ~ ~ San.BABAI $«i.

Os abaixes assinados, MALOHI PICO lll SILVA JlfHIORf bra
sileiro, casado, comerciante, regi)ente p, dpxiciliado nesta Capital
ã Rua Santarém 4, 243 Lt 02 -. Bal)ub JAazbdas, portador da Oartei
ra ds Identidade xo 1 '58 '18-SSP-GOAf inscrito xo OIO (MP) sob ~

afia

434 487,806-õQ e JOSd ARTUR GUIKARAES KAIAf brasileiro, casado
comerciante, residente e domiciliado nesta Capital a Rua 1-202gd'l

Lt 14 - Setor Rueno, portador da Carteira de Identidade xo;~ ~ ~ ~

1 ~ 657 802 SSPo40 ~ inscrito ne CIC (Mp) seb ~ xoi 377 476 731-9lé ~

íínicos Bócios da firma TRCHOHOUSE - IHIXfSTRIA E COh@l010 Dá CASAS 'RE-yARRICAMSLMA ~ f com contrato social arquivado na JUGO sob ~
na ~ 5220984261,0 per despacho de dia 25 ~ 07i90~ RESOLVEM de comum /
acordo a procederem a esta alteração Contratual %ue Be regera pelas
Clausulas e coxdiçoes BeguinteBa

«AdlLLto«ss na sociedade f GEOVANI Mllkf brasileiro, ca
sado f comerciante, residente e domiciliado nesta Cayital a Rua 1~
na 667 AytTl 501 - Seter Aeroporto, portador da Carteira de Identida
de xo ~ 247+366-SSP-Gõf inscrito no CIC (My) sob ~ xs 068 ~722,"981-2Q'I

- 0 sócio JOSh AR1UR GUZMARXES MAIlf yossu1der deo ~ + ~
150,000 cotas num montante total de cr8a150+000fõ0-(cento 8 cinquen-
ta xil cruzeiros)f retira-Be da sociedade, transferindo suascotas'o

sócio recém adxitidefGEOVANI MAIAf declarsnd ~ haver recebide nes
te ato a importancia devida referente a totalidade do seus haveres'ara

cem a sociedade, nada tende a reclamar Beja a que título fer ~
dande plena, geral. e rasa quitação~

III « 0 Capital Social, após a presente )alteração f fica'ssimdistribsíde entre os sóc1osa

N SÓG IO NTr C(AZAS VLR UNITÁRIO VLR fOlkL

MALONI PIHTO 31 SILVA JÚNIOR 150 000 Cria 1 ~ OQ Crfa150'0õf00
GEOVAHI MAIA 150 000 Crêa 1,90 Cr8a15õiõQQfõ0
f: 0 T A La ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ a 30õoõ00 cr)a 1 A 00 cr4a 30õi00õf QQ

IV," - A Sociedade será administrada ativa e yassivamextef
em juízo ou fora dele, por ambos os socies, que farao use da dexoxi
naçãe social somente para negocies relativos aos objetivos seciaisf
íluand~ assinarão sempre Bm conjunto'-

Ratificax-BB as demais cláusulas de Contrato Social'n1cial,nao atingidas pela presente alteração contratual»
R por estarem justo e contratados assinsx ~ presente

instrumento de alteraçãc contratual em 03 (três) vias de igual teor
e. forma e para ~ mesrae fim, na presença de 02 (duas) testemunhas /
Que a tLído &Bsistiraxo
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ASSINATURA, COMERCIAL POR UEM DE DIREIT

TECNOHOUSE - In le Casas Pré-fabr cadas Lt a
ONI NTO DA SILVA JÚNIOR

C

TECNOHOUSE - oa asas-Prs-fabricsRas Ltda
BEOVIANI MAIA

TESTEMUNHAS :



AUTENTiCAÇAo n,
CARTÓRIO DA VILA BRASILIA ~ 280-2100 /QCONFF O ORIcglãiéãL

i i FEY

j'.I 11 H U I I c
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Dei)s
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n cl ' AJ I
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Rua Sa
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no. 03
residr.n
Betor
GO& in
f 11" Mã
coéó o
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Q tes:

Os c&t!éij!éo ii:&sc jrliiijocn. MALONI PINTO Dh 5(j-Vn" JUNIOR bras j-
c isndoc empr esar ia, res i dentr' dom inc i I i ado nesta Cap ital ã

né arem, Qua&jra 203, L int 0 02 — Setnr Serr i nh a, portador da Car-
d!! I cient i dade no. 1. 058 618 SSP BD, i ris& r' t 0 no C IC ( itF ) sob a
'& ~ 6&87 806 00 e GEOVANI MAIA bras i 1 e i ro ~ c ãsãdo c comerc i antë,
tp 0 domicil iajo nesta Cãp ital a Rua 16-hc no. 6ó7, apto. 501
Aer opor to, portador cfa Car t e ir a de I :Ient i da :le no. 21i7. 36ó — BBP-
«&rr i to na C1C(MF ) sab a no. 068. 722. 981 — 20, uni r os soc i as dã
TFLNOFIOLISF. — I NDU5TP, IA E í)OPIF.RCI 0 DE CASA~ I'PE-F ABR I CADAS LTDA cCanstrãt o Soc i al ar &lu i vã&jo na J(ICFO sob o no. 5220084261. 0 Pa!"
n da rJ i éi 25. 07. 90 1 I(FBDL VEfl de caMUM ac or da a Procederem a esta
«i!i COn tr at u;il sue! Se r egel" é& p pl &5 CI ãuciul cl 5 e Carid i COeS Segui n-

I - hij!ó i t,e-c 0 na soc i Pdaije CL AUDI A MACHADD MA IA LIMA E
SILVA, br aS i I e i ra „C iisa&jci, IdVOgaija. rpS i den te e &Jam i C i I i ada neeta Ca-
p i tal a r ua Sav! tar em, gua Jr a 243, 1 nt e 0, Se (or Serr i nh ã., par Ladora
da Car te ira rle Ident i Jade no.1. 118. 790 SBP — BO, inscr i ta no CIC(MF ) sob
ú no ~ 3 & ~ 012 ~ 781 91.

I I — 0 Bnc i 0 CTF.'OVhNI RAIA, posso i dnr de 150.000 cotas num
mant antei de Crg150. D00. 00 ( rente e c incjuent ã mi 1 c ruse I ros ) . ret ira.-se
'1&i soc iedã&JP tt ãnsI el !n&jn suas catas a soc i «recem admiti Jé&, CLAUDIA
f)ACHADO MA IA I I f1A F 5 II..VA, Jer 1 aran Jo haver r er eb i io neste ato a i m-
i or tanr i éi dev i da ! e f er enf p '. t&ital i &Ja le de seus haver es para co!ó a Bo-
&.

i &c)ade& nada ten Jo a v er 1 rimar -ejii a nue t i tule for dando plena. &i&

& aj e r'asa gui tacao.

TOS fj IL
ZEI RD5),

A ;-F. BF.TEC
!'PC Ul sn 5
as catal

I I 1-0 Cap i téil Sor i fil . éue er 8 de Cr s 3PO. 000 c 0() (TREZEN-
CIIUZF IMOS ) . pã5ééã li 1 r . Cr 1 3. 000. 000 c 00 ( TREM MILHOFS DE CRU-
h ave niJn por tanto. i!m aumentn &Je Cr 5 2. 700. 000. 00( DOIS :.PIILHOF 5

F liTOS MIL Cf(UZF T MUS ) . to téi )mm te i n 1 agr aj i e«ido nest e. i&ta com
de Cnr recao Mnnetar ia idn Cap i tã1. Com a pr esente altar'acao,I'icéirao assim di ctr ibuidé ~ entre os Sacios:

NOf)E DO BOCIO NO. COTAS VLR. LINI T. 'LR. TOTAL

Iih!LONI P INTíj DA SILVA JLINI OR 1. Dú. 000 CR1 1,00 CRgl. 00,. 000,00
Cl AUDI A fl. Ijh! IA LIMA E S II VA 1. 500. 000 í;Rt 1,00 CR01.506.000,00
T 0 'f h .3.000.000 I:f!1 I.. 0() cR53c000.000 ~ 00

IV — A Soc iedade ser a ãdmiem,juiea nu for'a clelp. ~ pat i&libos &.')5 50&
c ao soc i ãI somente para ilegnc i as rel
&I U :I r! d 0 1& 5 5 I ri ã I" I 0 0 M c 0 n,j u ll I, 0 0 U 5 P. P cl I i d

nistr sela ãtiva e pass'.ivãmente,
iasc &éue farão uso da dérnomina-
ativnc aan citijetivos ',:'&sc"aciais.
ament.e.

V -Rat i f iram — se é&5 dema i s c I ciuãU1 as dn Contréito Soc i ã1ini& isl& não atingidas nela present.e alteracao contrãtual.
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TECNOHOUSE — INDÚSTRIA E COMÉRCIO
gg'/

DE CASAS PRÉ-FAÉRICADÁS 'LTDA

SÉTIMA ALTERA AO CONTRATUAL

Os abaixos assinados, MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua T-47 n'0 Apt'01 - Setor Oeste,
Goiânia — GO., nascido em 14.02,62 na cidade de Goiânia - GO., filho de Maloni Pinto da Silva e
Marly de Sousa e Silva, portador da Carteira de Identidade n'.058.418 2'ia SSP-GO., e inscrito
no CIC (MF) sob o n'34.487.806-00; HELDER PEDRO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, acadêmico de Engenharia, residente e domiciliado a Rua 115-A n'5 - Setor Sul, Goiânia~ — GO., nascido em 02.09.66 na cidade de Inhumas - GO., filho de Antônio Pedro da Silva e
Flancelina Januária da Silva, portador da Carteira de identidade n'583634 — 2'ia SSP-GO., e

inscrito no CIC (MF) sob o n'48.729.731-00, e JORGE AUGUSTO MARQUES
AILYEN, brasileiro, casado industrial, residente e domiciliado a Rua da Divisa QD. 57 LT. 28—
Vila Mutirão — Goiânia — GO., nascido em 07.10.60 na cidade de Gajará Mirim — RO., filho de Pedro
Afonso Ailyen e Elza Florinda Marques Ailyen, portador da Carteira de Identidade n'.086.466
SSP-GO., e inscrito no CIC (MF) sob o n'16.326.181-68, íínicos sócios da firma

TKCNOHOUSK — INDÚSTRIA K COMÉRCIO DE CASAS PRÉ-
FABRICADAS LTDA., inscrita no CGC (MF) sob o n'6.687.269/0001-8 I, sito a
Rod. Trindade/Abadia de Goiás S/N'M 8 - Chácara Recanto da Cristina, com o ramo de indústria
comércio de casas pré-fabricadas, com Contrato Social arquivado na JUCEG sob o n'22.0084261,0por despacho do dia 25.07.90; R E S 0 L VE,M de comum acordo a
procederem a esta Alteração Contratual, que se regerá pelas Clausula condições seguintes:

I - 0 endereço da matriz que era a Rod. Trin e/Abadia de Goiás S/N' KM 8—
Chácara Recanto da Cristina - Trindade - GO., com a pre nte Alteração Contratual passa a ser a
Rua Paracanã S/N'D. 05 LTS. 01 A 24 - Jardirrj-El rado - DIMAG — Aparecida de Goiânia-
GO.

II — 0 sócio HELDE&R P 'O DA SILVA, retira-se da Sociedade,
cedendo e transferindo todas suas quotas de ital aos sócios remanescentes, declara ainda, haver
recebido neste ato as importâncias devida referente a totalidade de seus haveres para com a
Sociedade, nada tendo a reclamar, seja a q título for, dando plena e rasa quitação.

AUTENT CAQAQ
CARTÓRIO DA ví& SILIA - ís2& 200.2&00COI&IFEHE C tVt O ORIIGtt&IAL
Vila
8&aa&lia/Gc I FEV, 2003

Bras ar gueiro» Brasi!
Ofiaal Taaelao



III — A Sociedade será administrada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele pelo
sócio, MALONI PINTO DA SILVA'ÚNIOR, c;ue fa á.usri da denominação social,
ficando, entretanto, proibido o seu emprego em avsis, abonos,fianças, qnúoasus ou em qualquer outro
negócio estranho aos objetivos da Sociedade.

VALOR TOTAL
R$ . 207,00
R$ . 11 00
R$ . 218,00

N'OTAS VLR.UNITAR
207,00 R$ . 1,00
11 00 R . 1 00

218,00 R$ . 1,00

I '

IV - Com a presente Alteração Contratual, o C.ipital Soéial, fica assim distribuído entre
os sócios:
NOMEJSóCIOS
MALONI PINTO S. JUNIOR
JORGE AUGUSTO M. AILYEN
T 0 T A L .....................................,.......

V - Ratificam-se as demais Clausulas do Contrato Social e Alterações Contratuais, não
atingidas pela presente Alteração Contratual.

E, por estarem justos e contratados, assinam a presente Alteração Contratual em 03
(TRÊS) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (DUAS) testemunhas.

Goiânia(GO)., 26 de tu ro e 1.997.0
DA LVA

I /A
H LDER PED

gi
JORGE A G ES AILYEN

ASSINATURA COMERCIAL POR UE E 0:

r

TECNOHOUSE . OM.CASAS PR ABRICAD S LTDA.
MALONI PINTO DA SILV JUNIOR

ora i IO A 9 lio
z 'asaa ia.ga: sal'a

GARTólilo DAJ ~
s G on,lGINALr.c Npí=p- I-»

v;i. 'I
9 FEV, 2003

/ Oriclal Tababãc
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Goiânia, 09 de Abril de 2003

Ref. Processo n'301/1998 RT

Em atenção ao mandado n'0.706/2003 expedido por V. Ex', estamos

enviando cópias dos docmnentos arquivados nessa Autarquia referente a(s)

empresa: TECNOHOUSE IND. E COM. DE CASAS PRE-FABRICADAS

LTDA.

Ao ensejo, apresento meus protestos de elevada estima e respeito, ao

tempo em que nos colocamos a disposição.

Respeitosainente,

LÚCIO A tonio Artt
Diretor Técnico

Exrno Sr.
Dr. Mário Sérgio Bottazzo
DD. 3uiz do Trabalho Titular
Goiânia — Go.

Rua 260 cr259- Setor Uni versúârio — Cep 74610-240- Fone: (62) 261-4033 — Goiânia — Go

Fax (62) 261-4094 - TELEJUCEG (62) 202-5000

Visite o Súe da JUCEGt www. uce . o. ovbr l ema(lr 'uce a'uce . o. ovbr



TECNOHOUSE — INDÚSTRIA. E. COMÉRCIO
DE CASAS PRÉ-FABRICADAS 'LTDA

SÉTIMA ALTERA .AO CONTRATUAL

Os abaixos assinados, MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR,brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado â Rua T-47 n'0 Apt'01 - Setor Oeste,Goiânia — GO., nascido em 14.02.62 na cidade de Goiânia - GO., filho de Maloni Pinto da Silva eMarly de Sousa e Silva, portador da Carteira de Identidade n'.058.418 2'ia SSP-GO., e inscrito
no CIC (MF) sob o n'34.487.806-00; HELDKR PEDRO DA SILVA, brasileiro,solteiro, acadêmico de Engenharia, residente e domiciliado a Rua 115-A n'5 - Setor Sul, Goiânia— GO,, nascido em 02.09.66 na cidade de Inhumas - GO,, filho de Antônio Pedro da Silva eFlancelina Januária da Silva, portador da Carteira de identidade n'583634 — 2'ia SSP-GO., einscrito no CIC (MF) sob o n'48.729.731-00, e JORGE AUGUSTO MARQUESAILYKN, brasileiro, casado industrial, residente e domiciliado a Rua da Divisa QD. 57 LT. 28—Vila Mutirão — Goiânia — GO., nascido em 07.10.60 na cidade de Gajará Mirim — RO., filho de PedroAfonso Ailyen e Elza Florinda Marques Ailyen, portador da Carteira de Identidade n'.086.466SSP-GO., e inscrito no CIC (MF) sob o n'16.326.181-68, únicos sócios da firmaTKCNOHOUSK — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CASAS PRÉi-FABRICADAS LTDA., inscrita no CGC (MF) sob o n'6.687.269/0001-81, sito aRod. Trindade/Abadia de Goiás S/N'M 8 - Chácara Recanto da Cristina, com o ramo de indústriacomércio de casas pré-fabricadas, com Contrato Social arquivado na JUCEG sob o n'22.0084261,0por despacho do dia 25.07.90; R E S 0 L V E M de comum acordo aprocederem a esta Altera9ão Contratual, que se regerá pelas Clausulas e condi9ões seguintes:

I - 0 endere9o da matriz que era a Rod. Trindade/Abadia de Goiás S/N' KM 8—Chácara Recanto da Cristina - Trindade — GO., com a presente Aitera9ão Contratual passa a ser aRua Paracanã S/N'D. 05 LTS. 01 A 24 - Jardim Eldorado — DIMAG — Aparecida de Goiânia-GO.

II — 0 sócio HELDKR PEDRO DA SILVA, retira-se da Sociedade,cedendo e transferindo todas suas quotas de Capital aos sócios remanescentes, declara ainda, haverrecebido neste ato as importâncias devidas referente a totalidade de seus haveres para com aSociedade, nada tendo a reclamar, seja a que titulo for, dando plena e rasa quita9ão.



III — A Sociedade será administrada ativa e passivamente, em juizo ou fora dele pelo 4 gsócio, MALONI PINTO DA SILVA,'JI5PfIOR,*que fará':uão,'da denominação social, 0
ficando, entretanto, proibido o seu emprego em avaisi abonos;fiahças, endossos ou em qualquer outro
negócio estranho aos objetivos da Sociedade.

~ ~
~ ~ ~ ~

IV - Com a presente Alteração Contratuht;.o:Capital'Social, fica assim distribuido entre
os socios
NOME/SÓCI S

MALONI PINTO S. JUNIOR
JORGE AUGUSTO M. AILYEN
T 0 T A L ........................................

N'OTAS VLR.UNITAR.
207,00 R$ . 1,00
11 00 R . I 00

218,00 R$ . 1,00

VALOR TOTAL
R$ . 207,00
R . 1100
R$ . 218,00

V- Ratificam-se as demais Clausulas do Contrato Social e Alterações Contratuais, não
atingidas pela presente Alteração Contratual.

E, por estarem justos e contratados, assinam a presente Alteração Contratual em 03
(TRÊS) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (13UAS) testemunhas.

'ãnia(GO)., 26 de o t bro de 1.997.

MA DA S VA JUNI R

1

H DER PED

'-'JORGE AU MAR UES AILYEN

ASSINATURA COMERCIAL POR M E IREITO:

TECNOHOUSE . M.CASAS PRÉ-FABRIC AS LTDA.
lvtALONI PINTO DA SILVA JUNIOR



TESTEMU A

I — AILTO RIGUES
Cart, Ident. n'.5 7.632 SSP-GO.

~ ~ ~ ~ ~

~ ~
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RLEY SALVES DIA
CM~I . 1..061.930 SSP-GO

0
~ ~ ~ I
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T E c '1) o,g 'P LÍ''
INDUSTRÍA'E COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS LTDA

~ ~ & ~
~ ~ ~
~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~

SEXTA 4LTER4C40 CONTRATUAL"'s

abaixo assinados& M4LONI PINTO BA SILV4 JUNIOR& bras jleiro, casado, empresario, residente e dominciliado nesta Capital a
Rua Santarem, Quadra 243& Lote 02 — Setor Serrinha, portador da Car-teira de Identidade no. 1.058.418 — SSP-GO, inscrito no CIC(MF) sob o
no. 434.487.806-00 e CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA,C.Ident.
no.1.418.790, inscrita no CIC(MF) SOB 0 NO. 348.012.7BL-91& brasieira,
casada, empresaria, residente e domiciliada nesta Capital a Rua Santa-
rem Quadra 243&Lote 02 — Setor Serrinha, unicos socios da firma. TEC-
NOHOUSE — INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE-FABRICADAS LTDA., Contrato
Social arquivado na JUCEG sob o no. 5220084261.0 por despacho dia
25.07.90& RESOLVEM de comum acordo procederem a esta Alteracao Con-tratual que se regera pelas Clausulas e Condicoes seguintesz

I- Sao admitidos na sociedade, como socios HELDER PEDRO
DA SILVA, brasileiro, solteiro, academico de Engenharia, C.Ident.
no.i.583.634 -SSP-GO, CPF(MF) no.348.729.731-00, residente e domici-
liado nesta Capital a rua 115-A, no. 85, Setor Sul; e JORGE AUGUSTO
MARQUES ALLYEN., brasileiro, casado& industrial, C.ident.no.l.086.466

SSP- GO, CPF(MF) no. 216 .326. 181-68, residente e domici liado nesta
Capital a Rua da Divisa Qd. 57 Lt. 28& V. Mutirao II.

II- Retira-se da sociedade a socia CL4UDIA M4CHADO MAIA
LIMA , E SILVA, possuidora de 300.000 ( trezentas mil) cotas do CapitalSocial".& no valor de Crt 1,00 (hum cruzeiro real), cada uma, num total
de Crg 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros reais), que transfere nes-
ta data,haos'sociosz MALONI PINTO DA SILV4 JUNIOR, um total de 270.000(duzentos e setenta mil) cotas no valor de Cr% 270.000,00 (duzentos esetenta mil cruzeiros reais), declarando haver recebido neste ato areferida importancia a vista e em moeda corrente no pais, dando plena,real e raza quitacao nos termos da legislacao em vigor; e ao socio

HELDER PEDRO D4 SILV4, um total de 18.000 (dezoito mil) cotas no valor
de Cr% 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros reais), declarando haver rece-
bido neste ato a referida importancia a vista e em moeda corrente nopais, dando plena, geral e raza quitacao nos termos da legislacao em
vigor; e ao socio JORGE AUGUSTO MARQUES ALLYEN, um total de 12.000
(doze mil) cotas no valor de Cr% 12.000,00 (doze mil cruzeiros reais),declarando haver recebido neste ato a referida importancia a vista e
em moeda corrente no pais, dando plena, geral, e raza quitacao nos
termos da legislacao em vigor;

III- Em vista das alteracoes ocorridas, o capital que e deCre 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros reais), dividido em 600.000(seiscentos mil), cotas no valor unitario de Crf 1,00 (hum cruzeiroreal), passa a ter a seguinte distribuicao aos socios remáscentesz
NOME DO SOCIO NO. COTAS VLR. UNIT. VLR. TOTAL

MALONI PINTO D4 SILVA JUNIOR — 570.000
HELDER PEDRO DA SILV4: — 18.000
JORGE AUGUSTO MARQUES ALLYEN — 12.000

Cre 1,00 Cr% 570.000&00
Crt 1,00 Cr% 18.000,00
Cre 1,00 Cr% 12.000,00

TOT4L DO CAPITAL SOCIAL
z '.

...Cre 600.000,00



t ~ ~

~ ~
~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~ ~
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~~r

~ ~ ~

IV- Fica alterada a clausula IV da alteracao no.
529.2010257i3 de 11/08/92, ond4 I Idmiassiraoao e gerencia da socieda-

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
de cabera'.;, a todos os socios, asando que 0 Docio majoritario assinara'1" ~ ~ ~ ~ ~ ~

indivihúalmente pela sociedade, e os'emais'Sempre emoconjunto com o
socio MALONI PINTO DA SILVA JUHIOR, sendo proibido o uso da denomina-
cao social em negocios alheios aos interesses da empresa, ficando
proibido aos socios minoritarios: avais, endossos ou fiancas a tercei-
I osl

V- Na administracao e gerencia da sociedade, passarao os
Socios a terem as seguintes designacoes:
MALONI PINTO D4 SILVA JUHIOR : Diretor Geral;
HELDER PEDRO DA SILVA Diretor Operacional;
JORGE 4UGUSTO MARQUES ALLYEN : Diretor 4dministrativo;

Ratificam-se as demais clausulas do Contrato Primitivo
e suas alteracoes, nao mencionadas pela presente «lteracao contratual.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o
presente instrumento de Alteracao Contratual em (04) quatro vias de
igual teor e forma e para o mesmo fim, na presenca de duas testemunhas
que a tudo assistiram.

Goiania, 29 d Setemb o de 1993.

MAL $ TO D4 S 4 JUHIOR

LDER PEDRO D SI Ú

J G UGU Q ALLYEH
7

)

CLAUDIA MACHADO AIA LIMA
(EX — socia)

TESTE

OS DE MEL

ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
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ll4LOHI PINTO D4 SILVA JUHIOR, Carteira de Identidade no.1.058.418 - SSP-GO inscrito no CIC(MF) sob o no. 434.487.806-00 eCLAUDIA l(4CNADO MA L, Carteira de Identidade no.1.418.790 SSP-GO& inscrita no CIC(MF) sob o no. 348.012.781-'91,ambos,
brasileiros& casados, industriais& residentes nesta capital a Rua San-
tarem Quadra 243, Lote 02 — Setor Serrinha, unicos socios da firma
TECHOHOUSE "- INDUSTRI4 E COMERCIO DE CASAS PRE-FABRICADAS LTD4, com oContrato Social:arquivado na JUCEG sob o no. 5220084261.0 por despacho
do dia 25.07.901 RESOLVEM de comum acordo a procederem a esta altera-
cao Contratual que se regera pelas Clausulas e Condicoes seguintesz

I — Fica alterada a clausula I da Quarta «lteracao con-tratual,registrada sob No 529,301029,7 de 12/02/93, onde a forma deintegralizacao que era& em reserva de correcao monetaria CRt
38.962.123,00 deve-se corrigir para CRt 33.186.932,53 e em lucros acu-
mulados "que era CRt 1.507.877,00 deve-se corrigir para CRt.7.283.067,47, nao alterando em si o Capital Social que mantem em CRt100.000.000;00 (Cem milhoes de cruzeiros) l

»

»".4,':, II - Tendo em vista mudancas do padrao monetario nacional
a partir,de,01/08/93, o Capital que era de CRt 100.000.000,00(Cem mi-lhoes de cruzeiros) passa doravante para CRt 100.000,00(Cem mil cru-zeiros reais)'á1F&

':-,'i (»I j&' "

F

III- 0 Capital Social contante da clausula II deste ins-trumento que e CRt 100.000,00 (Cem mil cruzeiros reais), passa paraCRt 600.000&00 (Seiscentos mil cruzeiros reais)& havendo um aumento deCRt 500.000&00 (Quinhentos mil cruzeiros reais), totalmente integrali-zado neste ato da seguinte forma: em RESERVAS DE CORREC40 MONET4RI4CRt 381.842,23 (Trezentas e oitenta e um.mil, oitocentas e quarenta edois cruzei& os reais e vinte e treis centavos); em LUCROS 4CUMUL4DOSCRt 66.946,97 (Sessenta e seis mil, novecentos e quarenta e seis cru-zeiros reais e noventa e sete centavos)l e em MOEDA CORREHTE no paisCRt 51.210,80 (Cinquenta e um mil, duzentos e dez cruzeiros reais eoitenta centavos) com a presente alteracao, as cotas ficara ssimdiBtribuidas„'entre os, socios&
I

-AF,;.

Fó



„,. *, &~&So!ctos ' No. Cotas Vlr.Uni t. Úir& Total
MALONI PikTÓ DA 'ILVA JUNIOR 300 ~ 000 ~ 00 1 &00 300 ~ 800&00CLAUDI4 MACHADO MAIA LIM4 E SILV4 300 ~ 000&00 1&00 300&000 ~ 00

TOTAL . ,!,"Y, ,'„ ,'„, ',400.0it0&eP 1&00 600&000&00* ~ ~ ~
~ ~ ~ ~ ~, &a &3!p

~ ~ ~ ~ ~ ~
'~.:-,t., II „.,- Ratificym~ge :as Dymqie clausulas do Contrato Sociale suas alteia&coes& nao menDID&fa&ias pela.'resente alteracko",!&Eóntratual.f&&1Jme»&» ~ ~ ~ ~ i.l" .

E por estarem assim justos e contratados, assinam o pre-sente instrumento de Alteracao Contratual em (03) tres vias de igualteor e forma,e para o mesmo fim, na presenca de duas testemunhas que atudo assistiram.

Goiania 20 de 4gosto de 1993.

''M 0 I NTO D4 VA IOR

'„,CLAUDI4 MACH

,.'r".-.,&'„":&:&.TESTEMUNHAS

&

'icj4';&-',,

DO AIA LI c S VA

JOR J MELO

JORGE UG TO M. LYEN.



T E (: N C) H iC) U S E
INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS FRE Fâti(RICQDAB Ll:DA'e

0~ ~

~ t 0
~ ~-"~

'f:"";,i,,n QU4RTA ALTERAC40 CONCRATPAE

Os abajzo assinados MALONI PINTO DA SILVA JUNIORleiro, casado,', empresario, residente e dominciliado nesta Capital aRua Bantarem, Quadra 248, Lote 02 — Betor Serrinha, portador da Car-teira de Identidade no. 1.058.418 — BBP-GO, inscrito no CIC(MF) sob oiio 454 487 QQó QQ e CL4UDI4 MACHADO HAIA LIM4 E SILVA brasz leiracasada, advogada, residente e domiciliada nesta Capital a Rua- Senta-rem„Quadra 2zl3, Lote 02 — Betor Serrinha, portadora da Carteira deIdentidade no. 1.418.790 BSP-GO, inscrita no CIC(MF) sob o no.848.012.781-91, unicos socios da firma TECNOHOUSE — INDUSTRIA E COMER-CIO DE CASAS PRE-FABRICAD4S LTDA, com o Constrato Social arquivado naJUCEG sob o no. 5220084261.0 por despacho do dia 25.07.90; RESOLVEM decomum acordo a procederem a esta alteracao Contratual que se regerapelas Clausulas e Condicoes seguintes:

ocentos e setenta e sete cruzezros)„ e56.580.000,000 (Cinquenta e seis mi-cruzeiros). Com a presente alteracao,das entre os Socios:

No. Cotas Vir.Unit. Vlr.Total

I — 0 Capital Social que era de Crf 8.000.000,00 (Tresmilhoes de cruzeiros), passa para Crf 100.000.000,00 (Cem milhoes decruzeiros), havendo, portanto, um aumento de Crâ 97.000.000,00 (Noven-ta e sete milhoes de cruzeiros), totalmente integralizados neste atoda seguinte forma: em Reservas de Correcao Monetaria Crâ 88.962. 128z00(Trinta e oito milhoes, novecentos e sessenta e dois mil, cento e vin-te e tres cruzeiros); em Lucros Acumulados Crf 1.507.877,00 (Um mi-lhao. quinhentos, e sete mil, oit
em moeda corrente do Pais Crâlhoes, quinhentos,e trinta milas cotas ficarao assim distribui

l'lALONI PINTO DA SILVA JUNIOR 50.000.000 1,00 50.000.000,00CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA 50.000.000 i.00 50.000.000.00
TOTAL 100.000.000 1,00 100.000.000,00

II — Ratificam-se as demais clausulas do Contrato Socialnao atingidas pela presente alteracao contratual.

E por estarem assim iustos e contratados, assinam o pre-nt . 'nstrumento de 41teracao Contratual em (08) tres vi.as de igual
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oiania, B de Olaneiro de 1993.

CLAUDI4 MACH4 4IA LIMA VA

TEBTEMUNH4S

M 'CO SOUZ E SILVA

i; OOAO FR 3 ISCO RIBEIRO



T E &E. I I &E) H O U 8 E
INDUSTRIA E COMFRCIO DE CASAS PRE FAT&RICADAS LTDA

~ ~ ~

TERCEIRA ALTERIALAO COPTRAlLlAL

'I, eirn x

lá u!a S

teira
»' .
casa&la
&" e«& ~

1den Ii
348.01
(.'10 D

JUCEB
c:omL«&&

pp.) a!a

Os, abai&&n asa(nad1&!','(IhLO(hg P/N[O DA S(LVA JUNIOR b& mal-
casado„empresa& ic!„xesi 4&&t&q & ~ (&»&~ xn! &»,&!&!! r r sta Capitxl

antarem& Iluaclra "48, (.nlo 08 — Selo& 8& & r l»l!&, &! ! lador da &'a!..
rle Identidade no. I „!J(&8.4 (8 - S )P- OL&, ins& & i Io «C(C(MF) sob r&

Sq q87 806. 00 e CLAUDIA MACHADO MATA LII&A E SII.VA brasil &

advogada „remi &le&& I &! e &lom!l ci I ia&la n& s & a (,&&» & ! & a Rua ' &at &-.

É)uadra 848, Lo l e 0" — Se ler Se& ri pl&a. Po& Ia!In& a «a Carteira de
dade no. 1.4(.0.790 SSP-B(l, inseri ta nn L'I(,'(Ml ) sob o no.
2.781-91& unicos soc&os cla f&& ma TFCNOf(OUSE - )NDUS(RIA E C&JMFR-
E CASAS PRE-FAl&RT(,;ADAS& LTDA, &um o Con« (rato Soei&&l arquiva&&o na
sob o nu. SPP0084'"6 I.. 0 l&ur despe cl&o do di,& 7'!,. &&, . '"(& ; RESOLVI M &Ie

a&&ni Úo a p&oce&le&!«& a esta a)te&»c &&n Con I & a lua I ql&e se reop Y;
Clausulas e Condicoes seo«in tes".

1- Neste a(o fi ra criada a (i)ia( nn. 0& l, a rua Leopo(d&
úe 8«11&oesx ()d. 61 Lt. 11 — Vila San(a. Aparerida de (Sni ania. Estado
úe Bniasl que tera o mesmo ol&istivo social da Ma&ris.

II — Rati.fi cam-se a!. &Iox&ai s cl aunei as do Contrato Social
i.nicial& nao atingidas pela presente altar'!can

contrato &

I .

E por esta&"e«& assim lus(r&s e rc&ntra (ades, assinam n pre-
!so!nte instrumento de Alterac &o (,'on tr atual ex! ((&8) tre : vias de lu&&al
teor e for«&a e para o «&es«&o fi«&, &&a presenca de d«as testemunbas q«e a
l.udo assistiram.

Buiania„'.." de (b! tubro de 199"..

g6'!&!E!!

BNH!.:
7 &l&„RCLS & SOUZA E SI(VA



T E t. iJ Ct H íD I I

INDUSTR IA E COMERCIO DE CASAS P&E FAEIF&,I CZéCééét LTDA

n r

Os aba i to Srs i na&los. MALONI P INTU DA

leit"D. ca5ada, ehlpl"esario, residente e dominr.ili
Ruét Bantarem, Quadra 263, Lote 02 — Setor Serrinh
te ir a d!» I :lent I da de no. I.. 0 i8. 418 — SSP — OO, i nsr: r
no. é&36&. A&87 806 "00 e BEOVANI MAIA, br ar I 1 p i r 0, c

resident,e e domiciliado nesta Capital a Rua 16-A,
Setor Aeroporto, portador da Car te ir « de Icient i dél
BO, in cr ito no CIC(MF) sob 0 na. 068.i'22.98 1-20
firma TECNOHOLIBF — INDUSTR IA E COMERCIO DE CAcAct
CDttl 0 Cotls'II" étto Boc I ã I ar &Iu i vado lta JUCEO sob o rt
despãcho do dia 25.07.90) RF.BOLVEM de,comum acordo
alteracao Contratual sue se I"egel"ét PPlas Clétusula&:

El 5

biLVA'UNIOR b r' s I

i tã1
Cãr-

) sob o
ciante,

501
66-SSP—
105 dét
B LTDA.
.0 par

a esta
seguin-

adio nesl,ã I ãp
porta&for d

i io no C(C(MF
étsãdo. comer
no. 667. ap Lo
:Ir& no. 2é&7. 3

unicas sac
í'P,E-FABRICADA

50"00ar&061
pr oceder em

e ConrJicoes

I Adm i l,e se nã soc I edãrJS CLAUDI A MACHADO MAIA LIMA E

bras i leira, casada, étdvogãda, I ps l&dente e domic il i ada nesta Ca-
p i tal 8 rua Sentar em & quétdr ã 2é&3, 1 ot e 02. Se 1 or Ser r inha. p at" tétdDI" ã
da Car te ir ã rJe Ident i dade n0.1. 618. 790 SSP-GO, i nac r i ta no C I C( MF ) sob
o no. 36&8 012 781 91

I I — 0 Soc i 0 GEOVANI RAIA, possui rJor
fllollt811(e de Ct 5150 ~ 000.00 (cento e c irtctuentã mi I c
dã sociedade, transgerindo suas cotas a socia rec
MACHADO MAIA I IMA E S II VA & riec 1 ãt" ando haver r et:eb
é or tanc i ã dev i da reíerente a total i rJã&dp dp s p ét s Ita
c.' edél&le & nada tendo a rec 1 amétl" SE J 8 8 t)tis t I tu) a
ral e r asa guitacao.

de 150.000 cotas,.num
r uzeiros), r etir 8:-se
em admitida, CLAUDIA
ido nesl,e ãto 8 im-
ver'es pé&r a com a So-
ttr'. &Jan&JO p I ena, ae—

,.'III-D Capital Sociã'I& gue era rJe CrS 300.000.00(TREZEN-
TOS MIL CRUZFIROS )'„ pass8 p at"ã Cl"5 3 . 000 . 000 & 00 ( íRES PIILHOFS DF CRU—
7.EIRDS), havendo portanto, um aumenl,o de Cr% 2.700.000,00(DOIS .M ILHOEB0, '-E SFTECFNTOS MIL CRUZEIROS), totalmente integr al i zado rteste Rta comrecursos'e Correcao Monetat. i a do Cap i tã1. Lom a pr esente al ter ac ã0 &as catal ficarão assim di~tr ibuidas entre os Sacias:

IIOME DO SDCI 0 NO. COTAS VLR. LINI T. VLR & TOTAL

IiALONI P INTO úA SILVA JLIN I DR 1. 500. 000 "CR S 1, 00 CRS1. 500. 000, 00
I AUDIA M. HAIA LIMA E SILVA 1. 500. 000 CRS 1,00 CRS1.~506.000.00

I ú T A 000.000 cRS 1,00 cR53.000.000,00
'I

I
ehl Jl,lt 0 Ot,l fo
cã0 soc I ã1 s
tiuãn&JO ét 5 I nétr

V -A" Soc iedade ser 8 administr
r'a dele, par ambos os socIos,
omente para negocias relativo
ét 0 e m c D rl J Ié I't t 0 0 u 5 e p ét I" ã d am e I't 'I,

ãdã at i va e passe)V)tmente.
ttue farao uso da 'dénomina-
5 aos objetivos:: stociais,
e

V -Ratiíicam-se as demais c'Iélusulãs do Contra(,o Socialinicial, nao atingidas PE'1ã Pl"esE'nte alterarão can I,r atual.



i
E por esta em assim Justossente instrumento de Alteracao Contratuateor e forma e.: para o mesmo i'im, na prest,udo assistii am.

e contr atados, assinam o
I em (0 l) quatro vias de genca de ciuas testemunhas sue a

~ ~
~ ~

Boiania,, 22 9e íevereiro 1&t'2.

MA 0 NTO DA S IL V JLINI

ANI MA IA

CLAUDIA MACH AIA L E SILVA ~
Assin tu a . mercial por R em d'ireito:

TECNO OU . Ind. Com. Casas Pr e
íabricadas Ll,da.

Finto da Silva Juniorlia 1 on i

g-
TECNOHOUSE-

í bricar Ltcia.
C laud i a Mach a o Ma i i ma e Silva

TESTEMUNHAS:

C(%~ iic IMI~
5t— ~

~ &+ nl Rcl 5O+Z/S lnqig.



m&li! ÍTECBOHOUSE IEDÚSTBIA B CCEÍU(RGIO XÍE CASAS

~PABRICAUAS LTBA

PRIMEIRA ALT 0 GO U
~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~

-.! Os (abaixes assinaãosr MALGA PIBTO Dl SILVA JdBIOB~ brasileiro, casados coaerciante, rejigjnCe s.'dpmiciliaão nesta Capitali Rua Santarem Qã~ 243 Lt ~ 02 -.9ek4ub Mszox!as, portador da Carte1.ra de Identidaãe ao 1 ~ 058 418-SSP-GOir inscrito ao CIC (My) sob ~ao,434,487,80~ e JOSh ARTUR GUIMABAES MAIA, brasileiro, casadocomerciante, residente e doaiciliado nesta Capital a Rua T-282Qdo'1Lti 14 - Setor Buene, portador da Carteira de Identidade aoi ~ ~1 ~ 657 802&SP%Co ~ inscrito ao CIC (Mp) sob ~ xÍrs 377o476+731 9lo'uaices sócios da firaa TECHOHOUSE - IMfSTBIA E CCKCRCIO IR CASAS ~
PE&-yABRIGAXAS LTBA„com contrato social arquivado na JUCEG seb o

, aa, 5229084261,Q yer desyacho do dia 25 ~ 07'90'ESOLVEM de ceaum /acordo a procederem a esta elteraga~ Contratual que se regera pelasClausulas e coadiqees seguintest
I Admito-se aa sociedade, GEOVANI MAIA ~ brasileiros casado, comerciante& residente e domiciliado nesta Capital a Bua 1&4ao 667 kyts 501 - Setor Aeroporto, yortador da Carteira de Identidaão aÍl,247+366-SSP-GO, inscrito no CIC (My) sob o aa 968,72249812Q'I- 0 sócio JOSlf ARTUR GUIMAHXZS ALIA, yossuidor doei + a15QyQQQ cotas nua montante total de CÍ8cl50oOQOy00 (conte e cin&usata mil'cruzeiros)r retiro se da sociedaãe, transferindo suascotas'osícii recém admitido&GZOVAKI MAIAq declarando haver recebido neste at~ a importancia deviãa referente a totalidade de seus haveres'aracoa a sociedade, nada tendo a reclaaar seja a que título for odando plena~'eral e rasa guitaqao,
III, 0 Capital Social, após a presente alteraqa ~ ,fica'ssiadistribrÍL(ãe entre os seciesr

Selo N% GOTAS VIiR UNITk?10 VIiRoT(YPAL
MALOWI PIBTO DA SILVA JúHIOR 150,000 Cr8s 1,0Q Cr8r150 000,.00GBOVAHI MAXA 150,000 Cr8a 1,QO Cr8rl50~000eQO

0 T. A Lr ~ ~ ~ ~ ~ 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ r 300~900 Cr8r 1)00 Cr8r3000000jOQIV - A Socieãsde ocra administrada ativa e passivsmeate,ea ]urze ou fora dele, por ambos os sóciosy Que furas uso ãa deaomimaga~ social somente para negocies relativas aos ob3etivos sociais,gusnd~ assinara~ sempre em con]uatoo~
V- Batificaa-se as demais cláusulas do Contrate Social'niciei,nao atingidas pela presente alteragio contratual~~

por estarem justo e contratados assiaaa o preseateinstrumento de alteraguc contratual em.03 (três) vias de igual teore: forma e para ~ mesmo fia, na presenqa dé 02'duas) testeaunhas /que a tudo assistiram,

Goiânia (GO). & 15 de Julho de 18991 ~
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,. ',"TECHOHOUSZ'- IHDUSTRIA Z COMERCIO DZ CASAS

ABRI CADAS 'TDA

,5 1 llfpáll i

.'I'OHTRATO
SOCIAL

Os abaixos assinados, MALOHI PIHTO DA SILVA JUHIOR; bra
sileiro,l casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua Santarem
Quadra 243 Iote 02 - Parque Amazonas - Goiania - Goias, nascido em0 14/02/62 natural de Goiânia — GO e filho de Maloni Pinto da Silva

' Marli de Souza e Silva,'ortador da Cart,Identidade Ha 1+058.418~'':

expedida pela SSP-GO, inscrito no CIC - MF sob o HQ 434,487 '06-00 e
JOA ARTUR G S MAIA, brasileiro, casado, comerciante, residen
te e domiciliaão a Rua T — 282 Quadra 11 Lote 14 - Setor Bueno-
GoiâriLa - Goias, nascido em 21/04/67 natural de Goiânia — GO e Xilho
de Geovani"Maia e Terezinha Lucia G, Maia, portador da Cart,Identida
ãe H~ 1',657,'802 expedida pela SSP — GO, inscrito no CIC - MF sob o

377,476 '31-91, RZSOIVEM de comum acordo constituirem uma socieda
i»".

e por quota',"ãé responsabilidade limitaãa de natureza comercial qus
se regera pelas clausulas e condições seguintes':

i

CÍLUSULA XRQMRA - A 'sociedade girara sob a denominaçao
social de TECHOHOUSZ — IHDUSTRIA Z COMERCIO DZ CASAS P~FABRICADAS
LTDA,'enão como título do estabelecimento o nome de TZCHOHOUSZ~

CL(USUÍA SEGUHDA - A sede ãa sociedade sera a RoããVia
Trindade «iAbadia de Goias — Km B,,Chocara Recanto ãa Cristina (Faze
Forquilha) - Trindade — Goias.

CL(USULA TERCEIRA - Os objetivcs da sociedade seraoi aInãustrializaçao e Comercialização de Casas Pre-Fabricaãas em péçasAvulsas ou Acabadas," Comercio de 'Materiais de Construçao em Geral'Zsquaãrias e Estruturas Metalicas,
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CLAUSULA, UARTA — 0 prazo de duraçao da
por tempo indeterminado e o indício de suas atividades
de Agostoe dé'-1990

'ociedade sera
se dara em 01

CLltUSÚLh. UINTA — 0 Capital Social sera de Cr8300,'000,00
( Trezentos Mil Cruzeiros) diviQido em 300.000 ( Trezentas 181) quotas
de Crg 1,00 (Hum Cruzeiro) cada uma subscrita e integralizada nesteato, em moeda corrente do pafs e distribuías entre os s6cios Qa seguinte forma:

a) MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR - 150,000 ( Cento e Cin
quenta Mil ) quotas de Crl 1,00 (Hum Cruzeiro) cada, uma,num montantetotal de Czg 150.000,00 ( Cento e Cinquenta. Mil Cruzeiros ),

b) JOSÉ ARTUR G S MAIA - 150.000 ( Cento e Cinquenta Mil ) quotas de Crl 1,00 ( Hum Cruzeiro ) cada uma,'um montantetots1 de Crl 150.000,00 ( Cento e Cinquenta Mil Cruzeiros ).

CL(USULA SEXTA — A responsabilidade ãos socios é ãe acor
do com a lei,e limitada ao montante Qo Capital Social,

i
e,'&«i'&@4~&.'.e &

. CXXUSULA SÉTIMA — A sociedade serX adminis trada ativa epassivamente,"'m já.zo ou fora ãele por ambos os sócios,'ue farãouso da denominaqao social somente para, negoci.os relativos aos objetivos sociais," nao poãendo assim ser usada para favores, como fiançasavais ou outros que impliquem em responsabilidade para a empresa;.~!
ePara a alienação de bens serao necessario as assinaturasde ambos os socios em conjunto, para os ãemais documentos poderao'os:socios assinarem em conjunto ou separadamente",

ice" e

CÍEUSUIÁ OITÁVA — No caso de interdição ou falecimento
de um dos s&feios a sociedade nao se dissolvera,no caso de interdijaosera admitido um novo,socio e no caso de falecimento de algum :ãósJsocios, a sociedade continuara s, funcionar com os herdeiros Qo s6ciofalecido,'legenão-se um novo administrador se o falecido estiver naépoca exercendo a administraçao ãa sociedade'.
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CLltUSIKA HORA 0 socio administrador iara jus a uma
retirada mensal a título de pro-labore, fixada de comum acordo e em
obediênciá~cóm a Legislação do Imposto de Henda,'o ínicio de cada
exercício social.

CLEÚSULA. D3kÍRA — Ho dia 31 de Dezembro de cada sno seralevantado um balanço geral, onde os lucros ou prejuízos apurados saotdistribuidos ou suportados pelos socios em partes proporcionais aparticipaçao no Capital Social da empresa.

'ÉttUSUIA DOIRA KGMEIRL - Os socios nao poderao cederou transferir parte ou totalidade de suas quotas,sem a permissão dosd.emais sScios os quais terão direito de preferência e igualdade decondições",

CXLUSUIA D~ SZSlHEA — Pica eleito o foro de Goiânia-Goias, para a solução das emissões contidas no presente contrato,

Os~socios declaram ainda que não estao incursos em nenhum,dos crimes previstos em lei„ em que os impeçam de exercer atividadescomerciais",

Z por estarem justos e contratados, obrigam-se fielmentea cumprir em seus termos as clausulas acima e assinam o presente Qontrato Social em (03) três vias de igual teor e forma, na presença ãy(02) duas testemunlias nomeadas.

Goiânia, (GO), 25 de JUIRO de 1990 '
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HZ PIHTO DA SILVA JUHIOR

JOS ARTUR G

ASSXIGLTUHA COMERCIAL POR D1R IE DIREI%I
:,C;,

.,Q()fk

KE H E;-'ND,COM. DE CASAS PR@- ABRICADAS LTDA
MALOHI PI DA SIIV UHIOR

EC OROU E - IND,C ~ CASAS PR%-FABRICADAS LTDA
JOS GUIMARXZS MAlA.

S:



PODER JUDiCIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REG)AO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GQ

Processo n 1301/'98-6 RT

Vistos.

Revendo os autos, vejo que o requerimento de fls.
218/228 ainda não foi apreciado.

Alegando que há quase 12 anos se desligou da
empresa, não tendo usufruído da força de trabalho do
reclamante, requer José Artur Guimarães Maia (CPF/MF
377.476.731-91) o reconhecimento jurisdicional de que é
parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente
execução e que não responde com seus bens pelo débito,
pedindo ainda que seja oficiado dos termos do despacho ao
Banco do Brasil S.A. onde mantém conta.

A reclamação trabalhista foi interposta em
20.08.1998 (fl. 02), sendo o vínculo de 06.03.1998 a
06.07.1998 (fls. 18/20) e, consoante documentos
encaminhados pelo JUCEG, fls. 247/265, o requerente se
retirou da sociedade em 15.07.1991 (primeira alteração
cont:ratual). Assim, o sócio se retirou da sociedade muito
antes do reclamante prestar seus serviços na empresa.

Como visto, não há nenhum elemento nos autos

C: '&Meus deeumentushtt130198.wtd



entrelaçando o requerente a presente execução, ou seja,
não há como responsabilizar o requerente (José Artur
Guimarães Maia) pelo débito do exequente, devendo ser
desbloqueadas as contas deste junto ao Banco Central do
Brasil (fl. 204) e intimados o Banco ABN AMRO Real S.A.
(fl. 205) e o Banco do Brasil S.A. (fl. 206), via contato
telefônico e também por meio de ofícios, para que
desbloqueiem as contas e liberem os valores penhorados ao
requerente, imediatamente.

Levem-se os nomes dos sócios Maloni Pinto da
Silva Júnior (CPF/MF 434.487.806 — 00) e Jorge Augusto(7'~
Marques Ailyen (CPF/MF 216.326.181-68) ao pólo passivo,
conforme sétima alteração contratual de fls. 242/249.

Atualize a Secretaria a conta e proceda a penhora
on line em relação ao sócio Jorge Augusto Marques Ailyen, 6
nos termos do despacho de fl. 198.

Requisito junto a .Receita Federal os atuais
O1endereços e cópias das 05 (cinco) últimas declarações de

imposto de renda dos sócios Maloni Pinto da Silva Júnior
e Jorge Augusto Marques, isto no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se por mandado.

Diligencie ainda a Secretaria, consoante ajuste
firmado com o DETRAN/GO, acerca de veículos em nome dos 03c.'ócios

Maloni Pinto da Silva Júnior e Jorge Augusto
Marques .

Traslade-se cópia deste despacho para os embargos
gi/~de terceiro 6'ara do Trabalho de Goiânia/GO n'403/03-

5.

Intimem-se exequente e requerente, do inteiro

C:RMeus documentostrt130198.wpd



3

teor deste despacho, este diretamente e também aos~
cuidados da procuradora constituída a fl. 220.

A Secretaria da Vara, para as providências.

Goiânia/GO, 12 de setembro de 2003.

J
'

e ro orenz
6'T/GoiâniA/GO

êP 1 r'. = comwm- ao
Auldé we.'bidos do

644íBét% 13&té dd&

~l 4 MT26GB

Q
~6'4

~ e0

qP
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BCB - Resposta a Solicitaqão de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitarão de Bloqueio de Contas

Os dados foram armazenados no Banco Central do Brasil as 18:51h do
dia 17/9/2003. 0 pedido só será protocolado mediante a efetivação por parte
do Sr(a). MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO- MARIO.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: ELÊUS DAMASO DE LIMA

End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, ESQ. C/T-51 - SETOR BUENO
E-mail:6VTGO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALHO 18 REG.
Cargo do Solicitante: DIRETOR DE Juízo: 6 Vp,Rp, DO TRp,BAI HO DF GOIÂNIASECRETARIA
Cidade: GOIÂNIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 01301-1998-006-18-00-3 RT
Nome do Interessado: OTAVIO MIGUEL LEITE

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : Não
0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: RS 1.924,63
( um mil novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e três centavos)
Não enviar estrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim
As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim
Prazo para resposta (em dias úteis): 02

Relação de Envolvidos que Serão Bloqueados
216.326.181-68 - JORGE AUGUSTO MARQUES AILYEN

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

pa ina princi al 9 Encerrar 7~ g r/ 58 r

if(c, (cg l3.lilri —

'o-

i ta"

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbioq.asp 17/09/03



DETRAN GO Consulta Judicial de Veículos - Detran/Judiciário. Página 1 de 1

retomar

Nôô:4

ALONI PINTO DA SILVA JUNIOR
MALONI PINTO DA SILVA JUNIO

0 A SILVA JUNIOR
ONI PINTO VA NIOR

N A A JUNIO

CPP 'CS
'0043448780600

00043448780600
00043448780800
00043448780600
00043448780600

VW/VAR I ANT 0
VW/SAVEIRO CL 1.8
FORO/F1000 HSD XLT
VW/VW FUSCA 1300 L

VW/VW F U SOA

í'ia '4
SD-9066
KCH-8043
KDC-2984
TS-2380
SUJ-8934

113430159
113701020
672495368
111936667
388238887

~,

https://www.detran.go.gov.br/dtar/controí'/cmd=JudiConsVeiculo lg/09/03



DETRAN GO Consulta Judicial de Veículos - Detran/Judiciária Página 1 de 1

retornar

Nome do
MALONI PINTO DA SILVA JUNIORProprietário:

CPF I CGC: 00043448780600

Endereço RUA MARINGA, QD 22A LT 9/10-VILA BRASILIA

Municipio. AI'ARECIDA DE GOIANIA - GO

Placa: SD-9066

Chassi BW004889

Marca: VWIVARIANT ll

Tipo PAS/AUTOMOVEL

Categoria: PARTICULAR

Combustivel; GASOLINA

Cont via CRV. 01

Municlpo REG GOIANIA

Furto/Roubo: NORMAL

Situação Detran NORMAL

Restrição Financeira SEM RESERVA DOMiNio

Desc Motivo RESTRICAO JUDICIAL

Ano Ucenc:

Ano Seguro. 1993

Data Situa: 14/05/2003

Placa Anterior: VC1568/TRINDADE/GO

Nome Prop Ant. WACELES J BITENCOURT

Obs Serv;

Identidade: 1058418-SSP/GO

CEp 74980000

Renavam 113430159

N4 da Pesquisa ct!PI"'.221134 2

Cor: BRANCA

Ano de Fabricação: 1978

Ano Modelo 1978

Data Aquisição 24/06/1 991

Data Inclusão 07/08/1991

N'o Motor.

Ult Ucenc 06/08/1991

Data Ult Alt 14/05/2003

Data Emiscrv: 06/08/1991

Obs Serv1:

https://www.detran. go. gov.br/dtar/controlYcmd=JudiConsVeiculo 18/09/03



DETRAN GO Consulta Judicial de Veículos -Detran/Judiciário. Página 1 de 1

retomar

Placa: KCH-8043

Chassi: gôWZZZ30ZMP250737

Marca VW/SAVEIRO CL 1.8

Tipo: CAR/CAMIONETA

Categoria: PARTICULAR

Combustlvel GASOLINA

Cent via CRV 01

Municipio REG GOIANIA

Furto / Roubo:

Sduação Detran;

NORMAL

TRANSF.UF JURISDICAO

Restriçao Frnancsira; SEM RESERVA DOMINIO

Desc Motivo: SEM RESTRICAO NORMAL

Ano Licenc: 1995

Ano Seguro 1995

Data Situa: tg/08/1995

Placa Anterior: PE5663/GOIANIA/GO

Nome Prop Ant: JARMUND NASSER

Obs Serv:

Nome do
MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

CPF /CGC: 00043448780600

Endereço. RUA MARINGA, QD,22A LT.9/10- VILA BRASILIA

Munrcfpio APARECIDA DE GOIANIA - GO

Idenbdade: 1058418-SSP/GO

CEP 74980000

Renavam 113701020

N'a Pesqursa: - &&'-"'2710438

Cor PRETA

Ano da Fabricação 1991

Ano Modelo: 1992

Data Aquisição: 10/05/1995

Data Inclusão: 03/04/1992

N'o Motor.

Ult Licenc. 17/05/1 995

Data Ult Alt 17/05/1 995

Data Emiscrv 17/05/1995

TRANSFERIDO P/ BRASILIA /
DF 10081995

https://www.detran.go.gov.br/dtar/control?cm=J JudioonSveicul lg/09/03



DETRAN C/0 Consulta Judicial de Veículos - Detran/Judiciária Página l de l

retomar

Nome do

p Iã ., MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

CPF / CGC: 00043448780800

Endereço: AVANAPOLIS, QD 22A LT 9/10-VL BRASILIA

Municlpo APARECIDA DE GOIANIA - GO

Placa. KDC-2984

Cbassi SBFE2UEH5VDB38342

Marca FORD/F1000 HSD XLT

Tipo. CAR/CAMINHONETE

Catsgona. PARTICULAR

Combustlvel; DIESEL

Cont via CRV 01

Municipio REG APARECIDA DE GOIANIA

Identidade: 1058418-SSP/GO

CEP 74911360

Renavam: 872495368

N'da Pesquisa: ZGDT5077" 0510!

Cor; PRETA

Ano ds Fabricação: 1997

Ano Modelo: 1997

Data Aqu&arção: 10/04/2002

Data Inclusão 22/04/1997

Furto / Roubo

0 Situação Detran:

NORMAL

NORMAL

N4 do Motor 488985B028785B

Restriçao Financeira: AL FID BCO ABN AMRO REAL S/A

Desc Motivo: ALIENACAO FIDUCIARIA RESTRICAO JUDICIAL

Ano Licenc 2002

Ano Seguro: 2002

Data Situa: 14/05/2003

Placa Anterior;

Nome Prop Ant DORIVAL SOUZA CRUZ JUNIOR

Obs Serv.

Ult Lrcenc 21/05/2002

Data Ult Alb 14/05/2003

Data Emiscrv: 21/05/2002

Obs Serv1.

https://www.detran. go. gov.br/dtar/control'Ícmd=JudiConsVeiculo ig/09/03



DETRAN GO Consulta Judicial de Veículos — Detran/Judiciário. Página 1 de 1

Nome do

P 'ã ' MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

CPF / CGC 00043448780600

Endereço RUA MARINGA, QD.22A LT,9/10-VILA BRASILIA

Municfpio APARECIDA DE GOIANIA - GO

Placa: TS-2380

BJ487 457

Marca: VW/VW FUSCA 1300 L

Tipo PAS/AUTOMOVEL

Categoria PARTICULAR

Combustlvsl; GASOLINA

Cont via CRV. 01

Municlpio REG GOIANIA

Identidade: 1058418-SSP/GO

CEP 74980000

Rsnavam 111936667

N da Pesquisa: I-J"-"-'T/N'510

Cor. AZUL

Ano ds Fabricação: 1976

Ano Modelo: 1977

Data Aquisição 00/00/0000

Data Indusão: 10/11/1980

retornar

l~

Furto / Roubo:

0 Situação Detran:

NORMAL

NORMAL

N4 do Motor.

Restrição Financeira: AL. FID FINASACFI S/A

Desc Motivo: ALIENACAO FIDUCIARIA RESTRICAO JUDICIAL

Ano Licenc: 1986

Ano Seguro: 0000

Data Situa: 14/05/2003

Placa Anterior: AC4020/GOIANIA/GO

Nome Prep Ant JULIA DA SILVA BARRETO

Otls Se/m

Ult Ucenc: 09/09/1987

Data Ult Alt 14/05/2003

Data Emiscrv 00/00/0000

Obs Serv1;

https://www.detran.go.gov.br/dtar/control?ema=JudiConsVeiculo 18/09/03
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Nome do

p ro rIsIã MAL0N I P I NT0 DA S I LVA JUN I 0R

CPF / CGC 00043448780600

Endereço RUA T 30, QD.77 LT.7 CASA- ST BUENO

Municlpio: GOIANIA- GO

Placa; BUJ-8934

Chassr: 82065761

Marca VW/VW FUSCA

Tipo: PAS/AUTOMOVEL

Categoria: PARTICULAR

Combustivsl: GASOLINA

Cont vis CRV 01

Municipio REG; GOIANIA

Identidade: 1058418-SSP/GO

CFP. 74215060

Renavam 388238887

N'a pesquisa: .-""'- -7" r3537

cor. A2UL

Ano de Fabricação: 1962

Ano Modelo: 1962

Data Aquisição; 10/02/2001

Data Inclusão: 24/04/2002

retornar

Irá(

Furto / Roubo:0 Sauação Detran.

NORMAL

NORMAL

N4 do Motor: 8371762

Restrição Financeira: SEM RESERVA DOMINIO

Desc Mobvo: RESTRICAO JUDICIAL

Ano Ucenc 2002

Ano Seguro: 2002

Data Situa 14/05/2003

Placa Anterior. BUJ8934/ARARAQUARA/SP

Nome Prop Anb LOURIVAL BAPTISTA FAIS

Obs Serv:

Ult IJcenc 24/04/2002

Data Ult Alb 14/05/2003

Data Emiscrv: 24/04/2002

Obs Serv 1;

https://www.detran.go.gov.br/dtar/control?cmd=JudiConsVeiculo 18/09/03



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (T4215-210), Goiânia - GO

PROCESSO tt4 1301/98-0 RT

CERTIDRO

Em atenção ao despacho de fl. 324/326,
certifico que não constam veículos cadastrados em nome de Jorge
Augusto Marques Ailyen (CPF n'I6.326. I 81-68).

Goiânia, 18 de setembro de 2003

Helena Nikofotis Anyfantis
Analista Judiciária
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"INFORMAÇ ES PROTEGIDAS
POR SIGILO FISCAL"

Port. SRF n'. 580, de 12/06/2001
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/SRF
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL/1'F

R A M I
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIANEVGO
SEÇAO DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DE INFORMAÇAO

6'ARA DQ TRABALHO GE
GO

J/atas

JA - GO
cio n'086/03/SATEC/DRF/GOVGO

6 OUT 7

Goiânia, 8 de outubro de 200311t

I

GGirlti";l;": - "-O
Yenfor Jutz; 'm

atenção ao mandado n'2.575/03, de 18/09/03, referente ao processo n'.301/1998RT, recebido nesta DRF em 29/09/03, relacionamos abaixo as informações solicitadas a
saber:

NOME CPF/CNPJ INFORMAÇOES

Maloni Pinto da Silva Jíínior 434.487.806-00

Jorge Augusto Marques Ailyen 216.326.181-68

~ DIRPF/2001/2002/2003
Anexa.

~ DIRPF/2001/2002/2003
Anexa.

Atenciosame)te.
p

Osmar náciodeRezen '
r

Chefe SATEC/DRF/GOI

A Sua Excelência o Senhor
Mário Sérgio Bottazo
Juiz do Trabalho da 6'ara
Goiânia/GO

/fas CONF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND 01/28.440.209
t4636126tDD34945666166/63

Pág: 1

06/10/2003 - 14:03

INFORMAÇÁO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2001

NOME OÓ OECLARANTE

MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

ENDEREÇO (Rua, Av., Praga etc.)
RUA T-47

CEP
74000-000

BAIRRO/DISTRITO

SETOR OESTE

NUMERQ oo ooo/TELEFONE NÚMERQ oo DDD/FAx

~62 2803822

MUNICIPIO

GO)AN)A

NÚMERO

70

coRREIQ ELETRÓNIco (E-MA)L)

COMPLEMENTO (Apto, Sala, Bloco etc )

APTO 801

UF

GO

ASSINALE COM "X" SE 0 ENDEREço
ATUAL E DIFERENTE OO INFORMADO

NA SUA ÚLTIMA DEOLARAÇAÓ

ASSINALE COM "Á" SE FÓR
DEGLARAÇAÓ RET)F IGAOÓRA

CPF 00 CON)RIBUINTE

434. 487. 806-00

DATA OE NASCIMENTO

14/02/1962
ASSINALE CÓM "X" SE FÓR
DECLARAÇAÓ EM CONJUNTO

TITULÓ DE ELEITOR

cPF oo cÓNJUGE

OECLARANTE NO EXTERIOR CÓD OCUPACAÓ NATUREZA

120 ;, 3

C NPJ ÓU CPF OA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

26.687.269/OOÓ1(81

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

DESCONTO SIMPLIFICADO

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO

01

02

03

VALORES ~ Rj

13.000,00

2.600,00

10.400,00

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

CARNE-LEÁO E IMPOSTO COMPLEMENTAR (MENSALÁO)

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

04

05

06

07

0,00

0,00

0,00

0,00

IMPOSTO A RESTITUIR

BANCO E AGÉNCIA

08

09 000/

0,00

CONTA PARA CRÉDITOe IMPOSTO A PAGAR GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE

RENDIMENTOS ISENTOS E NAO-TRIBUTÁVEIS

10

12

0,00

0,00
RENDIMENTOS SUJEITOS Á TRIBUTAÇÁO EXCLUSIVA

TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 2000

PARCELAMEN) 0 OO IMPOSTO

15 PARCELAMENTO (NÚMERO
DE QUOTAS)

16, VALOR DA QUOTA 0,00

13 0,00

14 0,00

DADOS DE

Data.

DRF de entrega
Agente receptor
Meio de lransmissâo

RECEPÇÁO E ARQUIVAMENTO

27/64/2661 Hora 67.44'65

ORF arquivamento: 61201DD

Meio de entrega Elelrânico
Receitanet Lote de emissâo 6

DCPFR026 Os dados desta declaração são cópia fiel do original Verso am branco SIEF



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

Pág: 2
06/10/2003- 14:03

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2001

ND,01/28.440.209
1403012010034945660106103

DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

NADA DECLARADO

CPF: 434.487.806-00

DÍVIDAS E ONUS REAIS

NADA DECLARADO

DECLARAQAD DE EsPÓLIQ

CPF do Invenlariante

Endere o do Inventariante

Nome do Inventariante

INFORMAÇÓES DO CÓNJUGE (mesmo que não esteja obrigado
a apresentar a declaragão). R$ 0,00

DCPFR026 Os dados desta declaraqão são cópia fiel do original Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

FIM DE RELATÓRIO

Págiita(S) : 2

DCPFR003 SUA: 0120100-0008 SIEI



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND. 01/1 3. 81 8.187
1404012010034945660106103

Pág: I

06/10/2003 - 14:04

INFORMAÇÁO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇÁO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2002

NOME DO CONTRIBUINTE

MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

ENDEREÇO (Rua, Av., Praga etc )

AV ANAPOLIS

BAIRRO/DISTRITO

VILA BRASILIA
DEP

74911-360

NÚMERO

MUNICIPIO

APARECIDA DE GOIANIA

COMPLEMENTO (Apto., Sala, Bloco etc ) L5QD 22A LTS 09/10

UF

GO

DDD TELEFONE DDD FAX CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL)

ASSINALE COM "X" SE 0 ENDEREÇO
ATUAL E DIFERENTE DO INFORMADO

NA SUA ÚLTIMA DECLARAÇAO

ASSINALE COM "X" SE FOR
DECLARAÇÁO RETIFICADORA

CP F DO CONTRIBUINTE

434.487.8Ó6700
TITULO DE ELEITOR

DATA DE NASCIMENTO

14/02/1962
ASSINALE COM "Á" SE FOR
DECLARAÇÁO EM CONJUNTO

CPF DO CC/NJUGE

DECLARANTE NO EXTERIOR CÓD OCUPACAO NATUREZA CNPJ OU CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA120','12

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

DESCONTO SIMPLIFICADO

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO

01

02

03

VALORES - RS

0,00

0,00

0,00

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

04

05

0,00

0,00

CARNÊ LEAO E IMPOSTO COMPLEMENTAR (MENSALAO)

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

06

07

0,00

0,00

IMPOSTO A RESTITUIR

BANCO E AGÉ:NCIA

08

09 000/

0,00

CONTA PARA CRÉDITO

IMPOSTO A PAGAR GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE

RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO-TRIBUTÁVEIS

RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇÁO EXCLUSIVA

10

12

13

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 2001

PARCELAMENTO DO IMPOSTO

14 48.379,00

DADOS DE RECEPÇAO E ARQUIVAMENTO
15 PARCELAMENTO (NÚMERO

DE QUOTAS)
16 VALOR DA QUOTA 0,00

Caia 30/04/2002 Hora
DRF de entrega. 0/20100 DRF arquivamento.
Agente receptor: 104/0013 Meio de entrega:
Meio de transmissao: Transdados Lote de emissao.

16 04 25

0120100

Eletrenico

IM02R026 Os dados desta declaração são cópias fiéis dos originais Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

Pág: 2
06/10/2003 - 14: 04

INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2002

ND ;01/13.818.187
1404012010034945660106103

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS

CPF: 434.487.806-00

NADA DECLARADO

DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

ITEM DISCRIMINACAO CÓDIGO CÓDIGO
DD PAIS DÓBEMDUESPÉCIE, DATA 6 VALOR DÉ Aou/5/CAO 6 06 VENDA OUANDO FOR 0 CASO

DIREITO ANO DE 2000 ANO DE 2001

SITUAÇAO EM 31 DE DEZEMBRO - RS

01 1% DAS QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA
CONCRET CONSTRUCAO LTDA CNPJ NO
01924266000193 - BRASIL

02 95% DAS QUOTAS DE CAPITAL DA EMPRESA ARTE E
PRUMO CONSTRUCOES LTDA CNPJ NO
02320103000164 - BRASIL

03 90% DAS QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA
VL CONSTRUTORA LTDA CNPJ NO 00634450000136-
BRASIL

04 95% DAS QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA
TORRE CONSTRUCOES LTDA CNPJ NO
02920107000183- BRASIL

05 95% DAS QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA
TECNOHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS
PRE FABRICADAS LTDA CNPJ - BRASIL

TOTAL

105

105

105

105

105

32

32

32

32

32

200,00

7.172,00

18.000,00

22 800,00

207,00

48.379,00

200,00

7.172,00

18.000,00

22.800,00

207,00

48.379,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

NADA DECLARADO

INFORMACÓÉS DO CÓNJUGE (mesmo que este não este/a obrigado
a apresentar a declaração).

CALCULE linhas 14+ 36+ 37-22 da pág 4 da Declaração de Ajuste Anual, ou
linhas 03 + 12+ 13 - 05- 06 da Declaração simplificada

DÉDLARACAD DE EsPÓLlo

R$ 0,00

CPF do Inventanante Nome do inventariante

Endereço do Inventanante

IM02R026 Os dados desta declaração são cópias fiéis dos originais Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

06/10/03 - 14'04

FIM DE RELATÓRIO

Página(s): 2

IM02R003 SUA: 0120100-0008 S I E I:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND: 01/12.636.016
1404012010034946660106103

Pág: I

06/10/2003 - 14: 04

INFORMAÇÁO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2003

IDENTIFICAÇAO DO CONTRIBUINTE

NUMERO DO CPF
434 487.806-00

TITULO ELEITORAL

NOME DO CONTRIBUINTE
MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR

DAI A OE NASCIMENTO

14/02/1962
CPF oo CÓNJUGE

ASSINALE COM "X" SE 0 ENDERECO ATUAL É
DIFERENTE 00 INFORMADO NA SUA

ULTIMA OECLARACAO1 .

ENDEREÇO (rua, avenida. praga etc)
RUA T-47

BAIRRO/DISTRITO

SETOR OESTE

COMRIEUINTE NO EXTERIOR
INFDRME 0 CODIGD DO
POSTO DO MRE

CEP

74000-000

ASSINALE COM UM "X" EE
FOR DECLARACAO EM
CONJUNTO

NÚMERO

701

MUNICIpio

GOIANIA

ASSINALE CDM UM "X" SE
FOR DEC LA R ACAD

RETIFICADORA

COMPLEMENTO (apto, sala, bloco etc)
APTO 801

UF

GO
DOO TELEFONE

62 2809353
ODD FAX CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL)

ocuPAÇAD PRINGIPAL CÓDIGO NATUREZA CNPJ/CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA
DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRI. 120 12 04.208.986/0001-40

IESUMO
VALORES - R

Rendimentos tributáveis recebidos de casos 'uridica lo titular
Rendimentos tnbutáveis recebidos de pessoa iuridica los dependentes
Rendimentos tnbutáveis recebidos de essoa fisica/exterior
Resultado tdibutávet da Atividade Rural

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Desconto simplificado

Base de cálculo do imposto

IMPOSTO DEVIDO

Imposto retido na fonte do btular

Imposto retido na fonte dos dependentes
Cerna-leão e imposto complementar (mensalão)

IMPOSTO A RESTITUIR

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Banco

A~éncia

Conta para crédito

13.000,00

0,00

0,00

0,00

13 00~0,00

2 600,00i

10.400.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

OOJ0

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO

Número de quotas

Valor da quota

Imposto a pagar - Ganho de Capital moeda em espéae

OUTRAS INFORMACÕES
Rendimentos isentos e não-tnbutáveis
Rendimentos sujeitos á tributagão exclusiva/defimliva
Bens e direitas em 2001

Bens e direitos em 2002

0,00

Jo

0,00

0,00

0+00

0,00

112 927,00

112 927,00

DADOS DE RECEPÇAO E ARQUIVAMENTO

oaia
DRF de entrega
Agente receptor
Meio de transmissão

26/04/2003 Hora

DRF arquivamento:

Meio de entrega.
Receitanet Lote de emissão:

17.20 23

0120100

Elelrénico

IM03R027 Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos Verso em branco 8 I E F



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

Pág: 2
06/10/2003 - 14 :04

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISC
DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2003

ND;01/12.636.016
1464812010DS4945660106103

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELO TITULAR

CNPJ/CPF da principal fonte pagadora: D4 208,886/0001-40

CPF : 434.487.806-00

NOME DA FONTE PAGADORA

CONOMINIO RESIDENCIAL PATIO ANDALUZ

CNPJ/CPF

04 268 986/ODD1-40

RENDIMENTOS

13.DOD,DD

IMPOSTO NA FON E

gO,

TOTAL 13.000,00 D,DO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELOS DEPENDENTES

NADA DECLARADO

DEMAIS RENDIMENTOS E IMPOSTO PAGO

DISCRIMINAÇAO

Total dos rendimentos tnbutáveis recebidos de pessoa flsica/exterior

Carne-leão e imposto complementar (mensalão)

Rendimentos isentos e não-Iributáveis do titular

Rendimentos isentos e não-Iributáveis dos dependentes

0 13'aláno recebido pelo titular (rend. suj á tribut exclusiva/definitiva)

Rend, suj 8 tributagão exclusiva/definitiva do titular exceto 13'alário
13'aláno recebido pelos dependentes (rend suj. á tnbut exclua/definitiva)

Rend, suj, á tributacão exclusiva/definitiva dos depend exceto 13'aláno

VALORES - R$

0,06

D,OD

0,00

D,OD

6,00

0,00

0,00

D,DD

DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

ITEM DISCRIMINAÇAO CCDIGO COOIGO

ESPÉCIE, DATA E VALOR DE AQUISiCAO E DE VENDA QUANDO FOR 0 CASO
DO PAIS DO BEM

ANO OE 2001 ANO DE 2DD2

SITUAÇAO EM 31 DE DEZEMBRO- R$

01

02

03

04

05

7.172 COTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA
ARTE E PRUMO CONTRUCOES LTDA CNPJ
02320103/0001-64 — BRASIL

207 COTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA
TECNOIIOUBE INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS
PRE FABRICADAS LTDA CNPJ 26687269/0001-81-
BRASIL

18.000 COTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA VL
CONTRUTORA LTDA CNPJ 00634450/0001-36-
BRASIL

20 COTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA
CONCRET CONSTRUCAO LTDA CNPJ 01924266/0001-
93-BRASIL

95% OUINHAO DECAPITAL DA EMPRESA TORRE
CONSTRUCOES LTDA CNPJ 02920107/0001-83-
BRASIL

105 32

105 32

105 32

105 32

105 32

71.720,00

207,00

18.000,00

200,00

22.800,00

71.720,00

207,00

18.000,00

200,00

22.800,00

TOTAL 112.927,00 112.927,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

NADA DECLARADO

INFORMAÇOES DO CÔNJUGE

IM03R027 Estes dados são copia fiel dos constantes em nossos arquivos Verso em branco S I E F



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

DECLARAÇÂO DE AJUSTE
ND 01/12.636.016

1404012010034945660106103

DECLARAÇÂO DE ESPÓLIO (Dados do Inventariante)

Pág: 3
06/10/2003 - 14 :04

INFORMAÇÂO PROTEGIDA POR SIGILO FISCA
ANUAL SIMPLIFICADA 2003

CPF: 434.487.806-00

CPF do inventanante Nome do Inventanante

Endere o do Invenlanante

INFORMAÇOES ADICIONAIS

RESULTADO TRIBUTAVEL

Resultado tnbutável da atividade rural

RENDIMENTOS ISENTOS E NAO-TRIBUTAÚEIS

Parcela isenta correspondente á atividade rural

Parcela isenta proveniente de ganhos de capital

DISCRIMINAÇAO VALORES - R$

0,00

0,00

0,00

Parcela isenta proveniente de ganhos de capital moeda estrangeira

Subtotal

RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇAO EXCLUSIVA/DEFINITIVA

Ganhos de capital na alienacão de bens e/ou direitos

Ganhos de capital na alien bens, dir. e aplic financ adq em moeda estrangeira

Ganhos de capital na alienacão de moeda estrangeira em espécie

Ganhos liquidos em renda variável

Subtotal

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IM03R027 Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

06/10/03- 14

FIM DE RELATÓRIO

Página(s) : 3

IM03R003 SUA: 0120100-0006 SIEÍ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretana da Receita Federal

ND 01/20.444.459
1401012010034945660106103

Pág:1
06/10/2003 - 14:01

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
DECLARAÇÁO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA . 2001

NOME OO OECLARANTE

JORGE AUGUSTO MARQUES AILYEN

ENDEREÇO (Rus, Av, Praça etc )

RUA DA DIVISA

BAIRRO/DISTRITO CEP
VILA MUTIRAO 74000-000

NÚMERQ Do Doo/TELEFONE NÚMERQ Do DDD/FAx

NÚMERO

MUNICIPIO

GOIANIA

coRREIQ ELETRÓNIco (E-MAIL)

COMPLEMENTO (Apto.. Sala, Bloco etc )

QD 57 LT 08

UF

GO

ASSINALE CÓM "X" SE 0 ENDEREÇO
ATUAL E DIFERENTE Do INFORMADO

NA sUA ÚLTIMA DEcLARAÇAD

ASSINALE COM "Á" SE FOR
DECLARAÇAO RETIFICADORA

CPF DO CONTRIBUINTE

216. 326. 181-68

DATA DE NASCIMENTO

22Í03/1 960
ASSINALE COM "X" SE FOR
DECLARAÇAÓ EM CONJUNTO

TITULO DE ELEITOR

CPF Do CÓNJUGE

DECLARANTE NO EXTERIOR ÇÓo.ocUPACAO NATUREzA CNPJ OU CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA120',i,3),'Ó2.320.1Ó3/0001-64

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

DESCONTO SIMPLIFICADO

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO

01

02

03

VALORES. RS

13.000,00

2.600,00

10.400,00

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

04

05

0,00

0,00

CARNE-LEAO E IMPOSTO COMPLEMENTAR (MENSALÁO)

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

06

07

0,00

0,00

IMPOSTO A RESTITUIR

BANCO E AGENCIA

08

09 000/

0,00

0 CONTA PARA CRÉDITO

IMPOSTO A PAGAR GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE

RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO-TRIBUTÁVEIS

RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇAO EXCLUSIVA

TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 2000

10

12

13

14

0,00

0,00

0,00

0,00
PARCELAMENTO OO IMPOSTO

15, PARCELAMENTO (NÚMERO
DE QUOTAS)

16 VALOR DA QUOTA 0,00

DADOS DE

oeie
DRF de entrega:
Agente receptor.
Meio de transmissão

RECEPÇAO E ARQUIVAMENTO

27/04/2001 Hora 08 46 32
ORF erquivemento. 0120100
Meio de entrega: Eletrónico

Receita net Lote de emissãm 8

DCPFR026 Os dados desta declaração são 06pia fiel do original Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

Pág: 2
06/10/2003 - 14:01

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2001

ND'01/20.444.459
1401012010034945660106103

DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

NADA DECLARADO

CPF: 216.326.1814I8

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

NADA DECLARADO

oacLARAçao os ESPDL/o

CPF do Inventsrisnte

Endereqo do inventsriente

Nome do Inventarisnte

INFORMACOES DO CONJ UGE imesmo que não esteja obrigado
s apresentar s declsrsqão). R$ 0,00

DCPFR026 Os dados desta declaração são cópia fiel do original Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrelaca da Receita Federal

06/10/03 - 14'01

FIM DE RELATORIO

Página(s): 2

DCPFR003 SUA: 0120100-0008 SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretana da Receita Federal

ND : 01/22.794.022
1402012010034945660106103

Pág:1
06/10/2003 - 14 :02

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
DECLARAÇÁO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2002

NOME QQ CONTRIBUINTE

JORGE AUGUSTO MARQUES AYLLIEN

ENDEREÇO (Rue, Av., Praga etc.)
RUA DA DIVISA

NÚMERO COMPLEMENTO IApto., Safa, Bloco etc )

QD 57 LT 28

BAIRRO/DISTRITO

VILA MUTIRAO

DQO TELEFONE

CEP
74480-070

DDQ FAX

MLINICIPIO

GOIANIA

CORREIO ELETRÓNICQ (E-MAIL)

UF

GO

ASSINALE CQM "X" SE Q ENDEREÇO
ATUAL E DIFERENTE DQ INFORMADO

NA BUA ÚLTIMA QEGLARAÇAQ

CPF QQ CONTRIBUINTE

216.326.181-68

DATA OE NASCIMENTO

07/10/1960

ASSINALE CQM "X" SE FQR
DECLARAÇAQ RETIFICADORA

TITULQ DE ELEITQR

ASSINALE COM "X" SE FQR
DECLARAÇAQ EM CONJUNTO

CPF QQ CÓNJUGE

DECLARANTE NQ EXTERIOR CÓQ. QCUPAÇAQ NATUREZA CNPJ QU CPF QA PRINCIPAL FONTE PAGADORA120',, 12(,'Ó2.32Ó. 1 03/0001-64

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

DESCONTO SIMPLIFICADO

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO

01

02

03

VALORES - RS

12.000,00

2.400,00

9.600,00

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

04

05

0,00

0,00

CARNE LEÁO E IMPOSTO COMPLEMENTAR (MENSALÁO)

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

06

07

0,00

0,00
IMPOSTO A RESTITUIR

BANCO E AGÉNCIA

08

09 000/

0,00

CONTA PARA CRÉDITO

IMPOSTO A PAGAR GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE

RENDIMENTOS ISENTOS E NÁQ-TRIBUTÁVEIS

RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇAO EXCLUSIVA

10

12

13

0,00

0,00

0,00
TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 2001

PARCELAMENTQ 00 IMPQS1 Q

15 PARCELAMENTO (NÚMERO
DE QUOTAS)

16 VALOR DA QUOTA 0,00
QRF de entrega
Agente receptor;
Meio de transmissão:

DADOS DE

0 Qaia:

14

RECEPÇÁO E ARQUIVAMENTO

3õ/04/2002 Hora

0126100 QRF arqutvemento
104/0013 Meio de entrega.

Transdados Lote de emissão

0,00

16'03.07

0120100

Eletrãnfco

IM02R026 Os dados desta declaração são cópias fiéis dos originais Verso em branco 6 I E F



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal Pág; 2

06/10/2003 - 14: 02

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
DECLARAQAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2002

ND t 01/22.794.022
1402012010034945660106103

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS

CPF: 216.326.181-68

NOME DA FONTE PAGADORA

ARTE E PRUMO CONTRUTORA LTDA

CNPJ

D2 320 1D3/D001-64

RENDIMENTOS

12 000,00

IMPOSTO NA FONTE

D,DD

TOTAL

DECLARAtrAO DE BENS E DIREITOS

NADA DECLARADO

DÍVIDAS E ONUS REAIS

12.000,00

INFORMAÇÓES DO CÓNJUGE (mesmo que este náo esteja obrigado
a apresentar a declaração)

CALCUI E: Imhas 14+ 36+ 37-22 da pág. 4 da Declaração de Ajuste Anual, ou
Snhas 03+ 12 + 13 - 05- 06 da Declaração Simplirtcada. R$ 0,00

DECLARACAO DE ESPÓLIO

CPF do Inventanante Nome do Inventanante

Ender~eo do Inventanante
I

IM02R026 Os dados desta declaração são cópias fiéis dos originais Verso em branco S I E F



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

06/10/03 " 14:02

FIM DE RELATORIO

Página(s): 2

IM02R003 SUA; 0120100-0006 SIEI:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND. 01/11.638.082
1402012010034945660106103

Pág: 1

06/10/2003 - 14:02

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISGA
DECLARAÇÁO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2003

IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE

NÚMERO DO CPF
216.326.181-68

TITULO ELEITORAL

NOME DO CONTRIBUINTE
JORGE AUGUSTO MARQUES ALLYEN

DATA DE NASCIMENTO

07/10/1960
CPF DO CONJ UGE

ASSINALE COM "X" SE 0 ENDERECO ATUAL E

DIFERENTE DO INFORM ADD NA SUA

OLT l MA DEC L ARA CAD

CDNTRIEUINTE NO EXTERIOR
INFORME 0 CODIOO DO
POSTO DO MRE

ASSINALE COM UM "X" SE
FOR OECIARACAO EM
CONJUNTO

ASSINALE COM UM "X" SE
FOR OECLARACAO
RETIFICAOORA

ENDEREÇO (rua, avenida, praga etc)
RUA DA DIVISA

BAIRRO/DISTRITO

JD LIBERDADE
CEP

74000-000
MUNICIPIO

GOIANIA

NÚMERO COMPLEMENTO (apto, sala, bloco etc).

QD 57 LT 28

UF

GO

DDD TELEFONE

62 2809353
DDD FAX CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL)

OCUPAÇAO PRINCIPAL CÓDIGO NATUREZA CNPJ/CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA
DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRI, 120 12 04. 208. 986/0001-40

IESUMO VALORES -R

Rendimentos tnbutáveis recebidos de pessoa juridica pelo titular

Rendimenlos tnbuláveis recebidos de pessoa juridica pelos de endentes
Rendimentos tributáveis recebidos de casos fisica/exterior
Resultado tnbutável da Atividade Rural

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Desconto simplificado

Base de cálculo do im osto

IMPOSTO DEVIDO

Imposto retido na fonte do titular

Imposto retido na fonte dos dependentes
Cerna-leão e imposto complementar (mensalão)

IMPOSTO A RESTITUIR

INFORMAÇOES BANCÁRIAS
Banco

Agáncia

Conta para crédito

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO

Numero de quotas

Valor da quota

Imposto a pagar - Ganho de Capital moeda em espéme

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não-tnbutáveis

Rendimenlos sujeitos á tributacão exclusiva/definitiva

Bens e direitos em 2001

Bens e direitos em 2002

13 000 001

0,00!

0,00

0,00

13.000,00

2 600,00

10 40õ,DDJ

0,00

~0,00

o,oJo

0,00

D,DJo

oooi

1

o,ool

ol

0,00

~0,00

D,OD

~0,00
3 79LDDJ

3 791,00l

DADOS DE RECEPÇÁO E ARQUIVAMENTO

Dam

DRF de entrega.
Agente receptor
Meio de transmissão

25/04/2003 Hora

DRF arquivamento.

Meio de entrega.
Receitanet Lote de emissão

17:19 51

0120100

Eletrõnico

IM03R027 Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos Verso em branco 8 I E F



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recetta Federal Pág: 2

06/10/2003 - 14. 02

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
DECLARAÇÁO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA - 2003

ND. 01/11. 638.082
1402012010D34945660106103

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELO TITULAR

CNPJ/CPF da principal fonte pagadora; 04 208 986/0001.40

CPF: 216.326.181-68

NOME DA FONTE PAGADORA

CONDOMINIO RESIDENCIAL PATIO ANDALUZ

TOTAL

CNPJ/CPF

04 208 986/0001-40

RENDIMENTOS

13 000,00

13.000,00

IMPOSTO NA FO 1E

'"
á

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELOS DEPENDENTES

NADA DECLARADO

DEMAIS RENDIMENTOS E IMPOSTO PAGO

DISCRIMINAÇAO

Total dos rendimentos tributáveis recebidos de pessoa fisica/extenor

Carne-leão e imposto complementar (man salão)

Rendimentos isentos e não-tributáveis do titular

Rendimenlos isentos e não-tributáveis dos dependentes

13'alário recebido pelo titular (rend suj. á tnbut exclusiva/definitiva)

Rend sul a tributação exclusiva/definitiva do titular exceto 13'aláno
13'aláno recebido pelos dependentes (rend sul 8 tribul, exclua/definitiva)

Rend sul. á tributação exclusiva/defináiva dos depend, exceto 13'aiáno

VALORES - R$ )

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

O,DD

DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

ITEM DISCRIMINAÇAO CÓDIGO CÓDIGO
DO PAIS DO BEMESPEC/E, DATA E VALOR DE sou/s/CAD E DE VENDA QUANDO FOR 0 CASO

ANO DE 2001 ANO DE 2002

SITUAÇAQ EM 31 DE DEZEMBRO- R$

01 378 COTAS DE CAPITAL DA EMPRESA ARTE E
PRUMO CONSTRUCOES LTDA CNPJ 02320103/0001-
64- BRASIL

02 11 COTAS DE CAPITAL DA EMPRESA TECNOHOUSE
INDUSTRIA E COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA CNPJ 26687269/0001-81 - BRASIL

TOTAL

105 32

105 32

3.780,00

11,00

3. 791,00

3.780,00

11,00

3.791,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

NADA DECLARADO0
INFORMACOES DO CÔNJUGE

NADA DECLANADO

DECLARAÇAO DE ESPÓLIO (Dados do inventariante)

CPF do Inventanante

— — :J
Endereço do Inventarianle

Nome do inventariante

INFORMAÇOES ADICIONAIS

IM03R027 Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND 01/11.638.082
1402012010034945550105103

Pág: 3

06/10/2003 - 14:02

INFORMAÇAO PROTEGIOA POR SIGILO FISCAL

DECLARADO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2003

CPF: 216.326.181-68

RESULTADO TRIBUTAVEL

Resultado tributável da alividade rural

RENDIMENTOS ISENTOS E NAO-TRIBUTAVEIS

DISCRIMINAÇAO VALORES - RS

0,00

Parcela isenta correspondente á alividade rural

Parcela isenta proveniente de ganhos de capital

Parcela isenta proveniente de ganhos de capital moeda estrangeira

Subtotal

RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTACAO EXCLUSIVA/DEFINITIVA

Ganhos de capital na alianacão de bens e/ou direitos

Ganhos de capital na alien bens, dir e aplic ãnanc adq. em moeda estrangeira

Ganhos de capital na alienagao de moeda estrangeira em espécie

Ganhos liquidos em renda vanável

Subtotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IM03R027 Estes dados são cópia fiel dos constantes am nossos arquivOS Verso Bm branco SIEF
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

01301-1998-006-18-00-3 RT

Vistos

Requer o exequente a penhora dos veículos de placas KCH-
8043 (fl. 335) e KDC-2984 (fl. 336) .

Em relaçâo ao veículo indicado a fl. 335, consta no
documento que o mesmo foi transferido para outra localidade.

Quanto ao outro bem, e considerando que foi registrada no
DETRAN/GO a propriedade fiduciária do veículo, conforme documento
informativo de fl. 336, tem-se que o proprietário do bem é o Banco
ABN A(4RO REAL S.A. e não o executado, consoante dispõe a Lei
4.728/65, art. 66.

De outro lado, pode ser que a dívida já tenha sido paga
e a restriçâo, por algum motivo, ainda conste no prontuário do
veículo no departamento de trânsito.

Assim, indefiro o pedido de penhora do veículo de fl. 335
e concedo o prazo de 10 (dez) dias ao exeqúente, para que informe
o endereço do banco. Fornecido o endereço, requisito junto ao Banco
ABN ANRO REAL S.A., o qual deverá ser intimado por mandado, que
informe qual o montante da dívida pendente para o resgate do ônus
que pai ra sobre o veículo de fl. 336, ou mesmo se já houve a sua
quitação, isto no prazo de 10 (dez) dias. Colham-se os dados
necessári os.

Zntime-se o exeqúente.

A Secretaria d Var, para as providências.

Goiânia, 07 e nov mbro de 2003.

Juiz M rio Sérgio Bottaz
6 T/Goiânia/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

01301-1998-006-18-00-3 RT

Vistos.

Penhorem-se e avaliem-se tantos bens dos
executados Maloni Pinto da Silva Júnior e Jorge Augusto
Marques Ailyen quantos bastem, nos endereços indicados
as fls. 356, 359, 334, 338 e 366, na forma da lei.

A Secretaria, para as providências necessárias.

Goiânia/GO, 24 de novembro de 2003.

Juiz I Pedro Lorenzetti
6'T/Goiânia/GO

ó. V.T ~ CÕ7+g~
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PODER JUDICIÁRIO'A UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

j'„'~ -,-..."
y~ SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE PENQORA E /VALI+(AO

()i ;,.'trai.„:,... „~„, r»~iã:. 9../, /M./ d
PROCESSO: 1.301/1998 RT Yeil:I;, .:[it d :& ~ ~,,....„;-,,". g~/ /g/ Q
MANDADO N'. 03.545/2003
RECLAMANTE: OTAVIO MIGUEL LEITE

RECLAMADA: MALONI PINTO DA SILVA JÚNIOR + 002

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber

por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,

passado a favor de OTAVIO MIGUEL LEITE, em seu cumprimento dirija-se ao endereço
abaixo indicado e proceda a PENHORA e AVALIAÇAO de tantos bens quantos bastem

para garantir o débito do(a) executado(a) MALONI PINTO DA SILVA JÚNIOR (sócio da

Tecnohouse Indústria e Comércio de Casas Pré-Fabricadas ltda), no importe de R$

1.968,87 (mil novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete), atualizado até 30.09.0:.

Ficando desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça recorrer as medidas legais cabíveis,

caso seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, tt único; CPC,

artigo 172, g 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA L

Eu, Márcia Beatriz Rigo ',

conferiesubscreviaos2 ia d m de N ode 0

Técnico udiciário,

MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

Observaçao:

Endereço: RUA MARINGÁ, QD 22-A, LT 09/10, VILA BRASILIA, APARECIDA DE

GOIÂNIA-GO OU
AV ANAPOLIS, QD 22-A, LT 09/10, VILA BRASILIA, APARECIDA DE GOIÂNIA-GO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO - TRT 18'EGIAO

DIRETORIA DE DISTRIBUICAO DE MANDADOS JUDICIAIS

6'ara do Trabalho de Goiânia-GO

RECLAMANTE: OTA VIG MIGUEL LEITE
RECUSADA: MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR +002
PROCESSO N': 01.301Í98 MANDADO N'03.545Í03

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r.mandado supra,

dirigi-me, as 15:50 horas do dia 01/12/03, a Av. 'nápolis, Qd.22-A,

Lt.9/10(trata-se do mesmo endereço da Rua Maringá, Qd.22-A, Lt.9/10), Vila

Brasilia, Aparecida de Goiânia/Go., nesta e, sendo aí, deixei de procedê-lo, em

virtude de não ter encontrado bens do reclamado que, mudou-se dali, segundo

informação do Sr. Rochester Freitas Barbosa, aux.de escritório da Associação

Pátio Andaluz, o qual disse-me que naquele endereço encontram-se estabelecidos

os escritórios da Associação do Condominio Pátio Andaluz e Edra Engenharia

Ltda, razão pela qual, devolvo-o a superior apreciação de Vossa Excelência,

aguardando novas

determ'oiânia,

02 de dezembr de 2.003

OSOJOS

Oficial de Justiça Avaliador
CÁOPPICKIWPWINIWPDOCKlCKRT IDO KOWIL IÁNILIÁLONLWPD



PODER JUDiCIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. 0/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO
"-,"".r. NOI,Ij pari PQ/ Lt

PROCESSO: 1.301/1998 RT
~ ~ .. 'jl'js ii &;iri M / /~/

MANDADO No: 03.544/2003
Ativ i„„.r g' ~)r

RECLAMANTE: OTAVIO MIGUEL LEITE ~ t it- ~.~...(-.).

RECLAMADA: MALONI PINTO DA SILVA JÚNIOR + 002

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber
por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
passado a favor de OTAVIO MIGUEL LEITE, em seu cumprimento dirija-se ao endereço
abaixo indicado e proceda a PENHORA e AVALIAÇÂO de tantos bens quantos bastem
para garantir o débito do(a) executado(a) MALONI PINTO DA SILVA JÚNIOR (sócio da
Tecnohouse Indústria e Comércio de Casas Pré-Fabricadas ltda), no importe de R$

1.968,87 (mil novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete), atualizado até 30.09.0!

Ficando desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça recorrer as medidas legais cabiveis,
caso seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, g único; CPC,
artigo 172, Q 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA L

Eu, Márcia Beatriz Rigo, / I

conferi e subscrevi aos 2 dias m d bro 3.

'cnico Ju 'ciário,

MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

Observação:

Endereço: Rua T-47, n 70, ap 801, SETOR OESTE, GOIÂNIA/GO OU

RUA T-30, QD 77, LT 7, CASA, SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO



Jl IS I IIICA I ii ) I RABAí HO
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6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

MANDADO
Wl I I A ~ BARIPItt I Iul ul il ulhl I I

3544/2003

RECLAMADA(0) : MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR+ 002

CERTIDAO

i J Q QQ ' 'AQIUQliiiivv'UQ iiv'iú Vv. ia.20Vv. QQ i iiuuiiiiii. vViiiUQiQvi Q i xUQ i

30, Qd. 77, Lt. 07, casa, Setor Bueno, Goiânia-GO, sendo atendido pelo Sr.
Á I ivivi iQVQiUV IVIQIQ LiiiiQ. UUQ QQ QiJI Q I

'''4 ' ii' QVUI V " 'XQvUIQU'& ll i iiQi IVV QQI

proprietário do imóvel e dos demais bens existentes no local, alegando que não tem
I A I Q i QUUQIUUvl iQQQViiQQiililuQUQ IJQiQ O'I QQiii vXv UVQV. O vi. vviiQVQiUV. iiiiViiii'

ainda, que o executado reside atualmente em Ubatuba-SP, não informando, todavia,

V Qi iUvi 44V 4VI I IVIQiV.

Certifico, também, que no mesmo dia, as Sh02mín, compareci a Rua
7 I Q Vf'I 4 A C' ~

i ii ii i V~ Qli. VV i. LU. ni iQ vQliii, VQiVI OQQiQ, vVIQIIIQ vO, QiivViiiiQiiUV V liiiVVQI

fechado. Segundo o porteiro do edifício (Wilson Miguel da Silva), o executado
I I L I I J '

~
i I IIJUVU QQ 4V iV úi i iQ i i iUiiV iQiiiUV. ii IIVI I IIQI IUV. I il I'QiV . 4U V ii lvQQI I IV UQIxVU

dívidas junto ao condomínio.

determinações.

I Qv QXV Ql QVVIV' 'ii ii''Q " ', QU'i 'i4V VVQQ

Goiânia, 09 de Dezembro de 2003

JOSÉ RONALDO CALDEIRA CAMPOS
Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
'+" K.- Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

SP''b

MANDADO DE PENHORA E AVALIADO
" '"""'I.l sr!i.'P3-/ / r

/O

PROCESSO: 1.301/1998 RT
i/~

MANDADO N : 03.546/2003
RECLAMANTE: OTAVIO MIGUEL LEITE
RECLAMADA: JORGE AUGUSTO MARQUES AYLIEN + 002

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber

por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,

passado a favor de OTAVIO MIGUEL LEITE, em seu cumprimento dirija-se ao endereço
abaixo indicado e proceda a PENHORA e AVALIAÇAO de tantos bens quantos bastem

para garantir o débito do(a) executado(a) JORGE AUGUSTO MARQUES AILYEN (sócio

da Tecnohouse Indústria e Comércio de Casas Pré-Fabricadas ltda), no importe de R$

1.968,87 (mil novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete), atualizado até 30.09.0!

Ficando desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça recorrer as medidas legais cabíveis,
caso seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, g único; CPC,

artigo 172, Q 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni, I

conferi e subscrevi aos 26 'as o ês e ov r d 0
Técnico Judiciário,

MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

Observaçao:

Endereço: RUA DA DIVISA, QD 57, LT08, VILA MUTIRAO, GOIÂNIA-GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇ,'A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO N'301/1998 RT

MANDADO N'546/2003

EXEQUENTE: OTÁVIO MIGUEL LEITE

EXECUTADO: JORGE AUGUSTO MARQUES AYLIEN+ 02

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que em cumprimento as

determinações contidas neste mandado, as 16:25 horas do dia 08 de dezembro do corrente

ano, compareci a Rua da Divisa, qd. 57, lt. 28 (não existe lt. 08 no referido logradouro),

Vila Mutirão, nesta Capital, sendo recepcionado pela senhora Maria de Lourdes Lopes

Costa, vizinha que estava na casa do senhor Jorge Augusto Marques Aylíen cuidando de

seu neto Pedro Henrique, a qual, após receber a contrafé e de tudo ficar ciente, disse (e

constatei) que trata-se de residência simples, cujos bens são velhos e obsoletos,

guarnecendo-a, conforme, com fulcro no artigo 659, parágrafo 3', do Código de Processo

Civil, os descrevo: Sofá, televisão, geladeira, fogão, camas e guarda-roupas. Não havia

veículo estacionado na garagem do imóvel em pauta, no momento da diligência.

Face ao exposto, aguardando novas deliberações, devolvo

esta ordem judicial sem proceder a penhora e avaliação.

Goiânia-GO, 08 de dezembro de 2003.

CELO ENDES
Oficial de Justiça Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 1301/199B-6

Vistos,

Requisito junto a Junta ComerciaI do Estado de

Goiás — JUCEG cópias dos atos constitutivos e alterações

posteriores das empresas abaixo relacionadas, no prazo de 20

dias:
I — Arte e Prumo Construções Ltda.;
2 — VL Construtora Ltda.;
3 — Concret Construção Ltda.;
4 — Torre Construções Ltda.

Goiânia, 19 de janeiro de 2004.

Pedro Lorenze ti
Juiz do Trabalho
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1 2 FEV 2004

"l~'%t

OF. N'93/04 D.T.
6'AAA DO TRABAt.HQ DE

C'OlAttiA -.".O

Processo 1.301/1998RT

Em at 1'-'5.&M 07/2004 expedido por V. Ex'stamos
(

nviando documentações das empresas solicitadas:

= ARTE E PRUMO CONSTRUÇÕES LTDA.
= VL CONSTRUTORA LTDA.
= CONCRET CONSTRUÇAO LTDA.
= TORRE CONSTRUÇÕES LTDA.

Ao ensejo, apresento meus protestos de elevada estima e respeito, ao tempo
em que nos colocamos a sua inteira disposição.

DIRETORIA TÉCNICA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
GOIAS, em Goiânia 03 defevereiro de 2004.

Atencio sequente,

LÚCIO ANTONIO ARA TES
Diretor Técnico

Exmo. Sr.
Dr. Ari Pedro Lorenzetti
D.D. Juiz do Trabalho Substituto
Goiânia - Go



ARTE E PRUMO CGNSl'RU GES L'IDA.

C 6 N T R A T D S G,. I A, l.

Os abaixos assinados, MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada a Rua H-62 Qd. 175 It. 30
.Cidade Vera Cruz - Aparecida de Goiânia - Go., nascido na Cidade de Goiânia-
GO. aos 14.02.62, filho de Maloni Pinto da Silva e Marly de Souza da Silva,
portador da Carteira de identidade n.'058418 2'ia SSP-GO., e inscrito no
CIC (MF) sob o n. 434.487.806-00; e JORGE AUGUSTO MARQUES
AILYEN, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado a Pua da Divisa
Qd. 57 Lt. 28 Vila Mutirão - Goiânia — Go., nascido na cidade de Gajará-Mirim
— RO., aos 07.10.60, lilho de Pedro Afonso Ailyen e Elza Florinda Marques Ailyen,
portador da Carteira de Identidade n.'1.086.466 SSP-GO., e inscrito no CIC (MF)
sob o n.'1 6.326.181-68, R E S 0 L V E I de comum acordo a constituirem
uma Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, ele natureza comercial
que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade girará sob a denominação
social de ARTE E PRUMQ CONSTRUQOES LTIDA., tendo
como título do estabelecimento o nome de "ARTE E PRUMÕ
CONSTRUÇÕES"

CLÁUSULA SEGUNM - A sede da Sociedade se;á á Rua Rui
Barbosa Qd. 60 Lt. 13- Vila Santa -Aparecida de Goiânia - GO.

CLÁUSULA TERCEIRA - 0 objetivo da Sociedade será a
prestação ele serviço na área de construção civil em geral.

CLÁUSULA QUARTA-O prazo de duração da Socieclade será por
tempo indeterminado, e o inicio de suas atividades se dará em 22 de Abril de
1.997.

CLÁUSULA QUINTA - Obedecidas as formalidades legais a
Sociedade poderá criar tantas filiais ou dep6sitos em qualquer parte do territ6rio
nacional, quantas forem necessárias ao seu desenvolvimento.

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade poderá, a qualquer momento,
por detineragao dos sdcios, e atertdendo as exigéncias Íegais,g&coar sptjpj/j



CLÁUSULA SÉTIMA - 0 Capi&ai Social será de R$ . 9.000,00
(NOVE MIL REAIS), integralizado neste ato, da seguinte forma: R$ , 1.000,00
(HUM MIL REAIS) em moeda corrente do Pais e R$ . 8.03C',00 ',OITO MIL REAIS)
em máquinas e equipamentos, assim divididos:
- Uma Torre Bate Estaca c/5 mt. c/motor de 5 KVA...........................R$ . 1.230,00
— Um Grupo Gerador 7,5 KVA c/motor NSB 18 IAMAR.....................R$ . 3.200,00
— Uma Betoneira simples s/carregador c/motor trifasico......................R$ . 800,00
— Uma Betoneira automática c/capacidade para 320 litros c/carrega-

dor e motor trifasico.......................................................................P$ . 2.300,00
- Uma betoneira c/capacidade para 320 litros s/carregador c/motor'

trifasico marca Alfa...................................................R$ . 470,00

Total de Máquinas e Equipamentos...... .....R$ , 8.000,00

e distribuido entre os sócios da seguinte forma:
NOME/SÓCIOS N.QUOTAS VLR.UNIT. VLR.TOTAL
MALONI PINTO DA S. JUNIOR 855 R$ . 10,00 R$ . 8.550,00
JORGE AUGUSTO M. AILYEN 45 R . 10 00 R$ . 450 00
T 0 T A L ....................................... 900 R$ . 10,00 R$ . 9.000,00

CLÁUSULA OITAVA - As quotas de Capital são indivislveis e não
poderao ser cedidas ou transferidas a pessoas estranhas a Sociedade, antes de
oferecidas ao outro sócio, que, pelo justo valor, tem direito de preferência na
aquisição das mesmas.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade dos sócios é de acordo
com a Lei, limitada ao montante do Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ocorrendo o falecimento de um dos sócios,
a Sociedade não será dissolvida, continuará com os herdeiros do falecido, de
acordo com a Iei Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No dia 31 de ciezembro de
cada ano será levantado um balanço geral, onde os lucros ou prejuizos apurados
serão distribuldos ou suportados pelos sócios, em partes proporcionais
participação no Capital Social da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-A Sociedade será administrada
ativa e passivamente, em julzo ou fora dele pelo sócio, MALONI PINTO DA
SILVA JUNIOR, que fará uso da denominação social, ficando, entretanto.
proibido o seu emprego em avais, abonos, fianças, endossos ou em qualquer~
coiro negócio estranho aos ohjetivos da Sociedade. -

(/ ~/ /'



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEilRA - 0 sócio admiriistrador terá
uma retirada mensal a tltulo de Pró-Labore, fixada de comum acordo e em
obediência á Legislação do Imposto de Renda, no inicio de cac a everctcio social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Para dirimir quaisquer dúvidas
que não possam ser resolvidas amigavelmente, fica desde já eleito o foro da
cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Aos casos omissos no presente
Contrato, aplicar-se-a á legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Qs sócios declaram ainda que não
estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de
exercerem atividades mercantis.

E, por estarem justos e contratados, obrigam-se a cumprirem
fielmente em seus termos as Cláusulas acima e assinam o presente Contrato
Social em 03 (TRÊS) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (DUAS)
testemunhas nomeadas.

Aparecida de Goiânia (GQ)., 15 de Abrjiile 1.S97

i ci.B
MALQNI INTO DA SILVA JU/IQR

~oaos auojí éo iiiiaiiiauss ivi vez

ASSINAT RA C MERCIAL POR IAM D DIREiTO:

)
ARTE E,P QQ CONSTRÚQÕES TOA.

MALONI PINTO DA SILVA JUNIO



TESTEMUNHAS:

ARY DA SII 'VA
Cart. ident. n.'.947.2 S

Í
VANDE LVE IAS
Cart. Iden. n.' 61.9 SP-



PHIHEIBA ALTEHACAO CONTRATUAL

ARTE E PRUHO CONSTRUCOES LTDA

HALONI PINTO DA SILVA úíJNIíJH, brasiieiro, cesedr&,
ezepre&'arir&. residente e domicilier3r& 5 Bua H-62, Q J. 1?5, Lt.. 30,
CirJe&3r: Vera Cruz, Aparecir3a r3e ígr&iâní e/(30, poz terJr&r r3a r édula. r3eIdentidade nr&. 1056418, 2a. via. exper3ida ze!e SSP,'GO, CPF/HF no.434.487.806— 00 e JORGE AUGUSTO NAHQUES AILYEN, bras leizo, casar3c,empresârio, residente e r3omiciliado 5 Rua da Divisa, Qd 57, Lt. 28,Vila Nutir5o, Goiânia/GO. pcrtador da cédula de dentidade no.1.086.466, expedida pela SSP/GO, CPF/HF no. '16.326.181 — 68, !únicossécios r3a empresa ARTE E PRUHO CONSTHUÇOES LTDA, estatelecida 5 Hua
Hui Barbr&sa, Qd 60, Lt 13, Vila Santa, Aparecida de Goiânia/GO,zegistzada na Junta Comercial do Estar3r& de Goiâs sob o NIBC
5 ~ 01.,391 'l, inscrita no CGC/HF sob r& no. 0 '3''0.103/0001-64,
resoli&em, de comum acordo, proceder a presente alterar5o contratual,mediante as clâsulas r= rcndicbes seguintes:
CLA(JSULA PRIHEIRA

0 capitel serial cíue é de P$ 9.000,00 (Nove HilReais) é aumentar3o zieste ato para R$ 75.500,00 (Setenta e Cincr& Nil e
píi&inhent r&s Hee i s), rJ ivir3ir3r&s r m 7. 550 ( Sete Hi I e Quinhvzit r&s eCinquenta ) z3uotas r3r= FZ$ 10,00 { De"

Reais )

cada ume., r aumvnto ore.ree Ii ar3o de R$ 66. 500 00 { Sessezita v Se is Hil c Quizi)iezitos Reais },srzé integrelizer3o de. seguinte fr&rma: 01 {Hum) lr&tr= r3r: trzzas pare.r rzistruc5r& urb&azia, r3r= m&r-zr& 12, de. Qd, 60. lr&teamez tr& Vila Santa,Apervr ir3a de Goiânia/GO, r r&m 360 m". de ézee., regi ;trar3r& nr& 2r&.Tabelir~nato r3e Notas. reg. zir&. R— 3— 61075, Liv. 830. Folha 98, nr& valr&r
r)v 11.000,00 (Onzr= Hil Reais) ; !01 íHum) lote de terras ara cr&íistzur5ourbana, de número 13, Qd. 60, loteamento Vila Santa. Aparecida deGr&iâziia/GíJ, rom âzve dr: 382,5&0 m2., zr„-gi trado no 2r&. Tabelião&natr& r3e
Nr&tes, Beg. zir&. B-1-134208, Liv. 838, Folha 21, inr& valor r3e H$11. 00, 00 {Onze Ni 1 e Quinhentr&s Reais } ; í) 1 í Hum ) cazainhoneta.
miaz r e„! morJr- 1 r& Tr&)ir&t a/Bazir3e i rante, anr&/zaor3e Io 198?,Í8 Í, - lsc e. KBL-623 7,rr&r bege, rhassis OJ8:97 ', rir& veloz rJr- %$ 10.í)í)!0,0'Dez Hil Reais);
!)I íHum) caminhâo, raroceria ebrrte., marca/modvlo N, rcer3r-s Brns/L1113„ano/modelo 1976/Í6, placa BXI-76" 1, cr&r am, rela, chas is344í)3212 ~ 94565, nr. velr&r r3e R$ .1.0í!0,00 (Vinte e Hum Hil Hreis); 01
{Rum) eutomovel merca/mr&r3elr& Fr&rd/Pampa L, anr&r mr&dr= lr& '996/96, placa.
HCX— 1706, r r&z prata, r hessis 9BFZZZ5.&4TB9!O'ÍO&7, no veloz dr- P$10.00!i),0í) ÍDezz Hil Reais) r: 01 (Num) rr&mpactadr&r }(T/75-íg r3e 4 Hp. noveloz rJre B$ 3.000,00 (Tzés Hil Reais).
CLAUSULA SEGUNDA

Poz fr&rca da elevaoâr& !3o Capital S&r.r&iel pare R$75. 5CIO Clí) { Sr tr nt a e ! incr& N 1 3 e Quizzhent r&s Reais ), o mesmr& pas a tez
e. Seguintr= rJietZit&uiogr& entre r&S Séoir&S:

HALONI PINTO DA SILVA JíJNIOF, r/ 7. 172 gur&tas ............ H$ 71.?2í).00
JORGE A(J! USTO HARQUES AILYEH r. 378 c3ur&tas,.......... H@3.780,00
TOTAL 7.550 qur&t,e&S B$ 75.500,00
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CONTRATO SOAM( POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA

a) CLAUDIA MACHAD6) MAIA LIMlL E SILVA, brasileira, casada, Empresária,natural de GoiâniaMO, nascida em 28.02.63, filha de Genevaldo MaiaLima e Lúcia Maria Machado Mais Lima, residente e domiciliada a RuaT-47, Qd. R 24, Lt. 4/5, n'0, Ana Capri, Setor Oeste, Goiânia, Goiás,portadora da Cédula de Identidade n'.418.790, 2'ia, expedida pelaSSP/GO em 11a03.88, e do CPF n'48&012.781-91;

b) LAURI~ GÓES DA SILVA, Brasileiro, casado, Administrador deObras, nat(4((al de Goiânia-GO, nascido em 03.10.60, filho de João Gomes daSilva e Ilda Ana Pereira da Silva, residente e domiciliado a Rua J-16,
Qd. 15, Lt, 22, Pápilon Park, Aparecida de Goiânia, Goiás, portador daCédula de Identidáde n'(0()5,.232, expedida pela SSP/GO em 06.10.78 e do
CPF 260.418.471-00.

Ambos declarando não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos emLei que os impeçam de exercerem atividade mercantil, constituem, comode fato constituido tem, uma soci4)dade por cotas de responsabilidadelimitada, a qual reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁ USULA PRIMEIRA
A sociedade girará sob a denominação social de CONCRET CONSTRUÇAO LTDA,cujo título do estabeleCimento será CONCRET CONSTRUÇAO, com sede a RuaParacanã, S/N, Qd. 5, Lt. 1/24, Jardim Eldorado /Dimag, Aparecida deGoiânia, Goiás.

CLÁ USULA SEGUNDA
A sociedade tem como objetivo a prestação deCivil em geral.

CLÁ USULA TERCEIRA
0 prazo 4(e duração da sociedade é indeterminado e
será a partir de 20 de junho de 1997.

serviços de construção

o início de atividade

CLÁUSULA QUARTA
0 Capital .soníal é de R$ 3.000,00 (Três mil reais) representados por 300(trezentas)mentas.no.'alor R$ 10,00 (dez reais) cada, assim distribuídasentre,os"'sócios:

)apraz:

i
s

1



a) CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA com 297 (duzentas e noventa esete) cotas no valor de R$ 2.970,00 (dois mil e novecentos e setentareais).

b) LAURINON GOMES DA SILVA com 03 (três,) cotas no valor 4e R$ 30,00(trinta reais) .

PRIMEIRO 0 Capital será integralizado em moeda correrte do País, nadata da assinatura deste contrato.
SEGUNDO A responsabilidade dos sócios é limitada a importânciatotal do Capital Social.

CLÁUSULA QUINTA
Somente o sócio CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA poderá fazer uso dasociedade mas só e unicamente em negócios da sociedade, podendo paratanto assinar e movimentar contas bancárias individualmente, ficandoterminantemente proibido dar avais, endossos, abonos e cartas de fiançaa terceiros ou qualquer ato semelhante em nome da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA
Somente o s6cio CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA terá direito aretiradas mensais, a título de pr6 labore, a qual será levada adébito da conta despesas da sociedade.

CLÁ USULA SÉTIMA
No caso de interdição, falecimento, retiradainabilidade de um dos s6cios, a sociedade não
se os herdeiros do sócio desligado, em comum
remanescente, assim desejarem, fazendo a rescisão
haveres em proporção as suas cotas.

da sociedade ou
se dissolverá, salvo

acordo com o s6cio
e cada levando seus

CLÁUSULA OITAVA
Qualquer s6cio poderá dar procuração ao outro ou
cumprimento dos fins e objetivos sociais dasubstabelecer, neste caso, especificamente.

a terceiros, para
empresa podendo

CLÁUSULA NONA
No dia 31 de dezembro de cada ano proceder-se-á ordinariamente o BalançoGeral da Empresa e extraordinariamente se o caso exigir, sendo oslucros ou prejuízos acumulados, distribuídos ou suportados entre ossócios, na proporção de suas cotas.

CLÁ USULA DÉCIMA
Os casos omissos a este contrato
legislação em vigor. -—

serão solucionados de acordo com a



CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
As partes elegem o Foro da Cidade de Apar ci"r de Goisria Goiásdirimir quaisquer dúvidas suscitadas neste contrato.

para

entoE por estarem justos e contratados assinam o presente instrumcontratual em 03(três) vias de igual forma e teor o qual lido empresenga dos contratantes e duas testemunhas abaixo nomeadas, acharam
conforme pelo qual se obrigam a bem fieldade cumpri. 1&.

Goiânia, 12 de junho de 1.997.

LAUDIA MA 0 MAIA &IMA E SIL 'INON GOMES A SILVA
/

/

ASSINATURA COMERCIAL POR QUEM DE DIREITO:

CONCRET CONSTRUÇÃO?0 LTDA

CLAUDIA MA
r.

MAIA MA E SILV

Testemunhas:

de Matos
CPF 409.451. 21-20
C.I.: 352183-SSP/GO

Fábi 'sboa e Matos
CPF: 2 ~ 544 '21-49
C.I. 1 59172- SP/GO

J srrjl
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CONCRKT CONSTRUC3LO LTDA..

PRIMEIRA. ALTERA A.O CONTRATUAL

Os abaixos assinados, CLAUDIA. MACHADO MAIA

LIMA E SILVA, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada

á Rua T-47 n'0 Apt'801-Edif. Ana Capri, setor Oeste- Goiânia-

GO., nascida em 28.02.63 na cidade de Goiânia - GO., filha de Genevaldo

Maia Lima e Lúcia Maria Machado Maia Lima, portadora da Carteira de

Identidade n'.418.790 2'ia SSP-GO., e inscrita no CIC (MF) sob o

n'48.012.781-91 e LAURINON GOMES DA SILVA, brasileiro,

casado, Administradnr de Obras, residente e domiciliada a Rua J-16 Qd.

15 Lt. 22 - Papilon Park - Aparecida de Goiânia - GO, nascido em 03.10.60

na cidade de Goiânia - GO., filho de João Gomes da Silva e Ilda Ana

Pereira da Silva, portador da Carteira de identidade n'.085.232-
SSP-GO., e inscritn no CIC (MF) sob o n'60.418.471-00, únicns

sócios da firma CONCRKT CONSTRUQAO LTDA., inscrita no

CGC (MF) sob o n'1.924.266/0001-93, com sede á Rua ParacanãSlN'D.
05 LT. I/24 - Jardim Eldorado/DMAG - Aparecida de Goiânia - GO.,

com Contrato Social arquivado na JUCEG sob o n'22.0140672,4 pôr

despacho do dia 17.06.97; 8 ES OL VEM de comum acordo a
procederem a esta Alteração Contratual, que se regerá pelas Clausulas e

condições seguintes:

I - Admite-se na Sociedade MALONI PINTO DA SILVA

JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua

T-47 n'0 Apt'01- Edif. Ana Capri - Setnr Oeste - Goiânia - GO., nascido

. em 14.02.62 na cidade de Goiânia - GO., filho de Maloni Pinio da Silva e

Matly. de Sousa e Silva, pnrtador da Carteira de identidade n'.058.418
SSP-GO., e inscrito no CIC (MF) sob o n'34.487.806-00. Í '



II - 0 sócio LAURINON GOMES DA. SILVA, retira-se
da Sociedade, cedendo e transferindo todas suas q'Iotas de Capit;ii ao sócio
recém admitido MALONI PINTO Dk SILVA. SVNiOR.

III - 0 sócio retirante, LAURINON GOMES DA SILVA,
declara haver recebido neste ato as importâncias dev'da referente a
totalidade de seus haveres para com a Sociedade, I.ada ter.do a reclamar„
seja a que título ou tempo for, dando plena e rasa quitação.

IV - Com a presente Alteração Contratual, o Cap~tal Social
passa a ser de R$ . 20.000,00 (V1NTE MIL REAIS) dividido em 2.000
(DUAS MIL) quotas de R$ . 10,00 (DEZ REAIS) cada uma„aumento
integralizado e subscrito neste ato, em moeda corrente do Paí», ficando
assim distribuído entre os sócios:
NOME/SOCIO N'OTAS VLRUNIT. VLRTOTAL
CLAUDIA MACHADO M.L.SILVA 1.980 R$ . 10,00 R$ . I 9.800,00
MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR 20 . 10 00 . 200 00
TOTAL ...... 2.000 R$ . 10,00 R$ . 20.000,00

V - Ratificam-se as demais Clausulas do Contrato Social, não
atingidas pela presente Alteração Contratual.

E, por estarem justos e contratados, assinam a presente
Alteração Contratual em 03 (TRÊS) vias de igual teor e forma, na,
presença de 02 (DUAS) testemunhas.

Aparecida de Goiânia(GO)., 19 de novembro d. 1.997.

CZ:
CLAUDIA MAOHADPpMAIA LIMA E SILVA// I

LAURINON GOMKS DA VA
'l

MAL 0 DA SIL A JU OR



ASSINATURA COMERCIAL POR UEM DE DIREITO:

CONCRK ONST /AO LTD
CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA

TESTEMUNHA.S:

I - ROSI '%A A SILVA
Catt.Ident. n'.947-.~SP-Go./

2-V E
art.Ident. n'.0 1=.930 SS o.



PRIMEIRA ALTZRAgXO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TORRE CONSTRU CES LTDA

ARA GO I%NI A

l'5P
MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR,brasileiro,cessão,empresário, residente

e domiciliado a Rua T 47, n070-Qã.R-24, Lt. 4/5,Edifício Ana Capri,Setor
Oeste,Goiânia Go., CEP 74.000 000,portador da CI n~l.058.418 SSP/GO.,CPF
nQ 434.487.806-00, nascido em 14/02/1962 e I,'ET R MAITINS MORAIS,brasi
leiro,casado, empresário, residente e domiciliado a Eua Wico Verissímo,
s/n,Qd.69, Lt.110-Casa A,Goiânia-Go.,CEP 74.980 970,portador da CI n0
1.906.704 SSP/GO.,CPF nQ 520.963.271-72, nascido em 26/03/1970,únicos só
cios competentes da Firma "TORRE CONSTRUÇCZS LTDA", com registro arquiva
do na JUCEG sob o n%52201476226 em 20/03/1998,resolvem de comum acordo e
na aiêlhor forma da lei procederem as seguintes alteraqôes em seu Contra
to Social:

PRIMEIRA

h Sociedade admite nesta data, o Sócio Cotista, Senhora CLAUDIA MA
CHADO MAIA LIMA Z SILVA, brasileira, casada, empresária, residente e domici-
liada a Rua T 47, n070, Qã,R-24,Lt.4/5,Edifício Ana Capri,Setor Oeste,
Goiânia Go,,CEP 74.000 000,portadora da CI n& 1.418.790-SSP/GO.,CPF n&
348.012.781 91, nascida em 28/02/1963.

SEGUNDA

Retira se da Sociedade o Sócio Cotista VZTER MARTINS MORAIS,ãeten
tor de 5$ (cinco por cento), das cotas do Capital da Empresa,o que corres
ponde a 1.200(um mil e duzentas) cotas de R$ 1,00(um real) cada,perfazen
do o montante de R81.200,00(Hum mil e duzentos reais), integralizados em
moeãa corrente do pais, cujas cotas, nesta data, transfere integralmente,
ao Sócio Admitido CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA, permanecendo inalteri
do o Capital Social da Empresa, o qual, doravante, ficará assim distribui
do, devidamente integralizado em moeda corrente do país, pelo Sócio rema.
nescente e pelo Sócio Admitido:

S ó c i o s N~ Cotas Vlr Unit Totais Porceni
— Maloni Pin~o da S va Júnior....... 22. 00 ,00 22.800,00 9Cláudia Machado Mais Lima e Silva. ~ 1.200 1 00 1.200 00 5oT o t a 1 Geral.. 24 ~ 000 1 ~00 24 ~ 000 ~00 100

TERCEI RA
ocio admitido ãeclara, sob penas ãa Lei,que não está incurso emqualquer dos crimes previstos em Lei, ou nas restrições legais que possaimpedi-lo de exercer as atividades mercantis.

QUARTA
- hs demais cláusulas permanec rão inalteradas.',

por estarem justos e ontragados, mandaram lavrar e datilo-'rafara presente Alteraqão a ual em%03(três) vias de igual teorforma dando plena e to a ital
A GOIÂNIA GO ,,P3 de junho de 1998'.(

Pinto da Silva unior Claud a Machado Maia ima e SilvaSócio- Socio Aãmi tido

TZSTBIIUNHAS:

ls)

eter arti~sor
~e)

ocio emitido.

i .&,g~ (i & Jl r /2 ll



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

*
"

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

VIDE INSTRUGÓES DE PREENCHIMENTO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO I

CONTRATO DE CONSTITUICAO DE SOCIEDADE
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

NP de Cotas

o-
Caprlal,a Integralua

corrente do /
1.$ ~

VETER MARTINS EiORAIS.
Nomá do Sóao (po eaensotDrasileiro casado

5)Ô ~ 963. 271-74
CPF

Goiania — Go.

1» 200
NP óa Colas -0
Capaal a Integ aluar

corrente do aís

QUALIFICAÇAO DOS SÓCIOS, PARTICIPAGAO

MALONI PINTO DA SIIVA
Nome do soas tpo exlen olbrasileira casadr;

434.487.806 00
CPF Capri Setor Oeste

22a 800

NO CAPITAL E GERÉNCIA

JUNIOR.

empresario
EfuNaa T 47 NÉ

Ebpmaco CompletoGozanza Go.

22. 800,00
"~~u'.Esacn'rito e

'4/0 2/1962
~8 4 18 Data ée Nasamento

70 - QD R)4 LT 4/( — Odifícz.o Ana-

74.000-000
22. 800,00

integralisaBó ná;.ala data em moeda
Forma e Prazo da Inlegratuacáo

Endereco Co preto

74.980 970
1. 200,00

Ca tal Inleg ltzadoIralizacfo nt~sta data em moeda

1. 200 00
Cap t I Subscnrcsubscrito e inte

Fo ma e Prazo da Integ al raoilo

Diretoz financeiro.
Gerilnaa e Uso do Nome Comeraal

Diretor Administrativo
Geritnas e Uso do Nome Co e cral

26/03/1970
empresário 1. 906. 704 SSP GÔ

Ruaa Erico Veríssimo, 5d 69 lt 0Q Casa A

Nome do séao Ipo extenso)
Data de Nascimento

Nác onslrdade Estado C P artesão CI Drgáo Exp, UF

CPF Ends eco Completo

N'e Coras0
Cap tal a tnteg

Csp lal S bscnlo

Fo a e Prazo da Integ sluacáo

Caprlal Integ luado

CEP

Gerénda e Uso do Nome Come aal

Nome do Sóao tpo tenso)
Dela de Nasamenlo

Naaonal dada Estado C u I Protrlrsác C.I. Grgão E p. UF

.C PF„„, Enderece Co preto

CEP

N'e Cotas Capeal Subscnlo Capttal Intetpaluado

Cap tal a Integ altrsr Forma e Prazo da Inleg al zacáo

Fo uláno apro ado pela INIDNRC N'2 de Sflgilggr

Ga é aa e Uso do Nome Comeraal

c«ztt saa e m t m um s e ~, ra c~ouro cscturt essa acnes



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRQ DE COMÉRCIO

CLÁUSULA t.' NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

TORRE CONSTRUCCES LTDA
Nome Comermal

AVENIDA ALPRZDO NASSZR, 6CI4 - Sala 2 - Centro - Aragoiânia-Goiás.
sede IEndereco completo Rua, Prece. A., Bar n NF e complemento/Munrciprol

ARA GOIÂNIA = GO.
Fo o (MUtimp O, UFI

Go 75 '60-000
UF CEP

CLÁUSULA 2.' CAPITAL SOCIAL

24.000
N'e Cotas

Cap tsl a Inleprsl la

1,00
?4,0MO™OM,OO

Total do Csp tal

24e000,00
Cepasl Integraldado

Vinte e quatro mil reais.
Capnal Total Ipo : lensot

24.000,00 -0 0-
Em Moeda Em Bens Mdve ~ Em Bens Imé srsSubscrito e integralizado nesta data em moeda
Forma e P ato da Inleg alnsoão

-0-
0 los

corrertte do pais.

CLÁUSULA 3.' PRAZO DE DURACAO DA SOCIEDADE E TÉRMINO Do EXERCICIO SOCIAL

025/03 /88
Inlcto de Al vtdade

Indetermrnado Betermtnsdo alét / / 31 /12/
Térmtno do Exerclmo

Soctltl

CLÁUSULA 4.' RESPONSABILIDADE Dos SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio nas obrigagões assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca-
pital social.

CLÁUSULA S.' OBJETO SOCIAL

0 objetivo da Sociedade será: "PRESTAÇXO DZ SZRVII;OS NA ÁREA DE
CONSTRUgXO CIVIL ZITI GERALN.

Fo m lé o apro edo pela INIDNRC NF 22 de 9/tgltggt asa eew a~ t u ue a,p I tsr.c ol ousu .cocluFle
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PARA USO DO REGISTRO Dé COMÉRCIO
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CLÁUSULA 6.' GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sóciolsl indicado(s) na forma
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7.' RET)RADA "PRO-LABORE"

,Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercicio da gerên-
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitacões legais vigentes.

CLÁUSULA 8.' LUCROS E/OU PREJUIZOS

Os lucros e/ou prejuizos apurados em balanco a ser realizado após o término do exercicio social serão reparti-
dos entre os sócios, proporcionalmente ás cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia,
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercicios futuros,

CLÁUSULA 9.' DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberaCões sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios
cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10 — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no pais ou fora dele, por ato
de sua gerência ou por delíberagão dos sócios.

CLÁUSULA 11 — DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE

0 falecimento, a ínterd)Cão, a inabílitaCão e qualquer outra situagão que implique em dissoluCão da socieda-
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa,
na forma abaixo:

A Sociedade néio se dissolverá com a morte de um dossó-'ios,
o sócio vivente proceder se-a de acordo com as Leis vigen-'es

no pais.
CLAUSULA 12 — A Denominaqéto da Sociedade será:RTOHHE CONSTHUÇOZSN.

CLAUSULA 13 - A Sociedade será aclministrada ativa e passivamente, em

Juizo ou fora dele, Pelo Sócio NAIONI PINTO DA SIlVA JUNIOR.

Patmela 0 aa acedo peta INIDNRC N" 22 de EROR997
EIale Edwe aeaamee dd . 4, 0 0, tal ~ 0 Pl 0 Iw -000000IKk1mm4000140



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

SISTEMA NACIONAL OE REGISTRO Oo COMERCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

I vias, de igual

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas
restricões legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em Õ3 I tree
teor e para o mesmo efeito, na presenga das testemunhas abaixo:

ARAGOI X A~
IOAOE UF

19 PZVRRIIIRO
do

1998.

ASSINATURAIS/N ME DOS S CIOS

AssoN'm'a 't da Silva Jííni r.

Ass
Nome: Veter Martin Ijo@'sso

Nome:

Asa.:
Nome:
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

01301-1998-006-18-00-3 RT

Vistos.

Considerando que o objeto social da reclamada e

empresa Arte e Prumo Construções Ltda. é praticamente o

mesmo e que as duas empresas apresentam os mesmos sócios,
resta caracterizado o grupo econômico. Dito isto,
determino a penhora e avaliação de tantos bens da empresa

Arte e Prumo Construções Ltda. quantos bastem. Leve-se o

nome desta empresa ao pólo passivo.

A Secretaria, para as providências necessárias.

Goiânia/GO, 16 de fevereiro de 2004.

Juiz ri Pedro Lorenzetti
6'T/Goiânia/GO

6''I' cm~t"ia co
Autos re hidos do
Gchirete n sta da-.a

I T FEV 20II4

0:Kclaodioldespachos'irt130198.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
iy~g 'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 1.301/1998 RT iJGii' i OY
MANDADO No: 00.427/2004
RECLAMANTE: OTAVIO MIGUEL LEITE
RECLAMADA: ARTE E PRUMO CONSTRUÇOES LTDA. + 003

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber
por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
passado a favor de OTAVIO MIGUEL LEITE, em seu cumprimento dirija-se ao endereço
abaixo indicado e proceda a PENHORA e AVALIAÇAO de tantos bens quantos bastem
para garantir o débito do(a) executado(a), no importe de R$ 1.979,93 (um mil, novecentos e
setenta e nove reais e noventa e três centavos), atualizado até 31.01.2003.

Ficando desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça recorrer as medidas legais cabiveis,
caso seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, g único; CpC,
artigo 172, g 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni,
conferiesubscreviaos17 ia d ês e e eirode 00

Técnico Judiciário,

MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

Observação:
gl

Endereço: RUA RUI BARBOSA, QD. 60, LT. 13 VILA SANTA -APARECIDA DE GOIÂN



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO IS'EGIAO

DIRETORIA DE
SERVIQO DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

99999 L

O

VARA DE GOIÂNIA/GO

PROCESSO' ~/~P MANDADO Fi ~9
I

-Aos 5Y dias do mês de

dó o de 0.' tio (a)xdií" M ~ m &~- n

cp
, rocedi a PE ORA~AV IAÇAO dos bens abaixo:

c

cumprimento ao r. Man~o expedido pelo MM Juiz Presidente, n auto de exec ão, em que são partes:
EXEQUENTE:

~EE''ADO(A) :

para garantia da d'da de R$

c

TOTAL: R$

(
Tudo para a garantia da dívida ref da no Mandado, e para constar, lavrei o presente auto, que vai assinado
por mim, Oficial de Justiça Avaliador.

Ressalvas:



AUTO DE.DEPÓSITO

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o"depósito dos bens Penhorados em mãos

do Sr.(a):

Nacionalidade:

CI
n'PF:

Estado Civil

Orgão Exp. : Data Exp.: / /

Filiaqão:

, residente~Nesta Cpmarca a:

'I I'

qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir mão dos mesmos,~sem
autorização

do

IVIM Juiz da Vara, sob as'penas dã lei. --J q & '. I '-s '--s b's. It

,Feito assim, q depósito, para cohstw, lavrei o presente Auto; qhe 'assino, juntamente

de 20-

i ''I.&
(

S S'.'I xi 'g ' +5's 'i & i.I, 't.,'P..'Sssq i
'O~ ) q Ii'pia X g yg$) - X I ~

é &X Oficial Ch'Jusitja"-'i,I4 'i+ ', - ~ t Dêppsitái'to

) ) .'i Q x ã5'g I, y Iyiqg
sP I-6. 'l~~ 'b s Wx+- pg I 9

" 'C@TIDAO'I &~-"', 4X&'& '~.'~ 'i'i~'i i

CERTIFICO E DOU FÉ que'intiniei o. exhcu;ado p%ra cjencta. daIPENIIGRK E-'

AVfÓ.IAÇAO referida no Auto regrõi bem'assim de que tem ó prazlí'de 5 (QINCOI), dias„-a -"I

r t
contar, desta- data, para+apresentar-embargos tendo õqmesmo RECEBWCí/RECUSADO

I

Oficial deJustiça
'- ~ ... ~ Executãdo '- -~

1S

- . QBSERVAQ()KSI PI,'I

O \WPISUTODSSUISUTODEPDOC



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO IS'EGIAO

DIRETORIA DE
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

a5'ARA
DE GOIÂNIA/GO

e~asar -

rgygíhJ

PROCESSO . 4 /~ MANDADO AFi M

A-eW
do ano de 2W no (a)

dias do mês de

em

cumprimento ao r. Mand o expedido pelo MM Juiz Preside, nos utos de uqão, em que são partes

EXEQUENTE:

+E ADO(A): ~ W ~ ~ ~ Wó@
para arantia da dkvída de R$ é procedi SENHORA E AVALIADO dos bens abaixo:

ó"0
u+

cP
~é

é W~ ~ TOTAL: R

Tudo para a garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, lavrei o presente auto, que vai assinado
por mim, Oficial de Justiça Avaliador.

Ressalvas:



AUTO DE DEPÓSITO

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em mãos

do Sr.(a):

Nacionalidade: Estado Civil:

CI
n'PF:

Filiação:

Orgão Exp.: Data Exp.: / /

residente NestaZomarca a:

rt(- r

~ qual com~FIEI DEPOSITÁRIO"se obriga.a não abnr,mao dos mestres, sem autoYizacão do
) — -' )

MM.Juiz da Vara, sob as penas da lei.

S/eito assim, o depósito, para ct)nstar, 'lavrei ó.l)resente Auto, que assino, juntamente

;..Qs,,~&com o,Depositário& ., wc.- s',
Goiania'i ..de„, de 20

.) S ;( g'S ( t t'((Wt)Q..) CS bs q4) )w ((4~ Xhv '(X --st')

'gficiaí'de,Justiça '' Ieposi tario

i.yi. '$ C.

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei,o,execut ido para ciência da'PÉNH0RA K,

+VALIAQÃOselerida no Auto-retro,,bem'Nasinrge.que tem aprazo,de 5 (CINCO) dias;-a

(
" S ( t ~ t '( . - 3 t, ~ s ' '( ( ~', ) „; .q ( ( ( q (i)

T,'contar desta. data,-para apresentar einbargós, &tehdo. / mesmo RÉCEBIDOMCUSADO

COr)tr~é.g ta(s i S ( (xt ~t~ ) v t%t ~~ \
1

'--~,'iGoiinia,(. x ( de - de 20,
(

y(.w (t) i(( "i'. t tt t'5„) ti ), )'i v)

; )
oficíalde ttstiçits~ ( „.y,'& ~ -. Ex('cutelo i+

tt

'(

- —-OBSKRVAÇAES:

3

, ')t
OSWP(((UTODSSO(AUTODSPDOU



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18a REGIAO

6s VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

EXEQUENTE : OTAVIO MIGUEL LEITE
EXECUTADA(Oj : ARTE E PRUMA CONSTRUÇOES LTDA+003

PROCESSO N~ 1.301/98 MANDADO : No 42T/04

OERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao r mandado dirigi-me á Rua

Rui Barbosa, no dia 03103104, onde constatei que o local trata-se de uma residência de propriedade

da Sr'. GIZELE CRISTINA MARTINS. Entao este Oficial diligenciou em uma casa ao lado na mesma

Rua onde o morador informou o telefone do Sr. marloni e então através do referido telefone conseguir

descobrir o endereço do local onde um dos executados são sócios, como sendo Rua 1.022, Qd. 59,

Lt. 14, n'118, St. Pedro Ludovico - GoiâniaIGO, então dirigi-me até o local onde fui recebido pelo Sr.

ROGESTER, que deu acesso para este Oficial fazer a penhora dos seguintes Bens;

01- um microcomputador pentium 2, 450MGHZ, 64GB de memória RAM,um

teclado, monitor 15 polegadas olivetti, quite multimídia, CD ROM,32X, em bom estado de

conservação, funcionando, em pleno uso, avaliado em R$ 850,00;

02-um estabilizador revolution SMS, em bom estado de conservação e pleno

uso,funcionando, avaliado em R$ 20,00;

03-Duas mesas em fórmica cor bege, medindo 1,20mt X 0,50mt, em bom

estado de conservação, em uso, avaliadas em R$ 180,00 cada uma, perfazendo o valor total de R$

360,00;

04-um armário com duas gavetas e um outro com duas portas ambos em

fórmica, em bom estado de conservação o armário de duas gavetas, avaliado em R$ 80,00 e de duas

portas avaliado em R$ 150,00;

05 - Dois arquivos de aço, um cor verde e outro cor cinza, ambos com 04

gavetas, em bom estado de conservação em uso, avaliado em R$ 200,00 cada, perfazendo o valor

de R$ 400,00;

06-Um aparelho de Fax marca TOSHIBA cor preta, modelo n'6400, em bom

estado de conservação, funcionando, em uso, avaliado em R$ 200,00;

Total— R$ 2.060,00.

CERTIFICO por ultimo que não fiz o depósito tendo em vista o representante

legal do local onde fiz a penhora nao se encontrava.

Ante ao exposto, â apreciação deste Douto Juízo, devolvo o mandado a

origem e aguardo novas determinaçães

Goiânia, e mar de 200

CANT(DIO ARES CARDOSO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

01301-1998-006-18-00-3 RT

Vistos.

Diante dos termos de fl. 427, determino a JUCEG

que informe nos autos, em 10 (dez) dias, qual empresa
está estabelecida na Rua 1.022, qd-59, lt-14, n'18,
actor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, devendo encaminhar
cópias do contrato social e alterações posteriores da
empresa encontrada, desde que não seja de Tecnohouse
Indústria e Comércio de Casas Pré-fabricadas Ltda., Arte
e Prumo Construções Ltda., Concret Construção Ltda. e
Torre Construções Ltda., uma vez que os contratos sociais
destas já se encontram nos autos. Intime-se por mandado.

/t Secretaria da Vara, para as providências.

Goiânia/GO, 05 de março de 2004.

J ri edro Lorenzetti
6'T/Goiânia/GO

6.a V.' - ; . ''O
saro, o

Gabinete

0 9 i~eI1 d'004

0:kclaudao'1desPachos1rt130198.wpd
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Ref. Ao Proc. 1~1/199$ RT

Venho através deste, por ordem do mui digno Presidente desta Autarquia Sr.
David Chagas Coutinho, atender ao mandado 00.646/2004 expedido por V. Ex', enviando a
documentação solicitada das empresas abaixo mencionadas:

TECNOHOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CASAS PRÉ-
FABRICADAS LTDA.

= ARTE E PRUMO CONSTRUÇÕES LTDA.
= CONCRET CONSTRUÇAO LTDA.
= TORRE CONSTRUÇÕES LTDA.

Ao ensejo, apresento meus protestos de elevada esóma e respeito, ao tempo em
que nos colocamos a sua inteira disposição.

DIRETORIA TÉ CNICA DA JUNTA CO/MERCEA L DO ESTADO DE GOIA.S,
em Goirinin aos /7 de março de 200-/.

Atenciosamente,

LÚCEOÁNTONE ARANTPf
Diretor Técnico

Esmo. Sr.
Dr. Ari Pedro Lorenzetti
D.D. Juiz do Trabalho Substituto
Goiinia - GO



TRCNOEOUSR '- nnafSTRIá E CedhCIO IS: CASãS

~PAERICá3AS XTM.

PRIMEIS ALTERA. XO CONTRATUAL

08 abaixos assinados, EíLLONI PINTO Iík SILVA JdEIãâ, brs
sil»iro, casado, comerei.ante, reziãánte á doááiciliado nesta Capitel
ã Rua Santarém lGão 243 Ito 02 - Pa.lás Mas&das, poxtador ãa Caxtei
ra ã.e Identidade me 1 058 41L48P-GOoo inscrito no CIC (EP) seb ~
me 434o487o80~ e JOO ARTUR GUIKLRAES KiLláo brasileiro y ce sede
comerciante, residente e domiciliado nesta Capital a Rua T-282Qão'l

Ito 14 - Setor Bueno, portaãor da Carteira de Iãentidaãe nso ~

lo657o802-SSPAOoá inscrito ne CIC (Kp) sob ~ noo 377o476o731+lol ~

unicos sócios da firma TXCEOEOUSE - IKBfSTRIA. R COKCRCIO XíE CASáS o

~KBRICAMS LTJlk„com contrato social arquivado na JECEG sob ~
ná» 522QQ84261oQ por despacho ã~ dia 25o07o90~ RESãLVEEí de comum /
acordo a procederem a esta alteragao Contratcel que se regera pelas
Clausulas e condirães seguintesá

I Admite-se na sociedade, GROVáNI KLXík, brasileiro, ca
sado á cemerciante, residente e domiciliade nesta Capital a Rua 1&4
ne 667 ~to 501 - Setor Aeroporto, poxtaãor 4a Carteira de Identiãa
de neo247o366&SP-GO, inscrito ne CIC (Ep) seb ~ ne Q68o722oo981-2Q'I

- 0 sócio J& ARTUR GU~S %LIA, possuidor ãeo4oo
15Q,QQQ cotas num montante total 4e Cl8x15Q 'QQQ,QQ-(cento e cináíuea-
te, mil cruzeiros)á retiro se da socie4aãe, trsnsferindo suascotas'o

sécs recém admitiãeáGEOVANI %LIA., ãeclarsnãe haver recebia nes
te ato a importância devida xefereute a totalidade de seus haveres'ara

com a sociedade, nada tenã~ a reclamar seja a que título for ,
ãando plena, geral e rasa guitaqao»

III - 0 Capital Secial, após a presente alternas, fica'ssimdistribuído entre os seciosá
NO5E ÓCIO NS COZAS VXâ ENIGMO VLâoTOTAL

fl

EALONI PINTO Xíl SILVA JlfHIOâ 15QoQOQ C%x lgQQ Cr8á150wQOOOQQ
GEOVANI KEIá 150o000 Cl8á loQQ Cr8x150oQQOo00
T' T: k. Lxoo ~ ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ «ooooo ~ á300oQOO 08á loQO (Hx300oá000oQQ

IV - k Secie4aãe Ocra administrada ativa e passivamemte,
em gdze ou fora dele, per ambos os sócios, que farao uso da denomi
nagão social semente para negocies relatives aos eb5etivos sociaiso
auando assinarao sempre em cenjuntoo

V- Batificaa-se as demais clausulas do Contrate Social'nicial,não atingidas pela presente slteragão contratualo~
R pox'starem fuste 8 contratados assinam ~ presente

instrumento de slteragae contratual em 03 (txôs) vias de igual teor
e~ forma e para ~ mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas /
eue a tudo assistirsm

Goiania (GO) ~ á 15 48 Julho de 1"'991
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TECNOHOUSE — INDÚSTRIA E&OMÉRCIO
DK CASAS PRÉ-FABRICADAS. LTDA

0 JAI
C

4C'
e s ~

SÉTIMA ALTERA AO CONTRATUAL

Os abaixos assinados, MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua T-47 n'0 Apt'01 - Setor Oeste,
Goiânia — GO., nascido em 14.02.62 na cidade de Goiânia - GO., filho de Maloni Pinto da Silva e

( - Marly de Sousa e Silva, portador da Carteira de Identidade n'.058.418 2'ia SSP-GO., e inscrito
no CIC(MF) sob on'34.487.806-00; HELDER PEDRO DA SILVA, brasileiro,~ solteiro, acadêmico de Engenharia, residente e domiciliado a Rua 115-A n'5 - Setor Sul, Goiânia
— GO., nascido em 02.09.66 na cidade de Inhumas - GO., filho de Antênio Pedro da Silva e
Flancelina Januária da Silva, portador da Carteira de identidade n'583634 — 2'ia SSP-GO., e
inscrito no CIC (MF) sob o n'48.729.731-00, e JORGE AUGUSTO MARQUES
AILYEN, brasileiro, casado industrial, residente e domiciliado a Rua da Divisa QD. 57 LT. 28—
Vila Mutirão — Goiânia- GO., nascido em 07.10.60 na cidade de Gajará Mrim-RO., filho de Pedro
Afonso Ailyen e Elza Florinda Marques Ailyen, portador da Carteira de Identidade n'.086.466
SSP-GO., e inscrito no CIC (MF) sob o n'16.326.181-68, íínícos sócios da firma
TECNOHOUSE — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CASAS PRÉ-
FABRICADAS LTDA., inscrita no CGC (MF) sob o n'6.687.269/0001-81, sito a
Rod. Trindade/Abadia de Goiás S/N'M 8 - Chácara Recanto da Cristina, com o ramo de indústria
comércio de casas pré-fabricadas, com Contrato Social arquivado na JUCEG sob o n'22.0084261,0por despacho do dia 25.07.90; R E S 0 L VE M de comum acordo a

0 procederem a esta Alteração Contratual, que se regerá pelas Clausulas e condições seguintes:

I - 0 endereço da matriz que era a Rod. Trindade/Abadia de Goiás S/N' KM 8—
Chácara Recanto da Cristina - Trindade - GO., com a presente Alteração Contratual passa a ser a
Rua Paracanã S/N'D. 05 LTS. 01 3.24 - Jardim Eldorado-DIMAG — Aparecida de Goiânia-

II — O sócio HELDER PEDRO DA SILVA, retira-se da Sociedade,
cedendo e transferindo todas suas quotas de Capital aos sócios remanescentes, declara ainda, haver
recebido neste ato as importâncias devidas referente a totalidade de seus haveres para com a
Sociedade, nada tendo a reclamar, seja a que título for, dando plena e rasa quitação.



III — A Sociedade será administrada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele pelo

sócio, MALONI PINTO DA SILVA'JIINIOIL a c dssá'oas'da ds o 'do social,
ficando, entretanto, proibido o seu emprego em aéaisI4&Dnos;fiaitças, endossés ou em qualquer outro
negócio estranho aos objetivos da Sociedade.

IV - Com a presente Alteração ContratILd,.o-Capital Social, fica assim distribuído entre
OS SÓCIOS:

NOME/SÓCIOS
MALONI PINTO S. JUNIOR
JORGE AUGUSTO M. AILYEN
TOTAL

N'OTAS VLR.UNITAR.
207,00 R$ . 1,00
11 00 R . 1 00

218,00 R$ . 1,00

VALOR TOTAL
R$ . 207,00
R . 11 00
R$ . 218,00

V - Ratiftcam-se as demais Clausulas do Contrato Social e Alterações Contratuais, não
atingidas pela presente Alteração Contratual.

E, por estarem justos e contratados, assinam a presente Alteração Contratual em 03
( (TRÊS) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (DUAS) testemunhas.

G 'ânia(GO)., 26 de o bro de 1.997.

DA S VA JUNI R

L
H DER PED

JORGE AU MAR ES AILYEN

ASSINATURA COMERCIAL POR M IREITO:

TECNOHOUSE . M.CASAS PRÉ-FABRIC AS LTDA.
MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR



TESTKMU A

I — AILTO RIGUES
Cart. Ident. n'.5 7.632 SSP-GO.
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TECEOHOUSE: - IKDUSTRIA E COZERCIO DE CASAS

~ABRICADAS 'TDA

COETRATO SOCIAL

Os abaixos: assinados, ZALONI PIETO DA SILVA JUNIOB",bra
sileiro," casado, comerciante, residente e ãomiciliado a Rua Santarem
Quaãra 243 Lote 02 - Parque Amazonas — Goiânia — Goias, nascido em

14/02/62 natural ãe Goiânia - GO e filho de Zaloni Pinto ãa Silva
e Zarly ãe Souza e Silva,'ortador da Cart,Identidaã.e Es 1,058.418,'xpedida

pela SSP-GO, inscrito no CIC - KP sob o Es 434,487,80600 e
JOA ARTUR ZAIA f brasilciro,"'asado "; comerciante,'esiden
te e domiciliado a Rua T — 282 Quadra ll Lote 14 - Setor Bueno-
Goiânia — Goias, nascido em 21/04/67 natural de Goiânia — GO e filho
de Geovani Zaia e Terezinha Lucia G, Zaia," portaãor da Cart Iãentiãa
de E& 1,657,802 expeãiãa pela SSP - GO, inscrito no CIC - ZF sob o

s 377.476" 731-91, RESOLVER de comum acordo constituirem uma socieda
e por quotas ãe responsabiliãade limitada de. natureza comercial qus

se regerá pelas clausulas e condições seguintes!i I

CLÉÚSULA Ps~RA - A sociedade girará sob a denominação
social ãe TECEOHOUSE — IEDUSTRIA E COZERCIO DE'CASAS PRf PARBICADAS
LTDA~" tendo como t&ulo do estabelecimento o nome de TECNOHOUSE~

CÉfUSÚúA SEGUKDA - A sed,e da sociedade sera a Rodovia
CTrinãaãe - Abadia de Goias - Km 8, ~cara Recanto da Cristina (Fáz,

IPorquilha) - Trindade — Goiás,

. CLEÓSULÁ'ERCIKEA

Inãustrializaçeo e Comercialização
Avulsas ou. Acabadas;." Comercio ãe
Esquaãrias e Estruturas Zetálicas,

Os objetivos da sociedaãe serac a
de Casas Prd-Pabricadas em peças

Zateriais de Construção em GeXal,'



F3:s". OZ

OLLUSULA UARTA — 0 prazo ãe duraqao ãa sociedade sera

por tempo indeterminado e o ira.cio de suas atividaães se cLara em 01

ã.e Agosto de 1990o

CXXUSÚLA ÚIHTA — 0 Capital Social sera de Cr$ 300';000,00

(Trezentos Kil Cruzeiros) dividido em 300,000 (Trezentas Kil) quotas

ã.e Crg 1,00 (Hum Cruzeiro) cada uma subscrita e integralizaãa neste

ato, em moeda corrente do p+fs e distribuídas entre os s6cios da se

guinte forma:

a) KLNHI PIHTO ZUL SILVA JUNIOR - 150,000 ( Cento e Cin

quenta Kil ) quotas ãe Crg 1,'00 (Hum Cruzeiro) cada uma,num montante

total ãe Cr8 150.000,00 ( Cento e Cinquenta Fc.l Cruzeiros )',

~ 'b) JOSÉ ARTUR G lKAZA — 150,000 ( Cento e Cinquen

ta Kil ) ouotas de Crg 1,00 ( Hum Cruzeiro ) cada uma,'um montante

tota1 de Cr$ 150.000,00 ( Cento e Cinquenta Mil Cruzeiros ),

CL(USÚLA KKTA - A responsabilidade ãos socios é de acor

ão com a lei, limitada ao montante do Capital Social,

CXLUSULA SWIKL — A sociedade serX aãministraãa ativa e

passivamente, em ju(zo ou fora dele por ambos os socios," que farão

uso ãa ãenominaçao social somente para negocias relativos aos objeti
vos sociais," nso podendo assim ser usada para favores, como fiapos
avais ou outros que impliquem em responsabiliãaãe para a empresa'ara

a alienagao ãe bens serao necessario as assinaturas.

de ambos os socios em conjunto,'ara os demais documentos poãerao os.

socios assinarem em conjunto ou

separaãamente'o'LAUSULA

OITAVA - Eo caso ãe interdição ou falecimento

de um dos sócios a sociedaãe não se dissolvera,'"no caso de interdiçao

será admitido um novo s6cio e no caso ãe falecimento de algum :dcs

socios, a sociedade continuará a funcionar com os herdeiros ão s6cio".

falecido'; elegenão-se um novo administrador se o falecião estiver na

epoca exercenão a aãministragão da socieãade",
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ygL 'LÁUSULA

NOEA - 0 socio administrador fara jus a uma

retiraãa mensal a título de Pro-Labore,"'ixaãa de comum acordo e em

obediência com a Legislaqao ão Imposto d.e Renda," no vicio de cada
Pexerc&cio social,

CL(ÚSIKA D]kIKL - Ho ãia 31 d.e Dezembro de cada ano sera
levantado um balanqo geral onde os lucros ou prejuízos apurados sao
distribuLãos ou suportados pelos socios em partes proporcionais a
participaçao no Capital Social da empresa,

CLÁUSULA, DACIKL PRIXEIRA - Os socios nac poderao ceder
ou transferir parte ou totalidade de suas quctas,'sem a permissao dos
ãemais s6cios os quais, terão direito ãe preferência e igualdade de
conãiqoes,

CÉÁUSULIL DJkXG. SEGURA — Pica eleito o foro de Goiânia-
Goiás, para a soluqâo das emissoes contidas no presente contrato.

/
Os sócios declaram ainda que nao estao incursos em nenhum „

dos crimes previstos em lei, em que os impeqam de exercer atividades
comerciaiso'

por estarem justos e contratados, obrigam-se fielmeqPe
a cumprir em seus termos as clausu1as acima e assinam o presente Ccn
trato Social em (03) três vias de igual teor e forma, na presenqa '8é
(02 ) duas testemunhas nomeadas,

Goiania (GO),"" 25 de JULHO de 1990',
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RI PINTO DA SILVA JUlGOR

O'0 AR%E

ASSXKLTIH4L COKiRCIAXr POR UEK XE DIREIS

TR H R — ZND,COM. DE CASAS PRÉ- ABRZCADAS I/ZDA
KLTDRI PI DA SIDV OR

OHO R -" IRD,'C,' CASAS PRÉ-FABRICADAS LXM
JOS G S RAIA
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CONCRET CONSTRUCA.O - :.LTDA.

PRIMEIRA. ALTERA AO CONTRATUAL

Os abaixos assinados, CLAUDIA MACHADO MAIA

LIMA E SILVA, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada

á Rua T-47 n'0 Apt'01 - Edif. Ana Capri, setor Oeste - Goiânia-

GO., nascida em 28.02.63 na cidade de Goiânia - GO., filha de Genevaldo

Maia Lima e Lúcia Maria Machado Maia Lima, portadora da Carta de

Identidade n'.418.790 2'via SSP-GO., e inscrita no CIC (MF) sob o

n'48.012.781-91 e LAURINON GOMES DA SILVA, brasileiro,

casado, Administrador de Obras, residente e domiciliada a Rua J-16 Qd.

15 Lt. 22 - Papilon Park - Aparecida de Goiânia - GO, nascido em 03.10.60

na cidade de Goiânia - GO., filho de João Gomes da Silva e Ilda Ana

Pereira da Silva, portador da Carteira de identidade n'.085.232-
SSP-GO., e inscrito no CIC (MF) sob o n'60.418.471-00, únicos

sócios da firma CONCRXT CONSTRUQAO LTDA., inscrita no

CGC (MF) sob o n'1.924.266/0001-93, com sede a, Rua ParacanãS/N'D.
05 LT. I/24 - Jardim Eldorado/DIMAG - Aparecida de Goiânia - GO..

com Contrato Social arquivado na JUCEG sob o n'522.0140672,4 pôr
despacho do dia17.06.97; R ES OL VEM de comum acordo a
procederem a esta Alte~ão Contratual, que se regerá pelas Clausulas e

condições seguintes:

I - Admite-se na Sociedade MALONI PINTO DA SILVA

JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua
T-47 n 70 Apt'801- Edif. Ana Capri - Setor Oeste- Goiânia- GO., nascido

em 14.02.62 na cidade de Goiânia - GO., filho de Maloni Pinto da Silva e

Marly de Sousa e Silva, portador da Carteira de identidade n'058.418
SSP-GO., e inscrito no CIC (MF) sob o n'34.487.806-00.



II - 0 sócio LAURINON GOMES DA SILVA., retira-se
da Sociedade, cedendo e transferindo todas 'suas quotas de -Capital ao sócio
recém admitido MALONI PINTO DA SILVA SVNiÓR

III - 0 sócio retirante, LAURINON GOMES DA SILVA,
declara haver recebido neste ato as imp

"
devida referente a

totalidade de seus haveres para com a Sociedadé, hab -tendo a reclamar,
seja a que título ou tempo for, dando plena e rasa quitado.

IV - Com a presente Alteração Contratual. o Capital Social
passa a ser de R$ . 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) dividido em 2.000
(DUAS MIL) quotas de R$ . 10,00 (DEZ REAIS) cada uma, aumento
integralizado e subscrito neste ato, em moeda corrente do País, ficando
assim distribuído entre os sócios:
NOME/SOCIO N'OTAS VLRUNIT. VLR.TOTAL
CLAUDIA MACHADO M.L.SILVA 1.980 R$ . 10,00 R$ . 19.800.00
MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR 20 . 10 00 . 200 00
T 0 T AL ........................................... 2.000 R$ . 10,00 R$ . 20.000,00

V - Ratificam-se as demais Clausulas do Contrato Social. não
atingidas pela presente Alteração Contratual.

E,'por estarem justos e contratados, assinam a presente
Alteração Contratual em 03 (TRÊS) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (DUAS) testemunhas.

Aparecida de Goiânia(GO)., 19 de novembro de 1.997.

CLAUDIA LIMA K SILVA.

0 GOMES DA VA

O DA SILA OR



ASSINATURA COMERCIAL POR UEM DE DIREITO:

CONCRE ONST Ç.'AO LTDA.
CLAUDIA MACHADO MAM LIMA E SILVA

TESTEMUNHAS:

I - ROS
Cart.Ident n 2.9

A SILVA
SP-Go.

2-V E
artIdent n'.0 . 0 SS o.



CONTENTO SÓ/g) POR COTAS DE RESPOIISAôlLIDADf LTDA

a) CLAUDIA, MACEADEPIMAIA LIMA E ALVA, brasileira, casada, Empresária,natural Iie Goiânia-4ãO, nascida em 28.02.63, filha de Genevaldo Maia
Lima e Lúcia Maria Machado I4aia Lima, residente e domiciliada a RuaT-47, ()d. R 24, ljt. 4/5, n'0, Ana Capri, Setor Oeste, Goiânia, Goiás,portadora da Cédula de Identidade na 1.418.790, 2'ia, expedida pela
SSP/GO em 11P03.8'(), e do CPF n'48II012.781-91;

b) LAURI G(EN(IS DA SILVA, Brasileiro, casado, Administrador de
Obras, nat al de IE5íânia-GO, nascido em 03.10.60, filho de João Gomes daSilva e Il a Ana Pereira da Silva, residente e domiciliado â Rua J-16,
Od. 15, Lt& 22, Phpiion Park, Aparecida de Goiânia, Goiás, portador da
Cédula de IdentidIlde n'.Q(LAA232, expedida pela SSP/GO em 06.10.78 e do
CPF 260.418,471-00.

Ambos declarando não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em
Lei que os impeçam de exercerem atividade mercantil, constituem, como
de fato constituido tem, uma socigade por cotas de responsabilidade
limitada, a qual reger-se-á peias cláusulas e condições seguintes:

CLÁ USULA PRIMEIRA
A sociedade girará sob a denominação social de CONCRET CONSTRUÇAO LTDA,
cujo título do estabelegimento será CONCRET CONSTRUÇAO, com sede a Rua
Paracanã, S/N, Qd. 5, Lt. 1/24, Jardim Eldorado /Dimag, Aparecida de
Goiânia, Goiás.

CLÁ USlJLA SEGUNDA
A sociedade tem como objetivo a prestação de serviços de construçãoCivil em geral.

CLÁ USl4A TERCEIRA
0 prazo 4e duração da sociedade é indeterminado e o início de atividadeserá a partir de 20 de junho de 1997.

CLÁ USULA QUARTA
0 Capital social é de R83.000,00 (Três mil reais) representados por 300(trezentas) cotas no valor R$ 10,00 (dez reais) cada, assim distribuídasentre os sócios:



a) CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA com 297 (duzentas e noventa e (),sete) cotas no valor de R$ 2.970, 00 (dois mil e novecentos e setentareais) . 6
b) LAURINON GOMES DA SILVA com 03 (três! cotas no valor de R$ 30,00(trinta reais).

PRIMEIRO 0 Capital será integralizado em moedã correrte do País, nadata da assinatura deste contrato.
SEGUNDO A responsabilidade dos sócios é limitada a importânciatotal do Capital Social.

CLÁUSULA QUINTA
Somente o sócio CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA poderá fazer uso dasociedade mas só e unicamente em negócios da sociedade, podendo paratanto assinar e movimentar contas bancárias individualmente, ficandoterminantemente proibido dar avais, endossos, abonos e cartas de fiançaa terceiros ou qualquer ato semelhante em nome da sociedade.

CLÁUSULA SRTA
Somente o sócio CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA. E SILVA terá direito aretiradas mensais, a titulo de pró labore, a qual será levada adébito da conta despesas da sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA
No caso de interdição, falecimento, retiradainabilidade de um dos sócios, a sociedade nãose os herdeiros do sócio desligado, em comumremanescente, assim desejarem, fazendo a rescisãohaveres em proporção âs suas cotas.

da sociedade ou
se dissolverá, salvo

acordo com o sócio
e cada levando seus

CLÁUSULA OITAVA
Qualquer sócio poderá dar procuração ao outro ou a terceiros, paracumprimento dos fins e objetivos sociais da empresa, podendosubstabelecer, neste caso, especificamente.

CLÁ USULA NONA
No dia 31 de dezembro de cada ano proceder-se-á ordinariamente o BalançoGeral da Empresa e extraordinariamente se o caso exigir, sendo oslucros ou prejuízos acumulados, distribuídos ou suportados entre ossócios, na proporção de suas cotas.

CLÁ USULA DÉCIMA
Os casos omissos a este contrato serão solucionados de acordo com alegislação em vigor.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
As partes elegem o Foro da Cidade de Aparecida de Goisria Goiás para
dirimir quaisquer dúvidas suscitadas neste contrato.
E por estarem justos e contratados assir.am o presente instrumento
contratual em 03(três) vias de igual forma e teor o qual lido em
presença dos contratantes e duas testemunhas abaixo nomeadas, acharam
conforme pelo qual se obrigam a bem fieldade cumpri lo.

Goiânia, 12 de junho de 1.997.

LAUDIA MA MAIA IMA E SIL RINON GOMES SILVA

ASSINATURA COMERCIAI POR QUEM DE DIREITO:

CONCRET CONSTRU(A0 LTDA

CLAUDIA MA
~r.

MAIA MA E SILV

Testemunhas:

de Matos
CPF 409.451. 21-20
C.I.: 352183-SSP/GO

Fábi sboa e Matos
CPF: 2 .544.621-49
C.I. 1 59172 SP/GO



PRIMEIRA 'ALTERhgXO CONTRATUAL Dh SOCIEDADE

TORRE CONSTRU CES LTDA

ARAGOIXNIA

MALONI PINTO Dh SILVA JUNIOR,brasileiro, casado,empresá io,residente
e ãomiciliado a Rua T-47, ne70-Qã.R-24, Lt. 4/5,Edifício Ana Capri f Setor
Oeste, Goiânia Go., CEP 74.000-000,portador da CI no1.058.418 SSP/GO.,CPP
ne 434.487.806-00, nascido em 14/02/1962 e LET 'R MARTINS MORAIS,brasi
leiro,casado, empresário, residente e domiciliado -a Rua Wico Verissfmo,
s/n,Qd.69, Lt.110 Casa A,Goiânia Go.,CEP 74.980 970,portadox da CI ne
1.906.704-SSP/GO ~,CPP n& 520.963.271-72, nascido em 26/03/1970,ãnicos só
cios competentes da Firma "TORRE CONSTRUgCES LTDA", com registro arquiva
do na JUCZG sob o ne52201476226 em 20/03/1998,resolvem de comum acordo e
na melhor forma da lei procederem as seguintes alterações em seu Contra
to Social'

Sociedaãe admite nesta ãata, o Sócio Cotista, Senhora CLAUDIA Mh

CHADO MAIA LIMA E SILVA,brasileira, casada, empresária,residente e domici
liada a Rua T-47, ne70, Qã.R-24,Lt.4/5,Eãiffcio Ana Capri,Setor Oeste,
Goiânia Go.,CEP 74.000 000,portadora da CI ne 1.418.790-SSP/GO.,CPP ne
348.012.781 91, nascida em 28/02/1963.

SEGUNDA

Retira-se da Sociedade o Sócio Cotista VETER MARTINS MORAIS,ãeten
tor de Q(cinco por cento), ãas cotas do Capital da Empresa,o que corres
ponde a 1.200(um mil e duzentas) cotas de R$ 1,00(um real) cada,perfazen
do o montante de RI1.200,00(Hum mil e duzentos reais),integralizados em

moeda corrente do pais, cujas cotas, nesta data, transfere integralmente,
ao Sócio Aãmitido CLAUDIA MACHADO MAIA IIMA E SILVA, permanecendo inalters
do o Capital Social da Empresa, o qual, doravante, ficará assim ãistribuf
do, devidamente integralizado em moeda corrente do pais, pelo Sócio rema
nascente e pelo Sócio Admitido:

Sócios Ne Cotas Vlr Unit Totais Porcent
— Maloni Pin o da S va Júnior....... 22'0 ,00 22 '00,00 9Cláuãia Rachado Maia Lima e Silva.. 1. 200 1 00 1. 200 00

T o t a 1 Geral. 24 ~ 000 1 ~00 24 ~ 000 ~00 10
TERCEIRA

ocio admitido declara, sob penas ãa Lei,que não está incurso em
qualquer ãos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possa
impedi lo ãe exercer as atividades mercantis.

QUARTA
hs demais cláusulas permanec râo nalteraãas.

E, por estarem Justos e ontra ados, mandaram lavrar e datilo-'rafara presente Alteraçao a ual em 03( três) vias de igual teor eforma dando plena e to a itaç
Ih GO 3 de ju o e 1998.

Pinto da Silva un or laud a ado Ma a ima e ilvaSócio- Sócio Aãmitido-
i

eter art s or - ocio emitido.
TESTBIHJNHAS!

ie)



MINISTÉRIO, DA INDÚSTRIA E DO, COMERCIO,
DEPARTAMENTO,. NA&CIONAL OE REGISTRO, OO COMÉRCIO

SISTEMA NACIONAL OE REGISTRO, OO, COMERCIO

VIOE1NSTRUOOES OE'PREENCHIMENTO

PARA USO OO REGISTRO OE COMERCIO QI í$

CONTRATO DE CONSTITLIIÇAO DE SOCIEDADE
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

QUALIFICAGAO OQS SÓCIOS, PARTICIPAÇAO NO CAPITAL E GERENCIA

MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR. , 14/0 2/1962
Nome do sacar Ipor exienaol Data da Nescanagto

1 058O 418 SSP

434.'487.'806'0"..''"-"+aa T 47 NE 70 - QD R)4 LT 4/g'' Odifíclo
Endoleco Completo

Capri '-t Sstor"Oeste:-"""."Goxaniéé - Go.. ".:- -... 74.000-000

22 ~ 800 22.800,00.. 22.800 00
Kulscorito e integralizaKo ne la data em moeda

Cap tal a Iniegrslizai Forma e Prato de Integ al tecáo

corrente do ís
uv :á': IIC. FAC Diretor Administrativo

Geráncn e Uao do Nome Comeraal

VETER MARTINS MORAIS., ~ ., 26/03/1970 ~
R

1. 906. 704
'" 'SP

5R 963,271-75 "
ÉbYa Rrico Veríssimo, 5d 69 Lt X8" Casa A

Goiania - Mo .'"' '"'-"" "
. '.'" 74'980 970

1.200 """'" 1.200 00 'o200500
NF de Cores Capital Subscrita Csytel Inlegralizsdo

o Subscrito—e-inteÉéralizauo-nesta data em-moeda-
Cep isl o Inteprslrtar Forma e Prezo ds Integraiaegáo

corrente .do- - aís. ;
Diretor Financeiro.
Ge áncis e Uao do Nome Comercial

F

Nome do Séca (por extenso)

NácionslIósde ésteáo ovil profisaáo
I" I" NSDDIIudDdfb iiG C;RID Sr «'lrgi irl lrrrnr„'ir n Rngi„it,iiu» ;- IR

CPF Enderece Completo

C.l.

Data áe Nascimento

Órgéo Exn UF

SOINAL

0 N ~ de Cotes'' ~ r:, U',I '. Fi rí\ r,rrl. Capital Subacnto". „' 5 Ií „1 A
A',',I i I„., Capital lntepralizsdo

C pml ~ I leg Iiz '*U .. l r .'r :. t F Formaaprazodalntegelbaodo

CEP

Geranaa e Uso do Nome Comercial

Nome do Saca Ipor extensa) Data de Nascunemo

Nsaonalráede Estado Civrl Profrssáo CI. Órgao éxn UF

CPF Ende eco Completo

CEP

NF do Coisa Capital Subacnto Capitel Integrslrzsdo

Capital a Iritegrelizsr Formo e Pmzo da Intepralitao5O

r

Formuláno aprovado pole INIDNRC IIF 22,IIO 5/IDDSSZ

Gerancia e Uso do Nome Comeraal

o sb aon amou naus -A» p ~, rar -cmri colam. Oocaol emmrzeixxii



MINISTÉRIO: DA INDÚSTRIA E DO,COMÉRCIO/
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTROrDO.COMÉRCIO

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA'SO Do REGISTRO OE COMÉRCIO

Qh

6

CLÁUSULA T! — NOME. COMERCIAL, SEDE E FORO

iORRE CONSiâaçCES LZDA
Nome Come c al

.I « I

AVENIDA, ALPREDONNASSER, 694 -" Sala 2 — Centro Ara
Sede IEndereco Completo Rua, Prece, Av., Bairro. NP e complemento/Municlpml

Go

ARAGOIXNIA = GO.
Foro IMun/c/p/O, UFI

iania-Goiás.
75.360-000

CEP

CLÁUSULA 2.; — CAPITAL SOCIÁVEL„,,

24.000
N'e Cotas

Cap/tal s Intedralits

1,00
24 nPOMOOM,OO

Total do Capital

24 o 000,00
Capitel Inteoraloado r

Vinte e Ctuatro mil reais.
Capital Total (por extanml

24oÓOOBOÓ"SÉ"'@ "'-o- -0- -0-
Em Moeda Em Bens Mé es Em Bens Imóveis,.'utros

Subscritoseotintegralisado nesta data em/moeda corrente do IIafs"Fnv'o
ma e praro do Inteorolixooso

CLÁUSULA 3! — PRAZO DE DURAÇÁO ÓA SOCIEDADE E TÉRMINO Do EXERCICIO SOCIAL

025 03 /98.,L,TIT Xlj i ...„.,L, Indetermlnsdo Determinado até; / /
In/No da Atividede

31 / 12/ De."a

Término do Exerdcio
Sec al

CLÁUSULA 4! — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do cau

pital social. I'
I

CLÁUSULA 5! — OBJEToiSOCIAL

0 objetivo „,da Soei.edade sara:. "PâESTA(XO,DE,SZRVFIgOS NA gPJL DE

CONSTRUgXO CIVIL EM

GERAL'ormulilno

aprovado pala IN/DNRc Nr 22 de 9/10/1991 . o ss ~ ecl« Iwvnl «v uo sv, p«A 111 mm«meca« ~ coroai
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MINISTERIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPÁRTAMÉNTO'8)AC/ÓNALIÓE'EG(STRO-DO" ÓÓMÉRCIO
slsTEMA(NÁGIQNAE! DEIRRÊóisrRO óocóMERC/o! GOMi f((.io
ÓISÍEMA atAÍ IONAL OE REG(SI RO OO COMERCIO

PARA USO DO REG(STRO Dé COMÉRCIO
PA(IA uf U DO REGIRIRO I t r'r(MI fir trl

CLÁUSULA 6.' GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL
I(" ôi',»» t o its oprtds op ',p, ((Llc nao t(5(st t ti(t ttratls pt(l ( tt it: r upi oos crttviôs p«ivts', i' r» tet (L»ôs

'A gerêricia"áa 'sbctiedadénevóq úso'áó'nóiiíé"cdmerclb('seiá(j exercidos pelo(s) sópio(s) indicado(s) na forma
"'este'nstrumento5!/eõadbro'úso:doôr)ôme 'ëorí!erc(á!'emthssí/rttosualhéios aos Ínteresses da sociedade'.Nf

I " 'ô ÍIA urp-rr« ti,ls [ps((,(n(ir 'to p(i(tiro,

CLÁUSULA 7.' RETIRADA "PRO-LABORE"

(OO ! t.i "
Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercicio da gerên-
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as límitagões legais vigentes.

I

CLÁUSULA 8.',—,LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanco a ser realizado após o término do exercicio social serão reparti-
dos entre os.sócios, proporcionalmente ês cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia,
optarem pelo aumento de capital, utilizando,os lucros, e/ou compensar os prejuizos em exercicios futuros.

CLÁUSULA 9.' DELIBERACÕES SOCIAIS

As deliberaCões socíajs de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios
cotistas'que deten)larrPa, má(or(a do capital social.

CLÁUSULA 10 — FILIAIS E'OUTRAS DEPENDÊNCIAS

em

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no pais ou fora dele, por ato
de sua gerência ou por deliberacão dos sócios.

CLÁUSULA 11 — DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE P

0 falecimento, a ínterd)gão, a inabí))tagão e qualquer outra situgagão que implique em d(ssolugão da socieda-
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(sl sócio(s) para a continuidade da empresa,
na forma abaixo:

A Sociedade não se dissolverEÍ, com a morte de um dos s6
cios, o s6cio vivente proceder se-a de acordo com as Leis vigen-'es

no paiso
ú

CLÍÍUSULA 12 — A Denominaçâo da Sociedade serátRTORRZ CONSTRU(vOZSN.
(

CLÁUSULA 13 — A Sociedade será administrada ativa e passivamente,
guizo ou fora dele, pelo S6cio MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR.

0

)

!'r! r! 1 I'a (f ('(1(" - f'7" "'T~ti 8 ~ 7 31 ~ 3Õ1-00
CI h" 3207251-2iilc)q09-8 Pt "".
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MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

sIsTEMA NAcIQNAL DE REGIGTRQ oo coMERclo

PARA USO DO REGISTRO DE COMERCIO

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas

restricoes legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 (
tree I vias, de igual

teor e para o mesmo efeito, na presenca das testemunhas abaixo:

ARAGOI l
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1998.

ASSINATUR /N ME DOS S IOS

Asa
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Nome:
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0
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Asso
Nome: a 30 0 an ana
Formoleeo rovado pela INIONRC . 22 de 9/10IISST

TESTEMUNHAS:
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au a — n .731. 381-00
CI ng 32/72%1, 2519909 SSP/GO.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

01301-1998-006-18-00-3 RT

Vistos.

Vejo que foi determinada a penhora e
avaliação de bens da empresa Arte e Prumo
Construções Ltda., na Rua Rui Barbosa, qd-60, lt-
13, Vila Santa, Aparecida de Goiânia/GO (fls. 422
e 423).

Entretanto, o oficial de justiça
penhorou os bens descritos as fls. 425/427, cuja
depositaria não foi aperfeiçoada, na Rua 1.022,
qd-59, lt-14, n'18, Setor Pedro Ludovico,
Goiânia/GO, informando que: "... em cumprimento
ao r. mandado dirigi-me a Rua Rui Barbosa, no dia
03.03.04, onde constatei que o local trata-se de
uma residência de propriedade da Sr'IZELE
CRISTINA MARTINS. Então este Oficial diligenciou
em uma casa ao lado na mesma Rua onde o morador
informou o telefone do Sr. Marloni e então
através do referido telefone consegui descobrir
o endereço do local onde um dos executados é

G:Kclaudic'iceacarrteKRT130198.wRD



sócio, como sendo Rua 1.022, Qd-59, Lt-14, n'18,St. Pedro Ludovico — Goiânia/GO, então
dirigi-me até o local onde fui recebido pelo Sr.
ROGESTER, que deu acesso para este Oficial fazer
a penhora dos seguintes bens:

Intimada a JUCEG para informar qual
empresa está estabelecida no endereço da penhora,
esta repartirão limitou-se a encaminhar cópias
dos contratos sociais das empresas Tecnohouse
Indústria e Comércio de Casas Pré-fabricadas
Ltda., Arte e Prumo Construções Ltda., Concret
Construção Ltda. e Torre Construções Ltda., sendo
que em nenhum deles o endereço em questão
aparece. Este endereço também não está consignado
nos demais documentos dos autos.

Ora, a penhora como realizada pelo
oficial de justiça além de ir de encontro a
determinação judicial ainda apresenta falhas que,
se não sanadas, poderão desaguar no desperdício
de energia processual. 0 senhor oficial de
justiça penhorou, como se pode retirar de sua
certidão, bens em um local onde um dos executados
é sócio, sem indicar qual sócio e qual empresa
funciona no local da penhora. Foi recebido pelo
Sr. Rogester, sem fornecer sua qualificação e sem
informar com autorização de quem este deixou
realizar a diligência. A diligência sequer foi
acompanhada pelo executado, Sr. Marloni,
dificultando a sua vinculação a execução, ainda
mais realizada a partir de uma informação
prestada por telefone. 0 oficial também não
informou o n'o telefone do Sr. Marloni,
frustrando diligências a partir deste número.

0:kclaudiokDeacarrteiRT130198.WPD



Dito isto, resolvo declarar nula a
enhora de fls. 425 427 e determino a Secretaria

que diga acerca do cumprimento da determinação defls. 324/326, isto em, relação ao ex-sócio José
Artur Guimarães Maia,/ e ao Cartório de Registro
de Imóveis da 1'ona de Goiânia que informe nos
autos acerca de imóveis em nome dos executados
Maloni Pinto da Silva Júnior (CPF/MF 434.487.806-
00) e Jorge Augusto Marques Ailyen (CPF/MF
216.326.181-68), devendo, em caso positivo, ser
fornecida também certidão atualizada do mesmo,
isto no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se por
mandado.

Apesar da boa vontade do oficial de
justiça, este juiz não poderia deixar de levar o
fato ao conhecimento do Excelentíssimo Juiz-
Corregedor, para melhor esclarecimento do
servidor acerca de seu mister, tão-somente.
Encaminhem-se cópias dos despachos de fls. 422,
429 e deste, mandados de fls. 424/427 e 431/432
e documentos de fls. 433/453 ao Excelentíssimo
Juiz-Corregedor. Oficie-se, com nossas
homenagens.

A Secre ia, para as providências
necessárias.

Goi ni / , de de 2004.

J 'z Mário Sérgio Bottazzo
6 VT/Goiânia/GO

4,II V,'1'.-,'. - OO1P;SIII - GO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
a,„

I

5'oiânia,
26 de abril de 2004

..~-EQ(QO DE GOIÁS 'OMARCA DA CAPITAL

tat I/srs" "'

3 0 /tgj ;004 i.
i
I','egistro de Imóveis

da ia Circunscrição de Goiânia
rrt )tr s x/,f irl 'gt+Rualene291 -Setoroeste-Fane/Faro(62)2152551-Goiania-Goiás

ta&,l. @as "eO

Exp. n'99/2004

Ref. Proc. n'.301/1998 RT

MM. Juiz:

Tem o presente a finalidade de acusar o recebimento do
Mandado de Requisição datado de 13/04/04 e informar que após buscas efetuadas no
Indicador Pessoal, encontrou imóvel registrado somente em nome de Maloni Pinto da
Silva Júnior, conforme certidão em anexo.

Atenciosamente,

Maria chlag Durães
Su oficiala

Excelentíssimo Senhor
Doutor Ari Pedro Lorenzetti
MM Juiz do Trabalho Substituto
6'ara do Trabalho de Goiânia - Goiás
Rua T-51 esq. com Av. T-l, St. Bueno
Goiânia — Goiás - CEP 74.215-210



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS ;ÓÍsá";, COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da 1'ircunscrição de Goiânia

Rua 14 n'91 - esg. c/ Rue 03 - Setor Oeste - Fone/Fam (62) 215-2551 - Goiânia - Goiás

CERTIDAO DE MATRÍCULA

0 Bacharel Clenon de Barros Loyola Filho,
Oficial do Registro de Imóveis da 1'ircunscriçaode Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, na forma da Lei, etc...

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica da
matrícula n 69.022, foi extraída por meio reprográfico nos termos do Art.19,
61', da Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está conforme
o original IMÓVEL: Uma fração ideal de 53,570m'u 7,878% da área do lote 09,
Quadra 158, á Avenida T-5, zona residencial, no Bairro Nova Suiça, nesta
Capital, com a área 680, 00m' qual corresponderá ao Apartamento 200 do

Edifício SOL DO ARAGUAIA. PROPRIETÁRIOS: EDEGMAR NUNES COSTA e s/m MARIA

EUGÊNCIA BRANDAO ALVARENGA NUNES, CELSO P. MACHADO e s/m NAIR AFONSO MACHADO;

DANTON ABRANTES e s/m LÚCIA APARECIDA DE MORAIS ABRAN1ES; MÁRIO DIAS DE

CARVALHO e s/m SÔNIA MARIA LEITE DE CARVALHO; GERALDO DEUSIMAR ALENCAR e s/m
LEONTINA SISTEROLLI ALENCAR; ALCIONI TEIXEIRA MAGALHES e s/m WALKIRIA JORGE

MAGALHÁES/ a firma EXATA — ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES LTDA, GERSON AUGUSTO

VELOSO e s/m ANTÔNIA PEREIRA CARVALHO VELOSO; RESIDÊNCIA — EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, RODOLFO CARLOS DELOHUBY e s/m IÊDA DE BRITO BELOHtJBY/

EMIVALDO DE SOUZA LIMA e s/m LUANA GAGGIATO LIMA; MARCO ANTÔNIO LEITE DA

SILVA; solteiro, todos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital.
TÍTULO AQUISITIVO: R2 da matrícula e registro Incorporação R3 61.944 deste
Cartório. Dou fé. 0 Suboficial.

R1-69.022 — Goiânia, 17 de março de 1987. Por Escritura Pública de Divisão
Amigável, lavrada no 1'abelionato de Notas da Comarca de Jaraguá — GO,L'52,fls. 15v'/19, em 18/12/86, o imóvel objeto desta matrícula no valor de

CZS 23.809,00 passou a pertencer somente aos condôminos EDEGMAR NUNES COSTA,

médico, CI n'30.531-GO, CPF ns 049.399.991-49, casado com MARIA EUGÊNIA

BRANDAO ALVARENGA NUNES, brasileiros, residentes e domiciliados nesta
Capital. Dou fé. 0 Suboficial..

R2-69.022 — Goiânia, 14 de março de 1988. Por Escritura Pública de Compra e

venda,"'avrada no 2'abelionato de notas desta Capital,''35,
fls.363/365v, em 11/03/88, os proprietários acima qualificados venderam o

imóvel objeto desta matrícula ao Sr. ALCIDES LOPES DA SILVE1RA, engenheiro
agrônomo, CI n'.808.926-SP, CPF n'46.457.608-82, casado com LENA MARIA

FERRE1RA GUIMARAES DA SILVEIRA, brasileiros, residentes e'omiciliados nesta
Capital, pelo preço de CZS 900.000,00 sem condições. Dou fé. 0 Suboficial.

Av3-69.022 — Goiânia, 05 de junho de 1995. Procedo a esta averbação a

requerimento da parte interessada, tendo em vista a CND para com a IAPAS n'35.629,de, 22/05/91, bem como o Termo de Habite-se n'19.883-8/89, de

05/01/90, a numeração predial oficial n'214, de 05/01/90, e a certidão de

lançamento da prefeitura local para fazer constar a construção do apartamento
200, do Edifício Sol do Araguaia, contendo: sala de estar, 03 .sacadas,
lavabo, sala de jantar, sala de som, circulação, 04 quartos, sendo: 02 tipo
suíte, closet, banheiro social, copa-cozinha, despensa, área de serviço,
quarto e banheiro de empregada, área total de 351,825m*, sendo: 226,03m'e
área total privativa (198, 73m'o Apartamento; 25, 00m'os Boxes, de garagem;
2,30m'o escaninho), e 125,795m'e área comum, no valor de CrS

19.360,000,00. Dou fé. 0 Suboficial.

Folha: 01



R4-69.022 — Goiânia, 08 de abril de 1999: Por Escritura Pública de Compra eVenda, lavrada no 2'abelionato de Notas desta Capital, livro 962, fls.088/090, em 25/03/99, prenotada sob n'49.749 em 07/04/99, o proprietárioacima qualificado e s/m portadora da CI n'56.739-SSP/GO venderam o imóvelobjeto desta 99âtajc4IOIIJQZJãaDE)MhlCI~ Ep@49+HR @LVR; comerciante,portador da CI n'4.889-SSP/GO e do CPF n'04.482.571-49, casado sob oregime da comunhão universal de bens com a Sra. MARLY DE SOUZA E SILVA; o~Sr.MALONI PINTO DA SILVA JúNIOR, comerciante, portador da CI n'.058.418-SSP/GOe do CPF n'34.487.806-00, casado sob o regime da comunhão parcial de benscom a Sra. CLÁUDIA MACHADO MATA LIMA E SILVA; a Srta. MARIZE DE SOUZA ESILVA, solteira, maior, comerciante, portadora da CI n~ 1.216.096-SSP/GO e doCPF n'06.747.001-04; o Sr. MARCELO DE SOUZA E SILVA, comerciante, portadorda CI n'.318.940-SSP/GO e do CPF n'30.943.221-15, casado sob o regime dacomunhão parcial de bens com a Sra. TATIANA BRAZ ARAÚJOJ ~o Sr. MURILO DESOUZA E SILVA, comerciante, portador da CI n'.667.164-SSP/GO e do CPF n'96.832.301-72,casado sob o regime da comunhão parcial de bens com a Sra.MYLLENE BATISTA SILVA; o Sr. MARLOS DE SOUZA E SILVA, comerciante, portadorda CI n'.885.492-SSP/GO e do CPF n'09.876.901-91, casado sob o regime dacomunhão universal de bens com a Sra. MÁRCIA SIRQUEIRA E SILVA; e o Sr.MARCOS DE SOUZA E SILVA, comerciante, portador da CI n'.811.234-SSP/GO e doCPF n'09.509.831-87, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com aSra. REGINA CELI DO PRADO BARBOSA E SILVA, todos brasileiros, residentes edomiciliados nesta Capital, pelo preço de R$ 90.000,00 — Sem condições.Foi-me apresentado o comprovante de pagamento do ISTI, conforme DUAM n'5.040-7,de 30/03/99. Consta da escritura a apresentação ao tabelião dascertidões fiscais exigidas pela legislação, bem como também a declaração dosvendedores de se encontrarem quites para com o condomínio. Dou fé. 0Suboficial.

Av5-69.022 — Goiânia, 24 de setembzo de 1999: Procedo a esta averbação avista da escritura pública de re-ratificação lavrada nas notas do 2'abelionatodesta Capital, as fls. 064/066 do livro 976, em 26/08/99, na qualcomparecem todas as pessoas que no ato que se re-ratifica antes comparecezam,protocolado sob o n'57.442 em 21/09/99, para excluir da relação deadquirentes do imóvel desta matrícula, nominados e qualificados no registroR4-69.022 acima, o Sr. MALONI PINTO DA SILVA e Sra. 14APJ.Y DE SOUZA E SILVAuma vez que, conforme o instrumento ora apresentado, não deveriam ali tercomparecidos como tal mas sim como intervenientes pagadores e adquirentes dodomínio útil ou do usufruto conforme registro a ser feito a seguir, e que osdemais adquiriram, por conseguinte, tão somente a NUA PROPRIEDADE do imóveldesta matrícula. Dou fé. 0 suboficial.

R6-69.022 — Goiânia, 24 de setembro de 1999: Ainda pela escritura mencionadana averbação Av5 acima, o Sr. Alcides Lopes da Silveira e sua esposa Sra.Lena Maria Ferreira Guimarães da Silveira, já qualificados no R2, venderam odomínio útil ou o USUFRUTO sobre o imóvel objeto desta matrícula, em carátervitalício, para o Sr. MALONI PINTO. DA SILVA, comerciante, portador da CI n'4.889-SSP/GOe do CPF n 004.482.571-49, e para a Sra. MARLY DE SOUZA E
SILVA, do laz, poztadora da CI n'78.562-SSP/GO e do CPF n'48.273.371-87,brasileiros, casados entre si sob o regime da comunhão universal de bens,residentes e domiciliados nesta Capital, pelo preço de RS 90.000,00. Dou fé.0 Suboficial.

Av7-69.022 — Goiânia, 24 de setembro de 1999: Consta ainda da escritura acima
que o pagamento do preço do imóvel desta matrícula — R$ 90.000,00, foiefetuado pelo Sr. Maloni Pinto da Silva e Marly áe Souza e Silva, que nela
comparecem como intervenientes pagadores e, nessa condição, gravam-o com ascláusulas restritivas de IMPENHORABILIDADE e de INCOMUNICABILIDADE. Dou fé. 0Suboficial.

R8-69.022 — Goiânia, 20 de maio de 2003 Nos termos do Mandado de Registro dePenhora datado de 01/04/2002, protocolado sob o n 318.666 em 16/05/2003,devidamente firmado pela Sra. Leida Maria Peixoto Pinheiro, Diretoza deSecretaria da 10'ara da Justica Federal, Seção Judiciária deste Estado, emextraído cumprimento á ordem do MM. Juiz Federal Dr. Abel Cardoso Morais, nosAutos de Execução Fiscal, processo n 1999.35.00.012563-9 e apensos n's
2000.35.00.015579-4 e 2000.35.00.018257-2, movida pela FAZENDA NACIONALcontra M2 PROPAGANDA E MARKETING LTDA e MURILO DE SOUZA E SILVA, tendo ainda
em vista o Auto de Penhora e Depósito datado de 15/05/2003, procedo aoregistro da penhora de 1/6 do imóvel objeto desta matrícula para garantir o

J.C.J. - t30.346



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIAS frios :;; COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da 1 s Circunscrição de Goiânia

Rus 14 n'91 - esq. c/ Rue 03 - Setor Oeste - Fone/Fer (62) 215-2551 - Goiânia - Goiás

CERTIDAO DE MATRÍCULA

Continuação...
pagamento da importância de RS 143.896,49, devida a exequente acima. 0 imével
encontra-se depositado em mãos de tfaloni Pinto da Silva, como fiel
depositário particular, investido na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 26 de ab il de 2004.

asa. 0 IMÓv, 1 ctacustscRIGAO

âfaria Schrnr Drrrãss

Sub-Oficial

Valor da Certidão....... RSO
Valor da Taxa Judiciária RSO
TOTAL................... R$ 0,00
Número da GRS.: Pr/ 6'ARA DO TRABALHO
Rúbrica da autoridade expedidoza.:



PODER JUD(ClAR(O DA UNlAO

TRlBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 98'EG(AO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

01301-1998-006-18-00-3 RT

Vistos.

Anote-se (fl. 515)

Determino aos demais Cartórios de Registro de

Imóveis de Goiânia/GO, bem como o de Aparecida de

Goiânia/GO, que informem, em 20 (vinte) dias, acerca de

imóveis em nome dos executados Maloni Pinto da Silva
Júnior (CPF/MF 434.487.806-00) e Jorge Augusto Marques

Ai.lFen (CPF/MF 216.326.181-68), consoante despacho de

fls. 455/457. Intimem-se por mandado.

Os pedidos do exequente de fls. 512/513 serão
apreciados posteriormente, se necessário (prot.. 162353).

A Secretaria da Vara, para as providências.

Goiânia/GO, 19 de maio de 2004.

Ju o t(i

O'T/Goiânia/GO

6a V I GO1 lbil ~ C O
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

O'ARA DG Tv&ABIã I HQ M
GOIABA, - GILI

f ) 'Ij Éoísín
r;iq.',-.IA - GO

6VEIS DA 3'IRCUNSCRI AO DE GOIÂNIA
COMARCA DE GOIÂNIA

Dra. Maria Alice C. Seixo de Briiio Bezerra
OFICIAL

Av Araguaia, 499- Foneí (62) 2244785- Edifício Cidade de Goiás - Goiãnia - Goiás - CEPí 74030100

Of. n'. 130/2004. Goiânia, 07 de junho de 2004.
Ao Exmç Sr. Juiz do Trabalho Titular da 68 Vara de Goiânia.
Ref.: Responde Mandado de Requisição no 01.562/2004.

Em resposta ao expediente acima referen
ciado que nos foi remetido por V. Excia., estamos remetendo,
em anexo, certidâo negativa de registro imobiliário emnome'as

pessoas nele consignados.

Sendo o que nos cumpre para o momento,'proveitamos
a oportunidade para apresentar a V. Excia., nos

sos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Aten iosamente.

icia
í

Exmo Sr.
Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO.

MD. Juiz do Trabalho Titular da 60 Vara de Goiânia.
Goiânia — GO.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS ',, '
; 4 COMARCA DA CAPITAL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3'IRCUNSCRI AO DE GOIÂNIA

Avenida Araguaia n'99 - "Edifico Cidade de Goiás" - CEP 74.030-100 — Goiânia - GO.

CERTIDÃO

A Bel'. MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRITTO

BEZERRA Oficial do Registro de Imóveis da
3'ircunscrigão de Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, na forma da Lei, etc...

CERTIFICA, a pedido da O'ara do Trabalho,
desta Capital, através do Mandado de Requisioão n'01.562/2004, de 25/05/04,
que revendo, neste Cartório, os livros competentes verificou neles a

inexistência de Registro de imóveis em que figura(am) como proprietário(os)
MALONI PINTO DA SILVA, CPF.434.487.806-00 e JORGE AUGUSTO MARQUES AYLEN,

CPF.216.326.181-68

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 02 e junho de 2004.

Oficial
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

:. 6I '. j'-'I á'í„
...., .. ESTADQ DE GOIÁS ',~ 'jp COMARCA DE GOIÂNIA

...,Ré) stro de Imóveis da 2'ircLInscriqão

GGiA54ira - Gt3

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROPRIEDADE

Dra. LÚCIA MARIA VALADO, Ofzcial do Registro de
Imóveis da 2'ircunscrição desta Comarca de Goiânia
Capital do Estado de Goiás na forma da Lei, etc...

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada,
que revendo neste Cartório, os livros de n's 3, de Transcrição das

Transmissões, 04 de Registros Diversos, já arquivados, e o livro n 2, de

Registro Geral, em andamento, verificou neles, a inexistência de registro de

propriedade imobiliária em nome de: MALONI PINTO DA SILVA, CPF N'34.487.806-00;JORGE AUGUSTO MARQUES AYLEN, CPF N'16.326.181-68. A

Oficial.

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 07 de junho de 2004.

Valor da Certidão....... RS NIHIL
Valor da Taxa Judiciária R$

TOTAL................... R8

Número da GRS.:
Rúbrica da autoridade expedidora.:

Rã SIS IRO DF IIVI!3VEIS

26 ClscuiúSCRIÇÁO

Lama Mumu Valadau
úfimal

COMAuca 08 ícuu!Fuí0



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TADO DE GOIÁS APARECIDA DE GOIÂNIA

RTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
TABELIONATO 1 DE NOTAS

RÁO LOURENÇO DE CARVALHO N~ 131 - CENTRO - FONE 283-1116

~T/rilRIGAN DE MELO
SUBOFICIAIS E ESCREVENTES

MARIA ELIAS MELO
TABEUÁ OFICIAL

CIC. 335.612.571-00

TANNER DE MELO
TÂNNIA MARIA MELO RIOS

SUBOFICIAIS E ESCREVENTES

Aparecida de Goiânia, 18 de junho de 2004.

Oficio n'43/2004

limo
Sr'ário

Sérgio Bottazzo
Juiz do Trabalho Titular
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia-GO
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião
Poder Judiciário da Uniâo

Prezado Senhor,
Em resposta ao Mandado de Requisição n'1.664/2004, referente

ao Processo n'.301/1198 RT estamos encaminhado as certidões conforme foi solicitado.
Sendo o que nos cumpre para o momento, aproveitamos, o ensejo

para apresentar nossa mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

-C
MARIA ELIAS DE MELO
OFICIALA E TABELIOA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS APARECIDA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
TABELIONATO 1 DE NOTAS

RUA ABRAO LOURENÇO DE CARVALHO NB 131 - CENTRO- FONE 263-1116

TANNER DE MELO JÚNIOR
TARRIGAN DE MELO

SUBOFICIAIS E ESCREVENTES

MARIA ELIAS MELO
TABELIA OFICIAL

CIC. 335.612.571-00

TANNER DE MELO
TÂNNIA MARIA MELO RIOS
SUBOFICIAIS E ESCREVENTES

CERTIDAO Página 001

CERTIFICO a:pedide verbaÍ-de parte interessada tina
revendo neste i~Cartório;~os ~Livros Gompeterites,~/neles ~veerifiquei constar a

RPI ib
INEXISTENCIAL de quaisquer Registro ou Matrícula de Áquisição do seguinte Imóvel
Residencial, Rural e Comercial, em que conste como AD UIRENTE S OU
PROMITENTE S COMPRADOR ES A : JORGE'UGUSTO MARQUES
AYLEN, CPF n'16.326.181 68.-NA+Q-;MAIS,xx x~xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
APARECIDA DE GOIÂNIA, 18 de junho de 2004.

TADO DE Goll,s GDMARCA DE
APARECIDA DE GOIAIIIA

CARTGRIO DE RPGISTRO DE IMOVEIS E

TAB CUONRTO I.R DE NOTAS

MARIA ELIAS DE MELO
CFI CIRLA E TPBELIOR

RNA ABRAo LBNRENCG BE caRNALND
TRG ~ Al'ARECIGA BE GOIANIÁNa. ~ 11 CEN

GGIÁB cap Tesas- re FGNL'aa.llls

Dmara Maira de elo Bastos

Suboiicial e Escrevente,
'TFF,.; ~~.i'. -'=



8 ADO DE GOIAS COMARCA DE HIDROLANDIA
TEEIIO DE APAEECIDA DE GOIANIA

aho -ror

Cartório do 1.'fício e Registro Geral de Imóveis e Hipotecas

Livro 2 - Registro Geral - Ficha N.',
Matricula

ApareCida de Gciaiiia,, 01 de dezembro de 1.980.

I MO V

ét :Lote

12 da quadra 60 do loteamento denominado"VILA SANTA",neste muni-
ch.pio, com a ares de 360,00 metros quadrados, sendo de frente 15,00 metros com
a Rua Dr. Ruy Barbosa; pela linha de fundo, com o lote 11; 15,00 metros; pelo
lado esquerdo com o lote 8; 24,00 metros; e, pelo lado direito com o lote 13,
24,00 metros. PROPRIETÁRIOS: Dr. EWALD JANSSEN , alemão, engenheiro e, DONA

ELSBETH JANSSEN , Alema, do lar, residentes e domiciliados em Goiân " ás.
TITULO AQUISITIVO: Transcrito sob o n9 892 deste Registro. A OFICI

R-1.61.075-Aparecida de Goiania, 01 de Dezembro de 1.980. Por Esc 'ra Publi,
ca de Partilha Amigável, lavrada ãs fls: 1/119 do Livro 685-B do artório 19
Oficio de Notas de Goiania-Gõi.ás, de 20 de Outubro de 1.978, fica o imóvel da
matricula supra pertencendo per inteiro ao Dr. EWALD JANSSEN , alemao, enge-
nheiro, casado com separaçao de bens com dona LYDIA MIRJAM JANSSEN, alema, do
lar, residentes e domiciliados na Rua Ma ilia nV 294, J dim Novo Mundo em
Goiânia-Go, CI. Estrangeira 225.374-Go e 'p 0 . 16.001-82, pelo valor
de CR$ 100,00(cem cruzeiros). A OFICIAL

R.2-61.075-Aparecida de Goiânia, 23 de n embro de 1.990. Nos Termos da
Certidão, expedida pela 28 Escrivania d Famrlia e Sucessões da Comarca de
Goiania-Go., em 19.10.90, e conforme Sentença proferida pelo MM. Juiz de Di-
reito da mesma comarca em 10.10.90, extraída dos autos de n9. 1.192/90 de AR-
ROLAMENTO dos bens deixados pelo falecimento de EWALDO JANSSEN, cujo óbito
ocorreu aos 16.09.90. Pagamento feito ao herdeiro JOHANN EWALD JANSSEN, brasi-
leiro, solteiro, maior, CPF. 011.216.001-82, residente domiciliado em Goiâ-
nia-Go .Haverá para este pagamento o imóvel objeto da ricula avaliado em
Cr$ : 15.000,00 (quinze mil cruzeiros). COMPLETO. EU, OFICIALA MA

R.3- 61.075-Aparecida de Goiânia, 24 de setembro de 1.991. Por Escritura de
Compra e Venda das fls. 13/14 do livro 422 do 2 Oficio local, em 05.07.91,
o- proprietário já qualificado, vendeu o imóvel objeto da matricula ã LUIZ AN

TONIO DALUL, brasileiro, advogado, CPF/MF., n9. 053.966.551-49, CI. n9. 123.19
4-SSP/GO., casado com ENEIDA BONFIM DALUL; e, ROBERTO MAIA ARANTES, brasileiro
advogado, CPF/MF., ng. 056.926.521-53, CI. n9. 110.46 SSP/GO., casado com
FRANCISCA FÁTIMA OLIVEIRA MAIA FRANTES, am os esid t s e domiciliados, em
Goiânia-Go.; pelo valor de Cr$ : 200.000,00 q n s il cruzeiros). 0 ITBI 'A
foi pago pela GI. n9. 059 de 02.07.91.EU, FICIALA

I

R.4-61.075-Aparecida de Goiânia, 14 de abr de 1.993. Por Escritura Pública
de Compra e Venda das fls. 98 do livro 830 do 29 Tabelionato de Notas de
Goiânia-Go, em 18.01.1.993, os proprietários acima qualificados, venderam o
imóvel objeto da matricula ao Dr. MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR, brasileiro,
engenheiro civil, CI n9 1.058.418-SSP/GO e CPF np 434.487.806-00, casado com
CLAUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA, residente e domiciliado ã Rua Santarém, qua
dra 243, lote 2, Bairro Serrinha, em Goiânia-Go; pelo valor de Cr$ -8.000.000,Ó CE
0 (oito milhões de cruzeiros). 0 ITBI foi pago pela GI n9 084 de 15.01.1.993.'
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ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE Ill DROLÁNDIA
I TERMO DE APARECIDA DE Go«ÁRIA

Cartório do 1.'fício e Regi r Geral de Imóveis e Hipotecas
Contjnunoão; da Matrjculn n.'.4 6t 075 Etl PFICIALA

R.5-61.075-Aparecida de Goiânia, 18 de sc!embro de 2002. Por Certidão para íins de
Averbação de Pcnhora, expedido pela 4" Vara do Trabalho dc Goiânia-Goiás, cm 21/08/200",
do proc. nr. 283/1994-7, tendo como RECLAMANTE: DIVINO 13ATISTA GOMES, e como
RECLAMADO: TECNOHOUSE INDÚSTRIA E COMíRCIO DE CASAS
PRÉ-FABRICADAS LTDA. (+02l, devidanlejlte assinada pelo Diretor de Secretaria Substitudo
Otávio Vieira Leite, na mesma vara; e ainda c!n anexo Auto de Penhora e Depósito «Avaliação,

o 04/07/2002; fica PEINHORADO, o imóvel objeto da matricula. Dou íí. EU,
OFICIALA.CD

V -61.075-Aparecida de Goiânia, 12 de março de 2.004. Por Ol!cio n'71/2004, expedido
pela Quarta Vara. do Trabalho dc Goiânia-GO, em 12/02/2004, extraído do Processo nr.
00283-1994-004-18-00-6, tendo Cojno RECLAMANTí.: DIVINO BATISTA GOMFS, c
como I&ECLAMADA: TECNOI-IOUSL'NDUSTI&IA L COMLRCIO DE CASAS IIIIÉ
íABRICADAS LTDA + 002, proferido pelo Dr. ALDIVINO A. DA SILVA, Juiz do
Trabalho da ., Li,tt,, l!ca procedi!l;I a BAIXA DA I'EINIIORAI consLantc no R..5 si!p!LI.

c Dou fó, íICIALA.I.RG

CERTIFICO MAIS, que revendo neste Cartório, os Livros Competentes, neles
verifiquei constar a INEXISTÊNCIA de quaisquer ÔNUS Reais, legais,
convencionais ou ações pessoais reipersecutorias com relação ao Imóv acima
descrito. Nada Mais.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxx

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
APARECIDA DE GOIÂNIA, 18 de junho de 2004.

Tamara alra de Melo Bastos OE GoiÁS COMARCA na

Suboficial e Escrevente

MARIA ELtAS DE bi!ELO
OAICIALA C 'IAEE IOA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHOTRIB L REGIONAL DO TRABALHO IS'EGISTOVARA DE APARECIDA DE GOIÂNIA/GO.

oto oci - 'r'aP

gt( 3

~'UTO

DE PENHORA E AVALIAÇÂO
Processo n'~~6/ZCU K
Mandado n'~C&Z

Q do ano de 2002, o(a) ) dias do mês de

procedi a PENHORA E A VALIA(,AO dos bens

i)a C

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM Juiz Presidente, nos autos de execução, em que são
partes:

EXEQUENTE: &
EXECUTADO ;

para a cobrança da divida de R$ 2 ~ 0
a seguir enumerados:

VALOR TOTAL R$
pC

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de justiça
Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

g(J OJ.N3 - 'J.T- l'd
VIO DE JESUS LOIOLA

Ofioial oia Juatiga AvaliaJur



Sr.(a):

Nacionalidade:

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em mãos ao

Estado Civil:

CIn'rgão Exp.: Data Exp.:~ /

Filiação:

residente Nesta Comarca á:

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga não abrir mão dos mesmos, sem autorização do MM. Juiz

Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente

com o Depositário.

Ap'e Goiânia, de de 2002.

PAVIO DE JESUS miOu
Oficial de Justiça Avaliador

Depositário

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciencia da PENHORA E

AVALIACAO referida no auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta

data, para apresentar embargos, tendo o mesmo RECEBIDO/RECUSADO contrafé.

Ap'e Goiânia, de de 2002.

FILIO DE JESUS LOIOLA

Oficial de Justiça Avaliador
Executado

OBSERVAÇÕES :

C'&ISTRIBU'EN-AV ELA



P. J. J. T. - 4a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

Autos n'83/94.
Conclusáo

Nesta data, faço os presentes autos
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.
Em 18.07.2002. 0

Vanderlei Alves de Mendonça ++ ;,essa

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Face aos termos da observação lançada no verso do auto de fls. 536,
nomeio o credor como fiel depositário do imóvel penhorado no MM Juízo
Deprecado.

Intime-se o exequente para que cumpra integralmente o que restou
determinado no terceiro e quarto parágrafos do despacho de fls. 530, no prazo
de dez dias, sob pena de suspensão do curso processual.

A intimação da penhora ao devedor será determinada posteriormente.
Em 18.07.2002.

Ana 'a Cíccone de Faria
Juíza do Trabalho

Cstsp/docs/despsctsas/5/w



P. J. J. T. - 4'ARA DO TRABALHO DK GOIÂNIA-GO

Autos n 283/94-7.

gti

Conclusão
Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz do Trabalho.
Em 20.08.2002.

Vanderlei Alves de Mondais
Diretor de Secretaria fe ttajte

r V 3

syijs's

tus'istos

etc.

Expeça-se certidão narrativa a fim de que o credor providencie

o registro da penhora junto ao cartório competente, devendo comprovar

nos autos no prazo de cinco dias.

Intime-se o devedor e sua esposa da penhora realizada, conforme

determina o art. 669, parágrafo único, do CPC c/c art. 769 da CLT, via

editaL

Cumpridas as determinações supra, remeta-se cópia dos atos

praticados ao MM. Juízo deprecado, solicitando o prosseguimento do

feito.

Em 21.08.2002.

Ana úcia Ciccone de Faria
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
4'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - 254-3113

Proc. n'83/1 994-7
Reclamante: Divino Batista Gomes
Reclamado: Tecnohouse Industria e Comércio d» Casas Pré-fabricadas Ltda. (+02)

CERTIDAO PARA FINS DE AVERBADO DE PENHORA

0 Diretor de Secretaria da Egrégia 4'ARA DO
TRABALHO DE GOIANIA - GOIÁS, no uso de
suas atribuições

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada que, compulsando os
autos acima especificados, constatou que em 04/07/2002, este Juízo procedeu a penhora
do imóvel a seguir discriminado: - 01(um) lote de terras de número 12, da quadra 60,
do loteamento denominado "Vila Santa", no municipio de Aparecida de Goiânia&o,
com a área de 360,00 metros quadrados, sendo de frente 15,00 metros com a rua Dr.
Ruy Barbosa; pela linha de fundo, com o lote.11; 15,00 metros; pelo lado esquerdo
com o lote 08; 24,00 metros; e, pelo lado direito com o lote 13, 24,00 metros; de
propriedade do sócio executado, Sr. Maloni Pinto da Silva; devidamente registrado
no CRI de Aparecida de Goiânia/Go. No livro 2 - ficha no 001, matrícula 61. 075. x-x-x-

Foi nomeado fiel depositário o Sr. DIVINO BATISTA GOMES, brasileiro,
solteiro, pedreiro nA" e vigia notumo, portador do RG 310.4786-449946, SSP-GO,
residente á Rua H-1 20, Qd. 276, Lt. 04, Cidade Vera Cruz, Goiânia/GO.x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Certifica, ainda, que, ãs fls. 546 dos referidos autos, este Juízo
determinou ao credor que este se dirija ao Cartório competente para que o Tabelião
responsável proceda ao registro e averbação da penhora supracitada, para garantia de
execução no importe de R$12.044,43 (valores em 16/04/2001).-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Era que Ihe competia certificar, em razão do que foi requerido, pelo que
dá fé

Secretaria da Egrégia 4'ara do Trabalho de Goiânia - Goiás, aos 21
dias do mês de agosto de dois mil e dois.

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
J3tiretor de Secretaria

t Estado de Goids - Coonrea de /-'pnraciáa ae (;nttir»
Cartdrto de Rettlstro de I »o; tts e Ta»-yrr~p, l. ae ratas



P. J. J. T. - 4'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

Autos n 283/94.
Conclusáo

Nesta data, faco os presentes autos
conclusos ao MM.Juiz do Trabalho.
Em 25.09.2002. (

Wedson Wag er R. Leite
ttnalista J iciário

Vistos etc.
Tendo em vista o teor da peça de fls. 554, oficie-se ao MM'uízo

Deprecado, prestando a informaçáo solicitada através do expediente juntado as

fls. 553.
Ap6s, expeça-se edital, nos precisos termos do segundo parágrafo do

despacho de fls. 546.
Em 25.09.2002.

Lú ia Ciccone rie Faria
za do Trabalho

Otwrtdoeatde sp achortatw



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS

Rua T-51 esq. c/ Av. T-1 — Setor Bueno, Goiânia-GO

Processo n': 00.283/1994-7
Exeqúente: DIVINO BATISTA GOMES
Executado: MALONI PINTO DA SILVA JÚNIOR

EDITAL DE NOTIFICACÂO n'97/2002

0 doutor ALDIVINO A. DA SILVA, Juiz Titular da 4'ara do Trabalho
de Goiânia — Goiás

F A 2 S A B E R aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, por meio deste, ficam intimados o devedor MALONI PINTO DA
SILVA JÚNIOR e a sua esposa CLÁUDIA MACHADO MATA LIMA E SILVA da penhora
incidente sobre o imóvel de sua propriedade, realizada perante o MM'uízo
deprecado, conforme cópia do auto de penhora e avaliação de fls. 536 (01 lote
de terras de número 12, da quadra 60, do loteamento denominado "Vila Santa",
no município de Aparecida de Goiânia-GO, com a área de 360,00 metros quadrados,
sendo de frente 15,00 metros com a rua Dr. Ruy Barbosa; pela linha de fundo,
com o lote 11, 15,00 metros; pelo lado esquerdo com o lote 08, 24,00 rastros;
e, pelo lado direito com o lote 13, 24,00 metros; de propriedade do sócio
executado, Sr. Maloni Pinto da Silva; devidamente registrado no CRI de
Aparecida de Goiânia-GO. No livro 2 — ficha n'01, matrícula 61.075), para os
devidos fins legais.

E para que chegue ao conhecimento de MALONI PINTO DA SILVA
JÚNIOR e CLÁUDIA MACHADO MAIA LIMA E SILVA, é passado o presente Edital que,
além de publicado, será também afixado no quadro de avisos ao público em geral,
nas dependências desta MM. Vara do Trabalho.

Secretaria da 4'T de Goiânia — Goiás, aos 30 dias do mês de
setembro de 2002.

Eu, Vanderlei Alves de Mendonça L d'o'rú c - ~ e , Direr.or de
Secretaria, o conferi e subscrevi.

ALDIVI A. SILVA
Juiz do Trabalho

asante vlâ

QU/ g .pK'D

Secreiaria reaecia



P. J. J. T. - 4'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

Autos n" 283/94.

Conclusão
Nesta data, faço os presentes autos
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.
Em 14.05.2002.

Leal
Vanderlei Alves de Mendonça -W4

~aoDiretor de Secretaria

Vistos etc.

Antes de apreciar o pedido formulado pelo credor na petição retro, e
sendo certo que o devedor Maloni Pinto da Silva Júnior ainda não foi citado (fls.
518), cite-se o referido devedor via edital (art. 880, 5 3", da CLT).

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou nomeação de bem ã penhora,
expeça-se carta precatória para Aparecida de Goiânia-GO, com cópia da certidão
do CRI colacionada com a supracitada peça processual, a fim de que seja
penhorado o bem ali discriminado, conforme requerido pelo exequente.

Por oportuno, lembro que o credor não é beneficiário da Justiça Gratuita,
a teor do que restou estabelecido na sentença exeqiienda (fls. 103) „de maneira
que, na eventual constrição do imóvel acima referido, deverá proceder ao registro
da penhora no Cartório Imobiliário, nos termos do que estabelecem os
Provimentos 40/98 e 07/2001, bem como o art. 659, f 4", do CPC c/c o art. 769
da CLT, arcando com os respectivos emolumentos cartorários.

De igual modo, o exeqiiente deverá diligenciar e indicar ao Juízo o
endereço da esposa do devedor, com vistas a sua intimação (art. 10, 5 1", I, do
CPC).

Em 14.05.2002.

j
Ana ~úc'iccone de Faria

/aiza do Trabalho

Ghvgdocs/decpachoa/3tw



P. J. J. T. - 4'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

Autos n'83Í94.
Conclusão

Nesta data, f~o os presentes autos
conclusos ao MM. uiz Trabalho.
Em 15.10.2002.

Wedson er
Analista di ário

Vistos ele.

Certifique a Secretaria o decurso do prazo legal para oposição de

embargos ã execuçáo por parte do devedor (fls. 559v.).
Ap6s, oficie-se ao MM Juízo Deprecado, com c6pia do edital de fls. 559,

bem como da certidão acima referida, solicitando-lhe o normal prosseguimento

do feito.
Em 15.10.2002.

Aldivi o A. Silva
Juiz do Trabalho



P. J. J. T. - 4" VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.

Autos n" 00283-1994-004-18-00-6.

Conc1usão
Nesta data, fa9o os presentes autos
cota:lusos ao MM. iuir do Trabalho.
Em 19.03.2003.

'Wedson Wagner R. Leite
Analista Judici/trio

Vistos etc.

Recebo a manifestação de fls. 580-3 como simples petição, eis que já
decorreu o prazo legal para oposição de embargos ã execução por parte do
devedor (fls. 563).

No seu inconformismo, o executado se insurge em relação a constrição
de conta bancária de sua titularidade, pleiteando, no entanto, que o valor
constritado seja distribuído proporcionalmente entre os diversos credores, cujos
processos também tramitam nesta MM'ara.

No mesmo ato, o devedor, contraditoriamente, afirma que a penhora de
dinheiro em conta corrente afigura-se inconstitucional, pois ofende o art. 5, XII,
da CF/88.

Sem razão o executado.
Primeiramente, vale lembrar que a presente execução trabalhista já se

processa por longo prazo, sem que, até o presente momento, se vislumbre o
deslinde pleno da questão, não obstante todas as penhoras até então realizadas
nos autos.

Quanto ao requerimento de distribuição do eventual valor penhorado
entre os demais credores do executado, ressalto que é incabível, eis que é
inaplicável aqui o procedimento estabelecido para o processo de falência. Como
é sabido, nesse processo, os credores trabalhistas são privilegiados, recebendo em
primeiro lugar e proporcionalmente o montante arrecadado.

No caso dos autos, a execução é individual e aúnge, inclusive, os bens
particulares do sócio da empresa originalmente executada.

Indefiro o pleito, portanto.
No tocante ã aventada ilegalidade da penhora do dinheiro depositado

na conta bancária do devedor, esclareça-se que referida constrição tem
supremacia sobre todos os demais bens, a teor do que estabelecem os arts. 655
do CPC c/c 882 da CLT e 11, I, da Lei 6.830/80, aplicada na execução
trabalhista por força do que estatui o art. 889 da CLT.

No sentido do entendimento acima esposado, cito a reiterada
jurisprudência do Colendo TST, bem como deste Eg. Regional:

wPeuhora de Diuiseiro. Ausêucia de Violafao a Direi io Liquido e

0/wp/docs/despachos/4/w



P. J. J. T. - 4'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

Certo. 0 ato judicial que determina a penhora de valores
suficientes a garantia do crédito trabalhista, quando inipugnada
pelo ecequente a nomeaçáo de bem sem a observáncía da ordem
preferencial, não caracteriza ato abusivo ou ilegal. Ao contrário,
trata-se de procedimento regular do processo de esecuçáo, não
ofendendo direito líquido e certo do devedor" (TRT 18" Região,
MS-28/98, Ac. 6.523/98, DJE de 06.10.98, Rel. Juiz Octávio
José Magalhães Maídonado).

wMandado de Segurança. Substítuíçáo da Penhora. A substítuíçáo
da penhora por dinheiro pode se dar a qualquer tempo, a
requerimento da parte ou por determinação do juiz, não de

coiifigurando, em conseqáência, segunda penhora. 1nterpoíaçáo dos
arte. 667 e 668 do CPC. TST, Ac. N'8009443, edital de
03/07/98, número da Turma : SEGURO DESEMPREGO .

"Mandado de Segurança. Art. 620 do CPC. Subsidiariedade
ensej ada pelo art. 889 da CLT. Verificada a inipossibilidade de
licítaçáo, éfacultado ao Juís da esecução no pts/acesso trabalhista
promover a substituição do bem penhorado por outro idôneo ã
satisfação dos direitos patrimoniais dos autores-eseqúentes, a teor
do art. 15, 11, da Lei 6.830/80. Açáo mandamentaí julgada
improcedente". (TST, MS-97000158-63).

Diante do exposto, resta afastada a alegada ofensa ao art. So, XII, da
CF/88.

Antes de apreciar o requerimento do exeqiiente, no sentido de condenar
o devedor nas penas decorrentes da litigância de má-fé, intime-se este último
para que informe nos autos seu endereço atualizado, bem como para que
comprove a adjudicação do imóvel penhorado no MM'uízo Deprecado,
conforme alegado na supracitada peça processual, no prazo de cinco dias.

Com a resposta, façam-me os autos conclusos para deliberações.
Intime-se credor desta decisão.
Em 19.03.2003.

Aldivi oA. ilva
Juiz do Trabalho

Ctwp/doce/desp sebos/d/w



PODER JljDICIÁRIO, DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

: z.'",-... SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIANIA-GO
Rua José Cândido de Queiroz Qd.24 Lt.06 - Centro — Fone 545-9961 p Í,

MANDADO DE PENHORA EM CONTA-CORRENTE

.:.6
PROCESSO: 0.526/2002 CPE
MANDADO N': 01.512/2002
EXEQUENTE: DIVINO BATISTA GOMES
EXECUTADO: MALONI DA SILVA JUNIOR
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 5.044,43

A Dra. EUNICE FERNANDES DE CASTRO, JUÍZA DO TRABALHO da SEGUNDA VARA
DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça
Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente assinado, passado a favor de
DIVINO BATISTA GOMES, credor, dirija-se ao endereço abaixo transcrito e, sendo aí,
proceda a PENHORA do saldo existente na conta-corrente n'3818-5, da Agência 1452-4,
Banco do Brasil S/A, em nome de Maloni da Silva Júnior, até o limite de R$ 5.044,43 (cinco
mil, quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos), para garantia da execução nos
autos acima identificados.

A PENHORA DEVERÁ RECAIR SOBRE CHEQUE ADMINISTRATIVO, 0 QUAL SERÁ
DEPOSITADO NA CEF AGÊNCIA 1009, APARECIDA DE GOIÂNIA-GO.

Feita a penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça dar ciência a executada na RUA DR. RUI
BARBOSA L. 12 Q. 60 VILA SANTA 74980970 CEP 74.980-970 - APARECIDA DE
GOIÂNIA.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, MARTA SUELI E. DOS SANTOS,
DE SECRETARIA, conferi e subscr i aos 0

, DIRETORA
ias do s de Dezembro d 2002

E C A S D CASTRO
JUÍZA D T HO

Observação:

Endereço: Banco do Brasil, Agência 1452/4, Aparecida de Goiânia-GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBO~ REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIA.O
VARA DE APARECIDA DE GOIÂNIA/GO.

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Processo n'526 / 2C~ 7
Mandado n'j5I ') /~@ 2

., cru,
)n.~A ~ do ano de 2002, o(a) '( ) dias do mês de

em cumpnmento ao r. Mandado expedido pelo Jui Presidente, nos autos de execução, em que são

QDClu
C ~ C ô

partes:
EXEQUENTE:

EXECUTADO:~4 & ~
0 para a cobrança da dívida de R$ ~ W

a seguir enumerados:

i) S.O
~c(

I,~~na.
procedi a PENHORA E AVAL)At;AO dos bens

o 3 8íi iv c,.@A.l .g

VALQP TOTAj. R$ + '

n C ~~ r/~ -4~~~3 ' 9 ~ C( MM L.-eC
Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de justiçaAvaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

FLAVIO DE JESUS LOIOLA
Oficial de Justiça A valiador



fJIIQ f L jl JUSTIÇA DO I X]Depósito8%I %PE ~~~~~~p ~ Levantamcntir
CANA ECONOMKA FEDERAi

APARECIDA DE GOIANIA

VT Processo N'P Guia
2 526/2002 - 9 2000646

IAgência Oper.
~

Conta N'V
1009 042 2000646 0

Tipo 3 Categoria Tarifa

CL-D Prazo Valor
20-5 Em dinheiro

Reclamante

DIVINO BATISTA GOMES

Reclamado
MALOM DA SILVA JUNIOR

0 valor abaixo autenticado corresponde a:
PENHORA

Diretor de Secretaria

CEFI»»984I228»2»48842»»9t34 5.»44,43RC1929

21-3 24 horas

22-1 48 horas

23-0 72 horas

31-0 ( ) dias

83-3 Vlr. Saque

R$ 5.044,43 Pague-se a:
A DISP. MM JUIZ DA OZ'VT. DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO

L
m c
m
ar 0a c

0-"-:
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P. J. J. T. - 4" VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.

Autos no 00283 -1994-004-18-00-6.

Conclusão
Nesta data, faço os presentes autos
conciusos ao MM. Juiz do Trabalho
Em 08.04.2003.

Rayliane Rangel dos e
Analista Judic/á rio

Vistos etc.

Considerando que a devedora não comprovou a alegação de fls. 580,
no tocante a possível adjudicação do bem penhorado, considero-a litigante
de má-fé nos termos do art. 17, VI, do CPC clc art. 769 da CLT,
condenando-a ao pagamento de multa no importe de196 do valor atualizado
da causa (art. 18 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Apure-se o valor da multa para inclusão na conta de liquidação,
informando ao Mm. Juízo deprecado.

Intimem-se.

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória.
Em 08.04.2003.

Aldiv o'ilva
Juiz do Trabalho

C/wp/docs/despachosf3/r



.'DER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

18'EGISTO

0 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTO DE ENTREGA DE BENS

Processo n' ) /~G tc'andadon' /~D

Aos

do ano de200,eu
) dias do mes de

que ficara com a posse dos bens,na forma
determinada pelo EttItto.Juiz Bresidenté da'ra"do Trabalho,constante do seguinte: 4.'vi

cs e5
Mc'~

0 cial de JustiOa do TRT da 18'egião em cumprimento ao respeitável mandado den'omparecia

nesta Comarca de Goiãnia,onde,observadas as formalidades legais,procedi a entrega de bens enhorados ao C5'djudicante/arrematante,Sr.,

Ci n J B Jdente a

a
di~'+ ~~

c'K o4.

D

Feito, assim, a c..ttrega dos bens,para conhecime
presente que assino juntamente com as partes:

o do E Juiz Presidente, lavrei o

l
RECLA TE A4+tJ4%~ ~(t

Sni
0 E JIJ CA



Poder Iudiciário - .Iustiça d~ 'aobalho
DECIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3130

MANDADO DE ENTREGA DE BENS

PROCESSO: 0.961/1996 RT
MANDADO N': 00.106/2001
RECLAMANTE: MARINHO XAVIER DO REGO
RECLAMADA: TECNOHOUSE - IND.COMÉRCIO DE CASAS PRÉ FABRICADAS LTDA
SÓCIO MALONE PINTO DA SILVA

0 Dr. MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI, JUÍZA TITULAR EM EXERCICIO da
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, Manda ao Oficial de Justiça a quem a
diligência couber, que e vista do presente mandado, estando devidamente assinado e, em seu
fiel cumprimento, dirija-se ao endereço abaixo indicado, e, sendo ai, tendo em vista oque'onstados autos supra, eferidos, faça a entrega oca seguii áeã bens:
1)01(um) lote de terras da Quadra 60, Lote 12, com área de 360,00 metros quadrados, sendo
15 metros de frente, a Rua Ruy Barbosa, 15,00 metros de fundo dividindo com o lote 11, 24,00'etros

do lado esquerdo dividindo com o lote número 8, e 34,00 metros do lado direitos
dividindo com o lote número 13, do loteamento denominado VIla Santa, no Municipio &ie

Aparecida de Goiania/GO.
Observaçãoc no referido lote existe a construção de um galpão em estrutura metálica uc
aproximadamente 150,00 metros quadrados e um comodo de aproximadamente 5,00 X 3,0CL

metros, que reavalio em R$15 íi00,00(quinze mil reais).
6ens depositados nas mãos de MALQNI plNTQ DA slLvA JÚNIQR, fiel depositário, se/arr
entregues ao Sr. MARINHO XAVIER DO REGO, residente e domiciliado a Rua Antenor de;
Barros, Quadra 90, Lote 11, Setor Veiga Jardim, nesta Capital, adjudicante dos bens supr-
aludidos, na execução em face da executada acima assinaLada.
Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o Sr. Oficial de Justiç-
autorizado a solicitar auxilio de força policial, bem como a proceder as diligencias necessária„
em qualquer dia e hora (C.L.T. art. 770 e g único; C.P.C. art 172 55 1' 2'). Procedida
diligência, certifique-se o Sr.(') Oftcial (a) de justiça o cumprimento do presente mandado
colhendo recibo da adjudicante, que arcará com as despesas.

, I

CUMPRA-SE NA FORMA DP LEI. %arfa/pala/aa Z aa'6aaa
AaI nlo de avRor

EU, RENATO TADEU DE ALMEIDA, "w'"'ecretaria,conferi e subscrevi aos 25 dias do mes de Janeiro de 2001.

GE(IG/.7.v4":.L .:"-';".",-:I;,„V.Dg
MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

JUÍZA TITULAR EM EXERCÍCIO

Observação

Endereço: AV.LEOPOLDO DE BULHÓES, QUADRA 61, LOTE 11, VILa SANT/nonocr in~ rc miai»



Es.mo!)r Dr..luiz Presidente da 10" Vara do Trab)ll)o tle (i))i1u)i;), „(iu
'I

Ref.: I'rocesso n." 9o I/96-RT

TECNOI IO(lclE — lu(lus)) i;) c
Con)e)cio de Casas Pré-I;)bricadas Ltda, ja ciualilic;)d;) nos ;)t)tos cl;) «cl;u»;uó)i;)
n)oiidt) pelo Sr. P IARINIIO XAVIER DO REGO, ven) ut)t))és cios):) inlcmn;u
o seguinte.

Que o bem adjudicado pelo
reclamante, ou seja o Lote 12 da Quadra 60, do loteamento deno)ninad;) Vil )

Santa. no municipio de Aparecida de,Goiania, foi entregue ao»)es)»o conlbn»c
lnandado n 106/200 I e cópia do Auto de Enti'ega de Bens en) aneso.

N. Ten»os

I'ede Deferin)ento.-

Goiania, 13 de federei) o cle 200 I

i ~ÉAW
TEC)IO)IO SE INO CO)l.OECAEA5PRÉWAi..c
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PODER JUDICIÁRIO
"USTICA DO TRABALHOTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'KGIAO'10 'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - GoiásRus T-51, esq. com Av, T-i, Setor B»ano, Goiânia - Goiás

CARTA DK ADJUDICAÇÁO PASSADA A FAVOR DK MARINHOXAVIER DO REGO, EXTRAIDA DO PROCESSO N 00.961/964L ENTREAS PARTES: MARINHO XAVIER DO RKGO, EXEQUENTK, ETKCNOHOUSE - INDUSTRIA COMÉRCIO DE CASAS PRÉ-FABRICADAS LTDA, EXECUTADA.

Aos bxcelentíssimos Senhores Ministros, Desembargadores, Juízese Demais Pessoas da Justiça Comum, do Trabalho e Federal.
Eu,........., MARIA APARECIDA PRADO íLEURY BARIANI, J irirado 'írabalho Substituta, da 10'unta de Conciliaçao e Julgamento dc Goiânia/Go, na forr»s da lchetc..

F A Z S A B E R que por esta Déciii&a JCJ de Goiânia/Go, ciiiatambém subscreve, processarain-se os atos de execuçáo em atendimento ao processo ii".00 9Ci I/96-8.RT, originário da Egrégia 10'CJ, rcícrente a rcclamatória trabaliústa movida por MARINIJOXAVIER DO REGO em face de TECNOHOUSE - INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CASAS PRÍ;-FABRICADAS LTDA, e que aos 27.05.99, em cumprimento as disposiçõrs legais, foi lavrado estacana de adjudicaçáo ocorrida na data retro, quando cumpridas as fonnslidarics lcgaIs, fni rraiirarlsa praça única no dia 28.01.99, âs I/&00 h, para venda, pelo inaior Iar&ro &los bens 1&criii»ri»ii s i»&processa em epígrafe, dos seguintes bens:
"Ol(um) lote de terras da quadra õ0, lote 12, com área de 3í&0,00 m2, sendo cm 15 metros dcfrente, a Rua Ruy Barbosa, 15,00 metrns de fundo dividindo com o lote I I, 24,00 metros dnlado esquerdo dividindo com o lote 08, e 34,00 metros do lado direito dividindo com o lotenúmero 13, do loteamento denominado Vila Santa, no Município de Aparecida dc Goiânia.Observaçaõ - no referido lote existe a construçáo&de um galpao em estrutura metálica deaproximadamente 150,00 metros quadrado e um cêmodo de aproximadamentc 5,00 x 3,00metros que reavalio em R$ 15.000;00(quinze mil reais)".

Pelo exe uente foi requerida a CARTA Dí: ADJUDICACAO, conformepedido escrito,e já deferida

u, RfNATO TADEU DE AI Míif)A, I)irr tur iir 8 i rr&ana ila10'unta dc Conciliaçáo e Juigarn to c]e Goiânia/Cio, a conferi r subscrevi aos oiio dia do iiiis iirsetembro do ano de mil novece os e noventa e nove (1999).

~P].~rr&'- :": ir ;~, r»~ I".:-I r'tit ri! )
I P F RY ARIAN I

Juíza do Trabalho Substituta da 10'CJ de Goiânia/Go
I

r

í& I

I &

I' LlB

I

~e&rei&&r&o



CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA — A PRAZO1'ia
Pelo presente instrumento particular de compromisso de compra e uenda, deum lado: 0 XAVZER DO REGO, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula deidentidade no. 1524776-4372751 SSP/GO., CPF no. 303.341. 791-49 e residente e domiciliada a

Rua Antenor Corpetino de Barros Qd 90 L 11, no Veiga Jardim ll no municipio de Aparecida de
Goidnia -GO., de ora em diante chamhdos simplesmente de VENDEDORES". e de outro lado a Sr.
GEOVANI RODRIGUES, brasileiro, divorciado, mecdnico, portadora da cédula de identidade no.
1530848/2 uia SSP/GO, CPF N'31.077.001-00, residentes e domiciliados em Goidnia — GO, de
Vra em diante chamados simplesmente de COãfPRADORES, d partir desta data d fauor dos
compradores tém, entre si, comojusto e contratado o que se segue:

1 - Os Vendedores sdo senhores e legitimas possuidores e proprietários de um LOTE DE
TERRAS URBANAS DE FRENTE PARA A RUA. RUF BARBOSA LOTE DE NUãáERO 12
DA QUADRA DE NUãIERO 60 ~ UãfA AREA TOTAL DE 360,00ãf2, TE)VDO
COãfO BENFEITORIA NO 1ãfOVEL ('01 ) GALPAO Eãf ESTRUTURA ãfETALICA DE
APROXIãfADAãáENTE 150,00 hão, Uãf COãfODO DE APRQZIhfADAIáENTE 5,00 POR
3,00, ãfURO Eãf COhlTRUgAO, SEhlDO ELE LOCALIZADO NO LOTEAãfENTO VZLéL
SAIVTA NO ãIUNICIPIO DE AP DE GOIAh!ZA ESTADO DE GOIÁS.

2 - Pelo presente instrumento''na melhor forma de direito, os Vendedores tém ajustado
uender conforme promete aos Compradores, e estes a comprar-lhe o imóvel descrito e
caracterizado na cláusula anterior, que possuem de forma livre„e desembaraçada de
quaisquer ónus, real, pessoal, fiscal ou extrajudicial, dividas, arrestos ou seqdestros, ou,
ainda de restriçóes de qualquer natureza, pelo preço e de conformidade com as cldusulas
e condiçães adiante estabelecidas.

3 - 0 preço certo e ajustado da venda ora prometida é de,RS 7.000,00 ( SETE ããZL REAIS).
Sendo que foi dado como sinal o valor de R$'.000,00 ( UM MIL REAIS ) em moeda
corrente deste pais, e o restante ficara representado pór sete notas promissórias uma RS':
3.000,00 ( TRES MIL REAIS) com o vencimento para o dia 29 de Abril de 2002 e mais (6)seis nota promissórias no valor de R$: 500,00 ( QUIIVIIENTOS REAIS ) com o vencimento
dia 15 de cada més.

4 - A posse do imóvel, objeto deste contrato, é transmitido pelos Vendedores aos
Compradores, a partir da data da assinatura do presente contrato.

'l

0 5 - Integralizado que seja pelos Compradores o preço total avencado neste contrato, obriga-
se os Vendedores a outorgar e assinar em nome dos Compradores ou em nome de quem
por eles for indicado, ou que ainda legalmente os represente, 'd competente escritura
pública de compra e uenda definitiva.

- A partir da data de assinatura do presente contrato, correrdo, por conta exclusiva dos
Compradores, todas contribuiçóes fiscais de qualquer natureza incidentes sobre o
imóuel objeto deste contrato e por estes deverdo ser pagos nas épocas próprias e nas
repartiçóes oompetentes, ainda que lançados em nome dos Vendedores ou de terceiros,
assim como serdo, desdejd de sua inteira responsabilidade, as despesas com o registro
deste contrato de compromisso de uenda e compra, emolumentos notariais, e outros de
qualquer natureza decorrente desta transaçdo.

ã 7 - Os Compradores só poderdo ceder ou transferir os direitos que lhes decorrem deste
contrato dependentemente da anuéncia dos Vendedores, porém, cedente e cessiondrio
ficardo solidários no cumprimento das obrigaçóes ora ajustadas.



8 - 0 presente contrato é celebrado sob a condigão expressa de sua irrevogabilidade eirretratabifidade, ressalvado o eventual inadimplemento
I

dos Compradores, quanto ao pagamento das parcelas no prazo aqui estipulado, renunciandoos contratantes, expressamente, a faculdade de arrependimento concedida pelo Art. 1095do Código Civil, ficando estipulada uma multa igual ao valorjá pago pelos compradores aqualquer das partes que inadimplirem qualquer das cláusulas aqui pactuadas, sendo oscompradores os inadimplentes o imóvel deverá ser restitutdo devidamente desocupadoaos vendedores imediatamente, ficando os mesmos com a obrigagáo pelos tributosmunicipais e estaduais, inclusive a corregão de possiveis estragos ocasionados ao imóvelpelo seu uso.
9 - Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente decorrerem durante aduraçáo deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Aparecida de Goiánia-GO, com renúdcia expressa de qualquer outra, por mais privilegiada que seja.10 - Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declararq aceitar o presentecontrato nos expressos termoS em que foi lavrado, obrigando-se a si, seus herdeiros esucessores a bem efielment cumpri-lo.

4. F-, por estarem assim ajustados, declarando as partes que não estãoladas as restrições da legislaçãp previdenciária, como contribuintes obrigatórios, firmam op'~ente instrumento partinúar em 02 (duasJ vias de igual teor e forma, na presença das duastestemunhas idóneas que também o assinam.

aparecida de Goiánia-Go.,19 de Abril de 2002.
J
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Processo n.526/2002/.082.18.00.9 -2' T de Aparecida de Goiânia-GO
CERTIDÃO

CERTIFICO que o Sr.Geovani Rodrigues, um terceiro
interessado, que afirma ser proprietário do bem que foi a leilão, compareceu
perante esta Secretaria solicitando que se juntasse aos autos os doctos de fls.-

Pelo que, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz.
Aparecida de Goiânia-GO, 10.04.2003.

Ow
Marta SugtM. ãás Santos

Diretora de Secretaria



P. J. J. T. - 4 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

Autos no 00293-1994-004-18-00-6.

Conclusão
Nesta data, faço os presentes autos
conclusos ao MM. luiz d rabalho.
Em 09.05.2003.

Rayliane Rangel o Reis
Analista íudiciário

Vistos etc.

Informe-se ao MM. Juízo da 1 Vara do Trabalho que não foi

possível atender ã solicitação requerida ãs fls. 588, vez que a tentativa de

alienação do bem penhorado restou negativa.

Além disso, restou comprovada a adjudicação do referido imóvel nos

autos da execução que tramita na MMa. 10'ara do Trabalho (fls. 626).

Libere-se ao credor a importância depositada na conta informada ãs

fls, 622.

Após, aguarde-se amanifestação do credor quanto a intimação de fls.

634.

Em 09.05.2003.

Renat t ndlmayer
Juiz do T balho

OtwPldosstdssasshostw



Autos n'0526-2002-082-18-00-2 I 2'VT de Aparecida de

Goiânia GO

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os autos ao MM..luiz.

Em 09.06.2003

Maria Minervina de Barros Vaz
Analista Judiciário

Vistos, etc.
Apesar da homologação da arrematação a fl. 56,

tendo sido o auto devidamente assinado as fls. 59, em 27.03.2003,

a arrematação procedida não poderá prevalecer, eis que foi deferida

adjudica9~o anterior do mesmo bem, nos autqS n'61/96 da 10"

VT de Goiânia GO (fl. 67), em 08.09.1999.

Assim tem entendido a Jurisprudência:

"É nula a segunda arrematação, fii ta eni cxecuçao

diversa daquela em que ocorreu a primeira; neste caso, etiuiuanto

o segundo processo de execução estiver em curso, poderá ser

desfeita, porque a primeira arrematação prevalece sobre a

posterior (STJ-3'Turma, Resp l2.439-0-M(i, rel. Min. ('osta l,ci ti.,

j.8.2.94, negaram provimento, v.u., DJU 23.5.pt, p. (2.603; R7 l:R

159/37) ".

Diante do exposto, constatado o vicio de nulidade

poderá a arrematação perfeita e acabada desfazer-se, conforine

dispõe o iirt. 694, ( ímico e inciso I, do CPC

Sendo esta a hipótese dos autos, desfaço a

arrematação de fl. 56, sendo nulo o respectivo auto.

0 pedido de manutenção da penhora do imóvel e

designação de hasta pública, a fl. 86, fica indeferido, uma vez que

o bem já não compõe o patrimônio do devedor,
Devolva-se o valor do lanço ao arrematante.

Intimem-se as partes e o arrematante.

Em 11.06.2003.

DANIEL A JÚNIOR
Juiz do Trabalho



&+1 BANCODQBI'" :j.

Aparecida de Goiánia(GO), 25 de julho de 2003.
ATENDIMENTO-2003 '1õQ4

j (-

I -'':"3

.'Dif. '' ' 7PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO DA 18a. Região
Ba. Vara do Trabalho de Goiânia - Goiás
Rua T-51, esq. com A V. T-1, Setor Bueno
Goiânia - Goiás

Ref.:
Processo: 8a. VT/Goiâ nia-GO Nr. 1697/1998-9 - RTReclamenter Antonio Francisco da Paz
Reclamada: Concretus Construções Ltda

MM. Dr. Juiz do Trabalho,

Em atenção ao Oficio de nr. 0971/2003, de 24.06.2003. informamos abaixo oendereço do cliente MALONI PINTODA SILVA JUNIOR, CPF 434.487.806-00, constante em nossocadastro, a saber:
— Endereço residencial:

Av. Anapolis, QD 22 A, Lt 09e 10 - Vila Brasilia
CEP - 74.911.360 - Aparecida de Goiânia- GO
Telefones: 62-280-93.53 e 914-47.77

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos á disposição de V. Exa. para quaisqueroutros serviços e/ou informações julgadas necessarias.

BANCO DO BRASIL'.. - A IA(GO)

Vicente de Paula e Silva
Gerente de Contas

Mod 0 03 007.6 ~ OM r2002
SISBB 99176 ~ 2002I20050 6



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I, 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0
0 F I C I 0 N'24/2004. GOIANIA/GO., em 30/01/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 4'VT/GOIÂNIA(PROC.283/1994)

Ref.: PROC. 0776 2000 RT
Reclamante: VALDIVINO CHAGAS

Reclamado: MALONI PINTO DA SILVA JUNIOR kcít:;::la it0 ())2J 20@l

seeç: ~(

MM,Jujz,
Varuferfei A. e li/ grji

INeetor de ~ eteiire

4'. V r/'

De ordem, solicito a V.Exa. informações, com a maior urgência possível, ac ca do andamento do

processo 283/1994, tendo como Reclamante: Divino Batista Gomes, mor nte no que tange a

penhora averbada(fls.198 verso), anexa, noticiando eventual designação de praça e seu respectivo

resultado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apr ço.

JOSÉ TÓDIO NETO
DIRET E SECRETARIA
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T&&nhn& nx Áehxl:,cruA nx &&u&ha&Á

* 61.075 *

Metr(cola
Ápgrgcida (Io 0(H(H)ia. Ol dc dcz«&brc de 1.980.,

Cartório do t.'fício e Regístro Geral de Imóveis e Hipotecas

Livro 2 — Reg)erro Geral - Ficha N.', ((„,/ x~$

I M 0 V E L ;Lote 12 da qua&lrn 60 0&& I otcamcnto denominado" VILA SANTA",neste muni-

clplo coAI a r&fc&a 8&'. 360,00 ax t& us qu;«lradus, sendo de frente 15,00 n&etros com

a Rua Dr. Ruy Harbosn; pela linl&a du íu«do, cum o lote 11; 15,00 metros; pelo
lado esquerdo com o lote 8; 24,00 me(.rus; c, pelo lado direito coa& o lote 13,
24,00 metros. PROPRIKT/(RIOS: Dr. I',WAI.D JANSSI:N, alce&ão, engenheiro e, DONA

ELSBETH JANSSEN, Alan&a, do lar & cshd&.'1&tcs c &101»hciliados em Goian 'ás.
TITULO A UISITIVO: Transcrito sub n n'? 892 deste Registro. A OFICi

R-1.61.075-Aparecida de Goiania, Ol de D&.zcmbro de 1.980. Por Lsc 'ra Publi
ca de Partilha Amigávcl, lavrado âs fls: I/119 úo Livro 685-8 do artório i9
Oficio dc Notas de Guiân ia-Goiás, dc 20 0&. Our.ubro úe 1.978, fica o imóvel da
matri&.ula supra pertcnccudo por inteiro au Dr. I'.WAI.D .IANSSFN , alemão, enge-
nheiro, casado com separaqno dc bens c&&m d&&nn I.YI)IA MIRJAM JANSSKN, alemã, do

lar, resiúentcs e domici. I iados n;& Ru,& IL& i lia n9 294, J dim Novo Mundo em

Goiânia-Go, Cl . Estr&&n@ci& a 225.')74-Co e .' 'V nV Ol l. 16.001-82, pelo valor
de CR$ 100,00(cem cruzeiros). A OFIClAL

R.2-61.075-Aparecida de Golânin, 23 de n vcmbrn &le 1.990. Nos Termos da
Certidão, expedida pela 2" I'.scrlv&»&i;& d(r V;&m(lle c Sucessoes da Coo&arca de

Goiânia-Go., em 19.10.90, e cunl u»ac Sen(cl&&;a p& ofcr ida pelo MM. Juiz de Di-
reito da a&asma comarca em .10.10.')0, cxr ra ída do&& autos de n". 1.192/90 de AR-

ROLAMENTO dos bens deixados pelo fr&loc imcntu dc VWALDO JANSSEN, cujo óbito
ocorreu aos 16.09.90. I'agamcn(&& fel to ;&u hcr&le I ro .IOIIANN EWAI.D JANSSEN, brasi-
leiro, solteiro, maior, Cpl'. 011. 21(&. 0()1-82, rcs (dente domiciliado em Goiã
nla-Go .Ilaverí pr&ra este pr&gamcntu u iau&ve I &&h jctn da tricula avaliado em

Cr$ : 15.000,00 (quinz& mil cruze i r;&s) . (:&)Ml'l.l:TO. EU, OFICIALA

ER

R.3- 61.075-Aparecida dc ('oi;&»Ir», '.4 dc sc(cml&r&& de 1.991. I or Fscritura de

Coa&pra e Venda das Fls. 13/lr& do I i vm 422 &ln 20 Of (cio local, em 05.07.91,
o proprietário já qu;& I lí I c;«h&, vendeu u ia«&vol ob1cto dr& mat ricula ã I.UIZ AN

TONIO DAI UL, bras i lei ro, '&dv&&gr&du, Cl'V/MI'., n" . 053. 966. 551-49, CI. n". 123. 19

4-SSP/GO., casado com I:.Nl.'II)A H()NI&IN l)AI.UI.; c, 8081:.RTO MAIA ARANTES, brasileiro
advogado, CI'V/Mlr., nU. 05( . 926. '&21 — 53, (',I . n". 110. r&6 SSI'/GO., casado com

FRANC1SCA FÁT)MA OI,I VI(I HA HAIA Fl&AN) I&S, ;&ml &&n ice id t.s c doa&iciliados, em

Golãnia — Go. ; pulo vr&)or dc Cr$ : '&.00(),()0 &íris n s o Il cm&zel roa) . 0 ITHI 'A
Inl pago pela 0 I . n'&. 0 &) &lc ()2...') I . I'.ll, ( Ir(C IAI.A

R.4-61.075-)&pnrecida dc (Iniãnl;&, 14 &le r&hrj dc 1.99). Por. Escritura Pública
de Compra c Venda das I is. 98 du I ivru 8 )0 do 2" 'I';&1&clionato de Notas de
Goiânia-Go, em 18.01.1.991, us propr(c( &rios ;&cla&a rlualilicados, venderam o

imóvel objeto da matricuia ao I)r. MAL()N) I'IN'I'0 I)/& SI LV)& .IUN10R, brasileiro,
engenheiro civil, CI n&2 1.058.4 IH-SSI'/CO &. CI'Ir n&2 414.(&87.806-00, casado com

CLAUDIA MACllhDO MA I A I, I MA 8 S I I,V?&, res I deu(. c c &lum I c il lado ã Rua Santnría&, qua
dra 243, lote 2, Hui r ru Serr I nb;&, &ro& ( u i ;n& ir&-Gu ; pal o valor de Cr$ -8. 000. 000,Ó CE

0 (oito milhõcs de cruzei&us) . 0 I'I 8 I íoi p &Hn I&ela GI nn 084 de 15. 01. 1. 993. '



P. J. J. T. - 4'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

Autos n'0283-1994-004-18-00-6.

Condusáo
Nesta data, faço os presentes autos

condusos ao MM. z do Trabalho.

Em 05.02.2004.

y

Wedson a r R. Leite
Anaii ta Judiciário

Vistos erc.
Preste a informação solicitada pelo MM''ara do Trabalho da

Capital no expediente de fls. 693.

Após, cumpra-se o penúltimo parágrafo da decisão de fls. 691.

Em 05.02.2004.

Renat iendlmayer
Juiz Trabalho

Gtwp/docs/dssrocSoos/5/w



P. J. J. T. - 4'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

Autos n'0283-1994-004-18-00-6.

/ 5~(

Conclusáo
Nesta data, faço o resentes autos
condusos ao M . J

'z do Trabalho.
Em 11.02.200 .

Weds gner R. Leite
Anal'a Judiciário

Vistos etc.
Oficie-se ao Cartório do I'fício e Registro Geral de Imóveis e

Hipotecas de Hidrolândia-GO, solicitando o cancelamento do registro da

penhora determinada por este MM Juízo (fls. 694).

Após, cumpram-se as determinações constantes do despacho de fls.

695.
Em 11.02.2004.

Renato ndlmayer
Juiz do rabalho

G/wp/doos/~dlw



PODER JUDICIÂRIO
JUSTIÇA DO TIVlBALIIO

TRIBUNAL RECIONAI. DO TltiUIALIIO DA 18'EGIAO
QUAR'IA VARA DO TIIABALI-IO DE GOIÂNIA/GO

Av. T-I esg. c/ Rua T-51, Sctor B«eno - 5'15-9583

Ofício 4'T/GO n" 271/2004 Goiânia, 12 de fevereiro de 2004

Ilustríssimo Senhor

Oficial do Cart6rio do I'fício e Registro Geral de Im6veis e Hipotecas de

Hidrolândia -GO

Proc. 4'T/GO n 00283-1994-004-18-00-6

Reclamante: Divino Batista Gomes

Reclamado: Tecnohouse Indústria e Comércio de Casas Pré Fabricadas Ltda + 002

Senhor Oficial,

Servimo-nos deste para solicitar a Vossa Senhoria o

cancelamento do registro da penhora determinada por este Juízo sobre o im6vel

constante da c6pia anexa(fls. 694).
Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Senhoria os

protestos de nossa alta estima e apreço.

Atcnciosamcnte,

naipe:isr ar a ec,&y& an~
ALDIVINO A. DA SILVA

Juiz do Inlbalho

C Il',R T ID A 0
eetíítko 4ue remeti o peaap eJe

.... PJ.. .................~ ae~ Feereire
~revede tsoeclo I fxada



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

QUARTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Av. T-I esq. e/Rua T-51. Setor Bueno - 545-9583

'b

Ofício 4'T/GO n'84/2004 Goiânia, 13 de fevereiro de 2004.

Do: Diretor de Secretaria da 4'T de Goiânia-GO.

Ao: Ilmo(a). Sr. (a) Diretor de Secretaria da MM. I'T de Goiânia-GO.

Proc. 4'T/Goiânia/GO n'0283-1944-004-18-00-6

Reclamante: Divino Batista Gomes

Reclamado: Tecnohouse Indústria e Comércio de Casas Pré Fabricadas Ltda + 002

Ref. Proc. 1'T/Goiânia-GO - n'76/2000 RT

Senhor Diretor,
t,.

De ordem e em atendimento aos termos do ofício n 124/04-

1'T/Goiânia, servimo-nos deste para informar a Vossa Senhoria que foi oficiado

o Cartório do I'fício e Registro Geral de Imóveis e Hipotecas de Hidrolând!-GO,

solicitando o cancelamento do registro da penhora determinada por estelv.'vl'uízo

conforme fls. 696(cópia em anexo).

Informamos ainda que será suspenso o curso da execuçáo, nos

termo do art. 40 da Lei 6.830/80 c/c art. 889 da CLT.

Valemo-nos do ensejo para apresentar nossos protestos de alta

]a gP Pj QQ g~ggt ki"

Atenciosamente,

VANDE ' j4tíss D%ME DONÇA

~Diretor de Secretaria '-' 'I' I) Á Ó
-~"eo Qtte remeti o ísteaastte ~

~&at ~5&

tia Oitveíra peitr,'~



PODER JUDICIARIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 1301/'1998-6

Vistos,

Defiro em parte o pedido do exeqúente de fls.
577/578 (prot. 168994).

Diligencie a Secretaria via telefone acerca do
cumprimento da ordem de fls. 521, intimando o oficial do
cartório para apresentar a resposta no prazo de 10 dias.

Indefiro o pedido de penhora no endereço indicado
pelo exequente, tendo em vista o despacho de fls. 455/457 que
declarou nula a penhora anteriormente feita no mesmo

endereço, ficando o exequente advertido para não insistir na
prática de atas inúteis ao feito, pena de ser considerado
litigante de má-fé.

Intime-se.
Após, aguarde-se resposta do CRI da 4'ircunscrição.

Goiânia, 27 de julho de 2004.

A 'edro Lorenzetti
Juiz do Trabalho

6.9 V.T. GOLrrNIA GO
Autos recebidos do
Gabinete nesta data

2 T JUL 2004

Sn maria rosatdespachos rt130198.wpd



P J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

PAP,T'"

PARTE E! .. :.'.:lCO

PARTE EVí B".:.!1!CO

PA;", TE

PAÍ I i:
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PARTi =.,", ."'::..',::0
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C E R 'Z 7 9 A ()
CERTIFICO que, em cumprimento ao

Proviraento GerJ Ccnsrdiidsdo da Corre-
gedoria des e Zn. Trlbunci, procedi a
dormagáo do., D......v='cmc destes au!.,s,t~do 0 pre'crrt cc:p a nt'mcfuqso

.k~......'::...,4..........c iuic'ando o ... J....Com nutre.

zapão..CAPA ..Dou fé.
Goiâr'a,.O+./.)P.. J.... '' ']

J.C.J. - 1.30.04â

ir r de Secr erigi,

,is;ente


